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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 2,212 — DE '7 DE JANEIP.0 DE 1910

Autoriza o Poder Executivo a conceder uni anuo de licença ., com
ordenado, ao 1 0 engenheiro do Serviço Geolo,gico e Mineralo-
gico do Brdzil Eugenio llussak, para tratar de sua Fralde

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanceiono

a seguinte resolução
Artigo uoico. E' o Presidente da Republica autorizado a coe-

'ceder um armo de Licença, com ordenado. ao  1° engenheiro do
Serviço Geologico e Mineralogia:e do Brasil, Eugenio Ilussik, para
tratar de sua sande 'evoadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910, 83° da Independencia, o
22' da Republica. _

NILO PEÇANIIA.

Ibdolpho Nogueira da Rocha Mira”cla'.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECR E ro N. 7.835—DE G DE JANEIRO DE 1910

Abre ao Ministerio da Viaç5o e . Obras Publicas o credito de
12000n metade ouro c metade papel, supplementar á verba

•	 !Iluminação Publica da Capital Federal

O Presidente da, Republica dos E,tados Unidos do Israzil, de
conformidade com a autorização constante do decreto legislativo
n. 2.189, de 23 de dezembro do anuo proximo findo, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Viação e Obras Pu-
blicas o credito de 120004. inc jade ouro e metade papel, supnle-
onentar á verba—Illuminação Publica, da Capital Federal n. 13 do
art. 15 da lei n. 2.030, de 31 de duembro de 1003.

Rio do Janeiro, O de janeira de 1910, 89' da Indepeadencia,
220 da Republica.

NILO PEÇIANIIA.

Francisco

MENSAGENS

Sr. Presidente da C unam do3 Deputados — De conformidad
com o art. 37, § 1 . , da Constituição, cab i-me devolver a essa Cr
mira, como iniciadora, os dons autographos inclusos cii. resoluçã
do Congresso Nacional, que autoriza o Governo a applica.r ao ass
tente 'da Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro Dr. Manoo:
Francisco Corrêa Leal Junior, a disposição da lei ri. 138, de 21 de
junho de 1893, e á qual neguei sancção pelos motivos declaradok
na exposição junta.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910.

NILO PE;ANIIA:

Resoluç7o a que se refe -e a mensag . m acfnzr

O Congresso Nacional resolve:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica, autorizado a

applicar ao assistente de clinica, oplitalmologica da Faculdade de
Medicina do Rio do Janeiro Dr. Manoel Francisco Corra Leal Jii.
.Mor, a disposição da lei n. 138, de 21 de junho de 1893, conside•
ra,nclo-o lente substituto da mesma faculdade e designando-lhe a•
secção qu /lie compete, segundo as provas dadas em concurso e
as convenieneias do ensino,

Senado Federal, 29 de dezembro de 1909.— Q. Ilocoduua, Pro.
sidente.— Joaquim Ferreira Chrues, 1° Secretario.— Pe:iro Au-
guso Borges, 23 Secretario interino.

Nego sl,ncção, pelos motivos crenstantes da exposição junta,
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910.

NILO PEONIIA.

A presente resolução do Congress e Nacional, que autoriza o
Governo a applicar ao assistente de clinica oehtalmologica da
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, Dr. Manoel Francisco
Corrêa Leal Junior, a disposição da lei n. 138, de 21 de ,junho de
de 1803, considerando-o lente substituto da messma fa,cu/dade e
designando a secção que lhe compete, é evidentemente contraria
aos interesses da Nação.

A citada lei determina, no art. 1 0 que, «serão considerados
lentes substitutos das Faculdades de ' Medicina, os adjuntos qui%
passaraan a preparadn'es, os adjuntos actuaes que não foram
contemplados na ultima reforma e os preparadores que, tendo
feito coacurso para adjunctos, foram- classificados, devendo sor
distribnidos pelas cadeiras ou secçi-nos, segundo as habilita.
ç3es provadas em concursos anteriores e as eanvenieacias da
ensino».

E' claro que o intuito do leg:slador foi não prejudicar oÉ
adjuntos o preparadores que se achavam nas condições expostas
na referida lei por oecasião de ser expedido o decreto n. 1.270.
de 10 de janeiro do 1891, que reorganizou as Faculdades ch:
Medicina.

O caso do Dr. Manoel Francisco Corrêa Leal Junior ar
está comproliendido em nenhuma, das hypotheses alli previstas.

A sua nomeação para assistente de clinica ophialmologica
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro foi feita por portaria
de 26 de janeiro de 1891, posterior, portanto, á data do citado
decreto n. 1.270, de 1891.

Ora a lei n. 138, do 1893, lei de favor. por ter apenas visade
fazer lentes substitutos das alludidas faculdades os adjunetos e pre-
paradores daquella época, foi revogada pelo decreto n: 1.159, do
3 do dezembro de 1892, que em seu art. 02 dispunha: os togares
de lentes substitutos e preparadores serão providos por decreto (B.
Gtiveeno, mediante concarso».

Pelo que fica exposto se conclue que ao Dr. Manoel Francisce
Corrêa, Leal Junior não pólo ser apancado com justiça e proce-
dencia o preceito excepcional da lei ri. 138, do 21 de junho de 1893,

Accresce:
1°, riue o art. 52 do Codigo de Ensino, approvado pelo doera('

n. 3.89), de 1 de janeiro de 1901, e actualmente em vigor, 'exige
Concurso para provimento dos ditos cargos, s5 o dispensando riç
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concurso para provimento dos ditos cargos, só , o dispensando no
caso cru que o pretendente haja publicado obras que, sujeitas ao
exame da respectiva congregação, sejam por ella, consideradas
reveladoras de suficiente pre.oaro theorica o pratico em todas . as

1 materias da secção, o que não se*1á na hypothese °ocorrente •;
I	 2°, que presentemente não ha vaga do lente subs ratuto da

4° noção da Faculdade de Me licins. d g Rio de Janeiro, sução que
comprehente a cadeira do hygione, e si apezar disso fosse succio-
nada a presente resolução, verificar-se-hia a anomalia do provi-
mento de dons substitutos para uma cadeira ;mica, ficando u ns
delles sem funcção e sem trabalho, onerando com a percepção dos
respectivos vencimentos os cofres publicas;

3°, finalmente que, em' condições identicas ás do Da. João de
Barros Barreto, existem diversos preparadoras e assistentes que,
de certo, viriam requerer igual favor, o qual, por equidade, não lhos
poderia ser negado caso tivesse exito a protecção do que se trata.

Por esse motivo nego sancção á resolução discutida do Con-
gresso Nacional.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910.

caso em que o pretendente haja publicado obras que, sujeitas ao,
'exame da respectiva congregação, sejam por cila consideradas
reveladoras de sulliciente preparo theorico e pratico cru tolas as
materia,a da secção, o que não se dá na •ypotheso occorroiVe

2°, que presentemente não . ha vaga de lente s 1): 1 ate da
10% sução da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, se e, io que
comprehende a cadeiraode clinica Ophtalinolossic I. e si. .1 P) /4:ir
disso, fosse sanccionada • a presente resolução, veriflear se . hia a
ano!nalia do provimento de dons substitutos para uma cosi fera
unica, ficando .um .delles sem funcção e sem trabalho, oueratelo

.com as percepção dos vencimentos respectivos os cofres publicas
3°, finalmente, que em co•lições , identicas ás do Dr. Leal

Junior existem diversos preparadores e assistentes que, do certo,
viriam requerer igual favor, uqual por equidade não lhes poderia
ser negado, caso tivesse eaito a preterição de que se trata.

Por esses motivos . nego sancção á resolução discutida do Con-
gresso Nacional.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910.
NILO PEÇANHA:

Sr. PreMente da Camara dos 'Deputados-De conformidade
• com o art. 37, § 1 0 , da Constituição, cabe-me devolver a essa
, Camara, como iniciadora, Os deus autogra,phos inclusos da roso-
lução do Congresso Nacional, que autoriza o Governo a applicar
ao preparador da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro Dr. João
do Barros Barreto, a disposição da. lei n. 138, do 21 de junho de
1893, e á qual neguei sancção pelos motivos declarados na os-
uosição junta.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910..
NILO PEÇANIIA.

Resoluçlo o que se refcre a mensegem supra

O Congresso Nacional resolvo
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

applicar ao preparador de hygiene da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro D. João do Barros Barreto, a disposição da lei n.133,
de 21 ale junho de 1893, considerando .° lento substituto da. mesma
faculdade e designando-lhe a sução que lho compete pelas provas
dadas em concursos anteriores ; revogadas as disposições em con-
trario.

Senado Federal. 27 do dezembro de 1930.-Q. Bomyuva, Pre-
sidente.-Joaquis1 Ferreira Chaves, 1° Secretario. -Pedro Augusto
Borges, 2° Secretario interino.

Nego sancção, pelos motivos constantes da expo3içã,o junta.
Rio do Janeiro, 7 de janeiro de 1910.

NILO PEÇANIIA.

A presente resolução do Congresso Nacional, que autoriza o
Governo a applicar ao preparador do hygieno da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro Dr. João do Barros Barreto, a dispo-
sição da lei n. 138, de 21 de junho de 1893, considerando-o lente
substituto da mesma faculdade e designando a senão que lho com-
pete, é evidentemente contraria aos interesses da nação.

A citada lei determina no art. 1° que - c serão considerados
'lentes substitutos das Faculdades de Medicina os adjuntos que pas-
saram a preparadores, os actsmes que não foram contemplados na
ultima reforma e 'os preparadores ire, tendo feito concurso para
adjunto, foram classificados, devendo, ser distribuidos pelas cadei-
ras ou See033 segundo as habilitações provados em concarso ante-
rior e as conveniencia,s do ensino».

E' claro que o intuito do legislador foi não prejudicar 6s adjun-
tos e preparadores que se achavam nas condições expostas na refe-
rida lei por °ocasião de ser expedido o decreto u. 1.270, de' 10 de
janeiro do 1831, que reorganizou as Faculdades de Medicina.

O caso da DrJoão do Barros Barreto não está comproleAdido
em nenhuma das hypotheses oiti previstas. Sua nomeação para
preparador interino de hygiene da, Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro foi feita por portaria do • 12 de junho de 1892 o para
preparador elfectivo por decreto de 5 do agosto de 1895, posterior,
portanto, á data do citado decreto n. 1.270, de 1391.

Ora a lei is. 138, do 1893, lei do favor, por ter apenas visado
fazer lentes substitutos das alludidas faculdades os adjuntos e pre-
paradores daquella época, foi revogado pelo decreto n. 1.159, de
3 de dezembro de 1892, que em seu art. 62 dispunha : «os logares
do lentes substitutos e professores serão providos por decreto do
Governo, mediante concurso».

Pelo que fica exposto se concluo que ao Dr. João de Barros
Barreto não Ode ser applicado com justiça o procedencia, o pre-
'coito excepcional da lei n. 138, de 21 de junho de 1892.

Accresce:
• 1°, que o art. 52 do Codigo de Ensino. approvado pelo decreto
n. 3.890, de 1 de;ja,neiro de 1901 e actualmente cru vigor, exige

NILO PEÇANHA., •
4ffiffie.B././.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores-Directoria do LM.;
rior-2° Secção -Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910.

Sr. 1° Secretario do Sessado Federal - Em referencia aos sa-
cieis ns. 517 e 519, de 29 de dezembro proximo passado, commu-
nico-vos que, na presente data, são' devolvidos á Camara inicia-
dora, de conformidade com o art. 37, § 1 0, da Constituição, dous
dos autog,raphos das resoluções . do Congresso Nacional, que auto-
rizam o Governo a applicax aos Drs. João do Barros B trreto o
Manoel Francisco Corrêa, Leal Junioe, preparador o assistente da
Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro; a disposição da, lei
n. 138, (10 21 de junho de 1893, e ás quaes o Sr. Presidente da
Republica negou ,sancção pelos motivos constantes das exposições
que acompanham os mesmos auto,gra.phos.

Saude e fraternidade. - Esmsraldino 0/ympio de Torres Ban-
deira.

•

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores-Directoria do Inte.1
rior-2° Secção-Rio de Janeiro, 7 de Janeiro de 1910.

Sr. 1° Secretario da Cams,ra. dos Deputados - Com os papeis
annexos, transmitto-vos, para os fins convenientes, a inclusa men-
sagem do Sr. Presidente da Republica, relativa aos vetos oppostoa
ás resoluções do Congresso Nacional, que autorizam o Governo a
applicar aos Drs. João do Barros Barreto e Manoel Francisco Cor-
rêa Leal Junior, preparador e assistente do. Faculdade de Medicina
do Rio do Janeiro, a disposição da lei n. 183, des 21 do junho
de 1893.

Sande o 'fraternidade.- Esmeraldino Olyn2pio do Torres Ban-.
deira..

Sr. Presidente do Senado Federal - Mimando sa.nceionado a
resolução do Congresso Nacional, iniciada . na Camara, dos Depu-
tados, que autoriza o Poder Esecutivo a conceder um anno do
licença, com ordenado, ao 1° engenheiro do Serviço Geologico o
Minoralogico do Brazil Eugenio Hussak, para tratamento do sua
sludo, tenho a honra do vos • restituir deus dos autographos que
acompanharam a vossa mensagem n. 182, do 31 do dezembro
ultimo.

Rio de Janeiro, 7 do janeiro de 1910, 89° da Independencia e
22°- da R epubli

NILO PEÇANIIA.

Ministerio da Agricultura, Industrio o Commercio-Directoria
Geral do Industrio o Consm3rcio-3a secção —N. 11-Rio de Janeiro,
8 dejaneiro de 1910.

Sr. 1° Secretario do Senado Fe leral- Tenho a honra de troas-
mittir-vos a inclusa mensagens, pela qual o Sr. Presidento da.
Republica, devolve dons autographos da resolução do Congreaso
Nacional, 'devidamente sancolonadada, iniciada na Camara dos
Deputados, que autoriza o Poler Exocutivo a conceder um anno do
licanç ie com ordenado, ao 1° engenheiro do Serviço Goologico o
Mineralogico do Bra,z11 Eugenio Ilassak, para tratar de sua sande.,
. Sande e fraternidade.- Rgdolpho Miranda.

--
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Resolve de accorio com o decreto n. 2.164, do 25 do novembro

de 1009, aposentar o agente do 54 classe da Estrala de Ferro
Central do Brazil, Norberte Rodolpho do Souza, com todos os ven-
cimento; e gratificações do cargo que occapava na occasiã.o em que
foi victima do desastre que o invalidou para o serviço da Nação.

Rio do Janeiro, G do janeiro de 1910, 89° da Independencia o
22s da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Francisco &I,
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SECRETARIAS DE ESTADO
Xinisterio da Justiça e Negociõs

Interiores
Expeliente de 6 de janeiro de 1910

(iutECTOMA DA CONTABILIDADE`

Solicit iram-so ao Ministerio da Fazenda
•_ os seguintes pagamentos 110 Thosouro Fe-

deral:
• De 2:225$, ajulas do custo e sabsidios que,
na qualidade de depatado federal pelo Es-
tado da Bahia, deixou do receber o almi-
rante Custodio José de Mello

De 4:4d$0), folhas, relativas a dezembro
findo, do pessoal do serviço administrativo o
do jornaleiro fixo do Lazareto da Ilha
Orando;

Do 1:404687, folha, relativa a dezembro
findo, do pessoal contractado para o Insti-

-tuto Oiwn Ido Cruz
Do 4:1".• 81$?.89, folha do pessoal do Instituto

Oswaldo Cruz, relativa a dezembro findo
De 1:6 -•5$, gratdic içãos e solados venci-

dos, em dezembro flato, pe'os empregados
, do Instituto Benamin Const Ant;

Da 1:779,00, folha, relativa a dezembro
• findo, do pessoal de nomeação do director do

Instituto Nacional Beraardo do Vasconcellos;
Da 2:250fi, folha da pessoal sem nomeação

do Hospittl de S. Sebastião, relativa a de-
zembro tinia;

Dl , gratificaçãos vencidas, em de-
zembro findo, pelos inspectores do alumnos
das turmas supplementares do Internato Na-
cional 132rnardo de Vaseoncellos;

De 8:551$, subSidios que, na qualidade de
membros do Con;re gso . N teional, deixaram
de raceber Joaquim S ;Manha Marinho, Epl-

`1aCio da Silva Pessoa„Joã3 da Silva Re-
'tumba, Art1atr Cesar Rios, Aristides Au-
' gusto Miltoa e Joaquim José de Almeida

Pernambuco.	 •
• - Transmittiram-se ao Tribunal de Con-

tas cópias dos decretos que abrem a este
Ministerio creditos supplementares ás ver-
bas ns. 20, 21 e 40, da lei n. 2.050, de 31 de
dezembro de /o0 . , e um, es Jecial, de
38 1:000a para conclusão das obras da adi-
ficio dostintdo ti Bibliotheaa Nacional.

Requerimento despzchado

• D. Ria Augusta, da Pinho, pedindo pensão
do montepio deixado por Alfredo Dias Leite,
porteiro do salão do Senado Federal-01d-

oja-3e ao Sanado, visto o montepio daquella
ean. do Congresso não estar a cargo deste
ministerio.

11,1~11.•

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

„Por portarias de 31 de dezembro ultimo,
'foram coacolidas as seguintes licenças
, Do um atino, de accórdo com o decreto
n. 2.04, de 2.3 do mesmo 1110Z, sem venci-

‘.nientos, para tratamento do solide, ao ia-
spector satiltario Dr. João Nery

De uni ano, de accôrdo com o decreto
n. 2.205, com ordenado, para tratamento
de sature, ao inspector sanitarlo Dr.Orlaado
')Ionteiro Roças

Do Sais IIICZO3, na fOrma da lei, para
tratar de sut sande, ao inspector sanitario
Dr. •Fernando Solo lado
. Do seis mezes, na fúrma da lei, para

•tratar do sna sature, ao inspector sanitario
Clenieutino Rocha Fraga Juaior.

•ExpeAienta de'? de jan)ira de 1910

Accma,ram-se os recebimentos
Ao cliefit do Policia do oficio n. 124, do

1 o item datado

Ao inspector .do sande dos portos do Es-
todo do Paraná do officio n. 2, de 3 do cor-
rente ;	 •	 '
• Ao director do 2° districto so.nitario ma-
ritimo do oficio n. 193, de 30 do dezembro
ultimo

Ao director da Rep trtição • Internacional
do Hygiene Pulfica,-Pariz dos °triciclos do 13
e 14 de dezembro findo.

- Conirnunicou-,e ao presidente do Se-
gundo Tribunal do Jury que os Drs. JOãO
Thomaz Alves. Eduardo Gusmão Lobo • Jo:é
Alves de Souza, e Antonio Teixeira de An-
drade, funcionados desta repartição, ja
estão scientos de que foram sorteados para
servir como jurados na sessão do mesmo
tribunal, a iniciar-s.) era 8 do corrente.

- Solicitaram-se providencias na sentido
de ser indemnizodo o administrador do Dos-
infectorio Central. Desidcri) Pagani, da
quantia do 177800, que despendeu ema as
despezas de prompto pagtmento do mesmo
estaheleeimento, em dezembro findo.

- Remett xam.se
Ao mcsmo director a folha na impor-

lancha do 1045:$512, de pagamento do pes-
soal sala 1 orno da Inspectoria do Serviço do
!sol tmeoto e D.sinfecção, em dez :mimo ul-
timo. e as relaebes Da g importancias de
3:593$500. 1:036S00, 864$ e 26$100, prove-
nientes do ti-atamento. no Hospital de S.Se-
bustião, de praças do Exercito, da Armada,
do Corpo de Bcmbeiros e da Força Policial

Ao sub-secretario da Faculdade de Medi-
cina o dipiom i do cirurgião-dentista do
Alice Teixeira da Luz

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil os laudos de exames de validez de
Henrique Jo••é de Almeida e José Felician
do Moraes Costa

Ao doiector geral dos Telegraphos o de
Autuo) dos Santos ;

Ao director da Imprensa, Nacional o de
i.abel Joaquina Macedo

Ao director dos Correios o do Hermogonos
Barbosa Janior

Ao procurador dm Feitos da S tu te Pu-
blica os autos de ia dicção do regulamento
sanitario, poios qua.es foram multados:

Em 125s George Zenker
Em 	

;
E 204, Jacintho José Parra
Em :•i0$, Dr. Hortemcio de Carvalho
Em 125$, Josi5 Averra
Em ãOO, José Jtistino Teixeira
Em 50$, Luiz Alves de Maccdo
Em 125$„losé Alves Rollo
Em 200a, João Nopomucano de Azevelo
Em 50$, Thomaz Villa Verde;
Em 200$, ALtonio José da Fonseca Mo-

rei ea ;
EmAlberto Barnardes da Silva ;
Em 125S, Carlos da Silva Rocha
Em 125$, Antonio Games •
Em 200z,s, Celeste Tekeira Lima;
Em CO 3 	Antonio do Silveira
Em 125i, José Joaquim do Azevedo
Em ako, Manoel Fe.:reira
Em 125$, D • mingos Gonçalves Vassalo
Em 125ao, Joaquim Martins do Pillar
Em 50$, Dr. Alberto do Siqueira
Em 5023, Romeu Ribeiro Louzada.
E os recursos,indeferidos, que 'oram in-

terpstos pelos lé ultiinos dos mencionados
infractores.

Regucrimen los despacÃoffos
Dia 7 dejaneiro de 1910

Emitia A. do Araujo Lobato (1 0 districto).
-São concedidos 90 lias.

Jorge Frederico Moller (1 0 distrieto).-São
concedidos 90 dias.

Adolpho Alexandre de Queiroz Ferreira
(1° (listricto).-São concedidos GO dias.

Galdino José Borges (1° distrieto).-Conce-
da-se a habitação.

Alberto de Faria (2° districto).-Não pólo
ser a.ttendido.

DESPACHO DO Sá. MINISrno

Dr. Miguel D3 L03111 ,Sa. -Indeferido, á
vist dl informação do Dr. director geral
de Saud° Publica.

-
POLICIA DO DisTIUCTO FLDERAL

Por acto de 7 do corrente, foram concedi-
dos GO dias do licença, para trata.monto do
salde, ao eu ;arrogado da filial do Galenoto
de 1 lotai/Mação na Delegacia do 70 District°
Policial, Aurélio Fernandes Lima, conforme
requ creu.

Ministerio . da .fazenda
Por titulo de 31 do • junho ultimo, roi no-

meado Jorge Zippesea para o lugar de escri-
vão da Coiledtoria, das Rendas Federaes em
S. Bento, no Estado do Santa Ca,tharina..

Por outros de 7 do corrente, foram no-
meados

Fortunato Cordeiro de Meirelles Guerra
para o logar de collector das rendas foderaes
em Pinheiros, no Estado da S. Paulo •

Emilio Carlos Walter para o de co'llector
das rendas federaes ciii Si Bento, no Estado
de Santa Catharina.	 -

Por portaria; de igual data foram cuco".
das as seguintes licenças : 	 •

De tres mezes,ao chefe de secção da Alfan-
dega do Maranhão, •os: Mauricio da Silva

De SO dias,ao 1° escripturario do Thesearo
Federal, em o comido do cargo do delegado
fiscal na Bahia,Antonio de Patina Alexandrot
ambos para tratamento a3 saude.

Henriqueta Amalia de Carvalho (2° distrt
cto).-Deterido,nos termos 'da informação do
Dr. delegado. •

Dr. Guilherme Augusto do Moura (2° dis.
- Qieira comparecer á secção do •

engenharia. '
• Dr. Cícero Penna, (2 0 districto):-São coa- -
cedia s 90 dias.
• Dr. Allt0 11ia José da Silva Rebello (4° dis-

tricto). -São concedidos 90 dias..
• Paschoal Maura (5° districto). - São con-
cedidos 60 dias.

Pedro Piato dos Saat is (5° districto).
Qucira, comparocer t1 senão do engenharia.

A ug tt.st ) Bar thel (6 1 districto). -Queira
comparecer á sucção do engenharia.

David &. Comp. (l° di.,tricto). • Queiram
comparece á secção de engenharia.

Farreir .a ,13, Silva (7° districto).-
Não pó le ser atteadi loopiaato i suppressão
das 111 ali las. Sã) concedidos 90 dias.

lo rancic) LottmirJ (9° distrtcta).- São
concedidos 30 dias.

Jos) Vadio ‘lo Oliveira (9° districto).-São
coice lidos 45 dias.
• Maria Carolina Parreiras (9° districto).- .
São cone olidS 45 dias.

Joié, Luiz Novaos (3 0 districto). -São con-
cedidos GO dias.

Octavio Podemonte (9" districto).- São
concedidos 45 dias.

Jannim Pires (9' districto).- Certi-
fique-sc.

Antonio José Leite largos (9' districto).-
São coocedidos 30 dias.

Manoel A.Mont iro da Silva (9' distrieto)..
-São co medidos 60 dias.

Maria Lu z ). da Conceição (9' districto).-
SÁ() concedidos 30 dias.

•Arthor Bandeia (9) districto).- São con-
caditlos 30 dias.

Manoel J ,agnim Macliado (9° districto).-
são cone° li los GO d ias.

Jos5 Franei	 L'Ille0 (9" distrieto). - São
CJI1	 30 di t ..z.	 •

Fausto da Salva R alrigues (9° districto).-_
São concedidos 30 dias.

A. Assumpçtio & Comp.-Sciente.
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Directoria do Expeaiento da TlieSOUTo

Faiara'
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

- Andamento ao dia 7

Sr. Ministro da Agricultura, Industrio, e
Commercio.

N. 1—Communico-v03, para os fins conve-
nientes, que em 5 de novembso proximo
passado, foi lavrada em notas do tabellião
Ibrahim Machado, a escriptura de compra
pela Fazenda Feleral a Virgilio da Silva.
Pereira e soa mulher, das fazendas dFor-
mozo», «Fero», aCampinho» o «Sertão», no
municinio do S. João dos Barreiros, Estado
de S". Paulo, a que se refere o aviso desse
Ministerio n. 136, de 18 de outubro ultimo;

Reiteroa • os os meus protestos de elevada
estima e distincta consider ição.

—Sr. Ministro da Viação e Obras Pu-
blicas. .

N. 3—Afim de que esse MM : sterio se di-
gne de. emi;tir parecer a respeito, remito-
vos o inclus requerimento em qae Arthur
JuStino Leilão pede, poa compra ou afora-
mento, uma nesga de terreno situado aos
fundos de sua propriedade á ladeira do Se-
nador Dant is n. 12. nesta Capital.

Beiterc-vos o; meus protestos de elevada
estima e consideração.

—Sr: deleeado fiscal do Thesouro Federal,
no Estado de Santa Catharina.

N. 1—Ficae3 autorizado a providenciar
no sentido de ser realizado, nosso Estado,
concurso de primeira entra.ncia para em-
pregos do ,vazenda.

Re nerimento3 destachados
Pelo Sr. ;director
Manoel Cajate:ro do Couto, pedindo certi-

dão.— Em vista da informação do Sr. car-
torario, archive se.

D. Christina Jorge Coelho, pedindo cer-
thião.—Em vista da informação do Sr.car-
torario, archive se.

--
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Anifamento co dà dia O de janeiro de 1910

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro

N. 25 — Communico-vos; para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 5 do
correata resolveu autorizar o despacho,
livro dedireitos, de tres caixas, contendo
livres destinados ao serviço de permutações
intoreacioaae.s, conforme rui solicitado pela
Bibliothen Nacional : do Rio de Janeiro, no
offisio ii. 251, de 9 daquele mu, que incluso
vos devolvo, o qual foi encaminhado com o
dessa alfindega de n. 2.380, de 24 tombem
de dezembro ultimo.

• Additamento ao do da 7 de janeiro de 1913

Sr. director da Contabilidade do alinisterio
da -Viação:

N. 2—Devolvendo o incluso processo trans-
rnittido com o vosso officio n. 254, de 27 de
novembro proxirno findo, ielativo ao monte-
pio pretendido por

,
 DD. Francisca Leopoldina

da Silva Santos elCa,rolina, Amelia da Silva
Santos, na qualidade de filhas do finado Fran-
cisco José da Silva Santos, estafeta de la
classe, aposentado da. Repartição Cerol dos
Te/egraphos, peço-vos, de acanalo éona o
despacho do"Sr, ministro, de 27 do corrente,
providencieis para que sejam satisfeitas as
exigencias dos pareceres prestados no alu-
dido processo.

Sr. inspector da Alfanlega do Rio de
Jane:ro:

N. 27 — Communico•vos, para os devidos
,fins, que o , Sr. ministro, por acto de 31 do
mez proximo findo, resolveu autorizar o
'despacho, livre de direitos, de uma caixa
contendo ttma Machina a vapor com val-
evula e sobresalentes, conforme foi solicitado
Velo Laboratorio Chimico Pharmaceutico

Militar, no officio n. 1.291, do 22 do mesmo
mez, que incluso vos devolvo, o qual foi cra-
ca m • nhado com o des sa Alfandega de n. 2.396,
de 28 tambem de dezembro.

N. 28 -- Communico-vos, para os devidos
fios, quo o Sr. ministro, por acto do 31 do
mez proximo linda, resolveu autorizar o
despacho, livre de direitos, do cinco caixas,
contendo machinas de limpeza pelo vacuo,
'conforme foi solicitada pela Bildiotheca a-
cionai do Rio de Janeiro, no officio n. 212,
de 3) de novembro ultimo, que incluso vos
devolvo, o qual foi encaminhado com o dessa.
Alfandega, de n. 2.385, de 27 do mesmo
mez de dezembro.

N. 29 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por acto de
6 do corante, resolveu autorizar o despacho,
livre de direito:, dos materia,es eanstanies
dos ollicios do li :parLarneato de Adminstra-
çã.o da Secretaria do Estado da Guerra ns.1.022
a 1.024 e 1.023, de 16 do dezembro ultimo,
que, inclusos v03 devolva, 03 quaes foram en-
caminhados com o V03330MICIO n. 2.499, de
20 do referido mez.

N. 33— Communies-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendeado ao que
solicitei: o Ministerio da Marinha, em avisa
n. do 2a de dezembro ultimo, resol-
veu, por acto de 3 do corrente, autorizar o
despacho; livre de direitos, de 116 volum;s
de ns. 1.318 a 1.327, 1.360 a 1.333, 1.308 a
1.372. 1.472 a 1.53, 1.421 a 1,439 e 1.437,
a 1.471, e quatro caixas de ns. 1.304 a 1.367,
todas com a marca MM, contendo ma,teri d
do cobre, ferro e vidra para construcção
oficina do armamo do na ilha do Boqueirão,
os primeiros vindos no vapor Crefetd, e os
lanosos no Elisaeth, consignados áquelle
Ministerio.

N. 31— Cammunico-vos, para 03 devidos
fins, que o Sr, ministro, por acto de 31 de
dezembro ultimo, proferido sobre o oficio
da Imprensa Nacien tl, n. 2.470, de igual
data, ressIveu autorizar o ,d,s m,3ho, livro
de direito>, de 11 caixas contudo papel de
côr p- ra escrever, ns. 1/11 com a marca
Imprensa Nacional n. 1.640,vindas de França,
no vapor frainez COrSC, de>tinoslas aquele
estribelechnento.

N. 32— eommunico-vos, para 03 dovidas
fins, que o Sr. ministra, attondendo ao que
requereu a Santa Casa da alisericord a
desta capital, resolveu, por acto de 28 de
d.ezembeo proximo findo, autorizar o despa-
cho, livre de direito:, nos term :s do a,rt. 1,
do decreto ri. 1.904, do 30 de julho de 1903,
do material constante da inclusa relação.
importado para o hospital das Crianças, que
a requerente mantem.

N. 33 — Communico-vos, para os devidos
fins,que o Siaministra,atte ideado ao qui re-
quereu a Çompauti a Indostri ti de Cellulose,
resolveu, por acto de 20 de dezembro proxi-
mo lindo, autorizar o despacho, livre de
direitos, nos dermos do art. 2 0 , alienei, 11,
n. 1 da lei da Receita do armo ultimo, do
materi d constante da relação e conheci-
mento inclusos, que a requerente importou
para a fabrica de celulose e papel de ba-
gaço de canna, de sua propriedade.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 6—Remettendo-vos o incluso processo,

transmittido com o vosso officio n. 234, de
25 de agosto proximo passado, ragovos dig-
neis de assignar os titulos substitutivos das
apolices da divida publica, extraviadas,
ns. 52.611 a 52.761 e 245, uniformisados,
ns. 5.393, 5.394, 5.338 a 5.400, 5.403,
5.405, 5.407, 5.408, 5.410. 5.411, 5.413,
5.415 a 5.421, 5.45 a 5.427, 5.429, 5.43) o
5.432, do juro de 6 , inscriptas em Dome
da baroneza de S. Carlos.

— Sr. director da Casa da Moeda.:
N. 2— Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. ministro, por acto de 31 do
mez proximo findo, approvou a proposta
feita pela thesouraria dessa Repartição da
nomeação de Enrico de Abrea Coutinho para

seu fiel, a qual veia acompanhada do voss°
officio n. 2.030, de 22 do referido mez.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 5 — Rernetto-vos, para os fins conveni-

entes, de accórdo com o despacho do Sr. mi-
nistro, de 30 do mez proximo finda °incluso
processo transmittido com o oficio da
goela Fiscal do Estado do Ceará, n. 170. de
2 do mesmo rnez, relativo á fiança no va'or •
de 100$, em urna caderneta da Caixa Eco- •
nornica com o deposito de igual quantia,
psestada por Joaquim Condido de Menezes,
em garantia de sua responsabilidade e da
de seus prepostos no loga,r de escrivão da
collectoria, federal em Paracurd, naquele
Estado.

N. G — Remetto-vos, para os fins conve- •
nienten do accórda c mn o despacho do
Sr. ministro, de 27 do mez proximo findo, o
incluso processo transmittid: com o officio
da Delegacia Fiscal em Pernambuco, n. 325,
de 24 de novembro ultimo, relativo á fiança
no válor de 3:0 )0$, cru tres apolees ia di-
vida. publica, de 1:000$ cada urna, prestada
por Andránico Rodrigues do Passo, em g:-•
rantia, de sua responsa.bilid ide e da de seus
propostos no logar de fiel de armazem da
Alfandeza, daquele E>tado, que substitue a
anteriormente prestada peio sou ex-fiador;
eludido de Amorim Carvalho Neves.

— Sr. en,g alheiro Miguel Detsi:
N. 4 — Commimico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, por despacha
de 30 do mez fIndo. resolveu designar-vos
para certi-icar sobro o material constante
das relações annexas. ao incluso processo,
toara o qual solicita isenção de direitos a
Prefeitura de Nictheroy, por cuja conta
correrão quaesquer despeza.s.

delegado fiscal no Amo,zoaal:
N. 2 -- Em resposta ao vosso telegramma

de 7 do corrente, em que consultaes si os
guardas da Alfaia lega desse Estado, para•
inscripeão no concurso de i a enraucia, ficam
isentos •las provas de qui tratam os as. 1 e
2 do art. 10 do decreto n. 1.651, de 13 de•
janeiro de 1891, declaro-vos, pira os devi-
dos elleitoS, do aceirai) com o despacho do
Sr. ministro, de 21 deste iam, que o limito
de idade alli estabelecido deve ser maatido,
só poleia lo increver-se no mesmo coacurso
os guardas que tiverem idade maior de 18 o
menor .de 23 ancas.

Quanto á prova de bom procedimento, a
que aludem aquelas disposições, pôde a
mesma ser dispensada. por isso que tratan-
do-se de candidatos c.ccupaavlo emprego em
repartição de Fazenda, a presumpeão legal
deve ser favoravel ao seu procedimento.

Confirmo, asims moa telegramma de 30..
N. 3 -- Comniunico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, atten :leode ao que •
lue reitterau a «Valeira Marnoré Itailway
C.nninny*, n't patiçio qua eacaminhastc3.
COM O ol1iio n. 92 de 22 julho ultimo, resol-
veu, por actos de 28 de dezembro proximo
findo, autorizar o daspacho, 1 vre de direitos,
nos termos do decreto n.6.597 de 8 do
agosto de 19)7, do mater:al constante da
inclusa relaçio que a requerente pretendo
importar para as coastraccies a seu cargo..

N. 4—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por despacho
de 13 do corrente, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda, de acctisdo com o pa-
recer deste, resolveu indeferir o requeri-
mento constante do processo encaminhado
com o oficio dessa delegacia ta. 41, de 16 de
março ultimo, em que Booth & Comp. po-
dem restituição dos impostos que desde jas
nexo de 1904 : foram 'obriga,dos pela Alfa,n-
dega desse Estado apagar, a titulo de gra-
titic"itCão doS guardas aduaneiros postos pela
mesma repartição a bordo dos vapores coa-
sigaados Wrequerente.

.4— Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 5 Declaro-vos, para os devidos erreis

tos, em additamento .á ordem desta dire-
ctoria n. 183, de 10 de agosto do atum pas-
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• Rio do Janeiro, 8 do janeiro d.e 1910.—
director. — Dr. Carlos Claudio da Silva, chefe
thesoureiro.

sado, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittido com o vosso officio
n, 133, de 21 de maio do mesmo anno, em
que recorreis da decisão pela qual destes
provimento ao recurso intentado para essa
delegacia pela Nova Farina Rink do Rio de
Janeiro do acto da Alfandega, desse Estado,
que lhe impoz a multa do 3:000$ por in-
fracção do regulamento dos impostos de
consumo, resolveu, por despacho de 17 de
julho, proferido em sessão do Conselho de
Fazenda, de accfnslo com o parecer deste,
relevar, por emidade, a multa imposta e
no dar provimento ao recurso ex.-officio
corno, por equivoco, foi mencionado na anu-
dida ordem, que fica assim rectificada.

N. O — De oco:5rd° com ei despacho do
Sr. ministro, do 27 do mez de dezembro
ultimo, vos devolvo o incluso processo, a
que se refere o officio da Delegacia Fiscal
no Rio Grande do Sul n. 121, de 28 de junho
do aano proximo passado, relativo á divid
de exercidos findo de que é exator o Banco
Auxiliar das Classes da Bahia, provenientes

. de consiguaçrto devidas ao mesmo Banco
por diversos officiaes do Exercito, afim de
que essa delegacia promova nova liquida-
ção da mencionada divida com os elementos
constantes do DIeSII10 lwocesso, remettendo-o
op itortunameito ao Ministerio da Guerra
para o reconhecimonto da divida, na confor-
midado do disposto no art. 14 "do decret)
n. 10.145, de 5 de jaueiro de 1880.

—Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 5. Communico-vos, para o; fins con-

venientes, que o Sr. ministro, por despacho
do 11 de dezembro proximo fiado, proferido
em sessão do Conselno de Fazenda. de acck-
do com o parecer deste, resolveu negar pro-
vimento ao rmurso encaminhado com o
vosso officio n.I23,de 28 de setembro ultimo,
interposto por Jo Bruno Fino Co:np.
da decisão da inspectoria da Alfandega desse
Estado, ir:andando, de conformidade com o
Parecei tuanime da Commissão de Tarifa;
classificar no art. 47$, da tarifa um vigor,
como tecidos de algodão lavrado, estam-
pado •:, para pagarem direitos conformo o•
peso por metro quadrado, a mercadoria que
os ree,ori'entes submetteram a despacho pela
nota de importação n. 4.091, de julho do
armo passaria, como brim de algodão entran-
çado, tinto, proprio para roupas de ho-
mem.

—Sr. delegado fiscal nó Espirito Santo:
N. 1 — Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. ministro, por despacho de
3 do corrente prsferido sobre o vosso tele-
gra,mma de 8 do me z proximo findo,resolveu
autorizar-vos a requisitar passagens era
1 1. classe desse ao Estado de Perntrnbuco
para o 4', escripturario da . Delegacia Fiscal
no mesmo Estado Castor Carneiro de Freitas
e sua, esposa.

Confirmo assim meu telegramma de 5.
—Sr. delegado fiscal em Minas Gemes:

• N. 1—Declaro-vos para os devidos effeitos,
que o Sr. ministro, por despacho de 27 do
mez findo, proferido sobre o aviso do Minis-
"krio da industria, Viação e Obras Publicas.
n. 52, de 14 do novembro do 193, resolveu
autorizar-vos a chamar concorrentes para
a compra das chacara.s ou sitios denominados
Taquaral e Bananal Grande na estrada de
Ouro Preto a aiarianna, servindo de base ó
limitação. de ambas o preço de 20:000$ e
devendo essa delegacia remetter • ao The-
souro as propostas apresentadas, que se re-
ferirem a cada uma das ditas . chocaras.
• — Sr. delega.do fiscal no Pará:
• N. 2—Communieo-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o
recurso, encaminhado com o VOS30 °Meio
n. 106, de 4 de agosto ultimo, interposto
,pela companhia Port of Pará da decisao
• Inspectorta, d Allandega (lasso Estatlo man-
dando, dq_ Onformidade como parecer da_	 _

Commissão de Tarifa, e dos peritos por parte
da Fazenda na Cornmissão Arbitrai, dar á
mercadoria que a recorrente submetten a
despacho pela nota do importação n. 12.017,
de 7 de abril ultimo, como sabão commum,
da taxa de 400 reis, a classificação de sabão
perfumado, sujeito á taxa de 4$ por kilo-
gramma, do art. 164 da tarifa, á da amos-
ti. 1; de sabão medicinal, á da amostra n. 2
e do sabão sem perfume, á da amostra n. 3,
para pagarein ambos as taxas que lhes com-
petirem, resolveu por despacho de 18 de
dezembro proximo findo, proferido em Sessão
do Conselho de Fazenda, de accôrdo com o
porecer deste, tomar conhecimento do alta-
dido recurso, para mandar classificar a mer-
cadoria das amostras as. 1 e 2 no art. 04 da
tarifa, para a taxa de 400 reis, por kilo. e a
da amostra n. 4, no art. 397 da mesma
tarifa, para a taxa de 300 reis por kilo.

— Si. . delegado fiscal em Pernambuco:
N. 4 — Declara-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. ministro, tendo presente o
recurso transmittido com o vosso officio
n. 225, do 23 de agosto ultimo, interposto
pelo Syndicato Agricola, de Sermhaern e Rio
Formoso da decisão pela qual a Alfandega.
desse Estado lhe negou isenção de direitos
para diversas peças inclusas do machinismos
Jinportadas isoladameute no vapor inoloz
Warrior, resolveu, por despacho de 13 do
dezembro proximo lindo, proferido em ses rto
do Conselho de Fazenda., de accôrdo com o
parecer deste, tomar conhecimento do afita-
dido recurso, para o fim de mandar resti-
tuir os direitos pelos artigos constantes da
relação do fls. 22, com exclusão, porém, das
assignaladas com a palavra— não — a tinta
vermelha.

N. r.: —C ommunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministra, a quem foi
presente o requerimento transmittido com
o vosso officio • n. 339 de 8 do dezembro ul-
timo e no qual o Dr. Octavio do Freitas,
presidente da Liga Pernambucana contra a
Tuberculose podo pagamento de 12:0003, que
competem á mesma Liga, resolv-a.u, por des-
pacho do 20 do mesmo mez, que o reque-
rente se deve dirigir ao Ministerio
Justiça.

!	 Caixa:

	

.Bilhetes a emittir. 	

	

Moeda subsidiaria 	

N. G --Communieo-vos, para os . devidoS
fins, que o Sr. ministro, attondendo ao que
lhe requereu a South American Cabia Com-
paoy Limited, resolveu, par acto de 21 do
dezembro proximo findo, autorizar o despa-
cho, livre do direitos, com termo de respon-
sabilidade pelo prazo de GO dias e nos ter-
mos da clausula 8ft do decreto 128 de 11 do
abril de 1891, do material constante da in-
clusa relação, importado pela requerente no
vapor inglez Amazon.

— Sr. delegado fiscal no Rio Orando
do Sul :
• N. 2 — Commtnico-vos, para os fins con-
venientes, de aceôrdo com o despacho do
Sr. ministro, do 4 de novembro, proferido
sobre o vosso officio n. MG, de 9 de outubro
anterior, que o Tribunal de Contas, segundo
declarou em officio a. 776, de 30 do dezem-
bro proximo findo, julgou boa a fiança, no
valor de 15:0003. em 15 apolices da divida
publica, do 1:0003 cala urna, prestada por
Antonio Marques Guimarães, em garantia
de sua rosoonsabilidade e da de seus pre•-•
postos no Jogar de thesoureiro da Alfandega
de Urugaayana, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal no Estado de Santa
Catharina :	 .

N. 1 — C,oMmunico-vos
' 

para os devidog
effeitog, que o Sr. ministro, par despacho
de 11 de outubro proximo fie lo, proferido
em sessão do Conselho do Fazenda de ac-
córdo com o parecer do mesmo Conselho, •
resolveu negar provimento ao recurso, ta-
que se refere o vaso officio n. 83, de 5 de
agosto ultimo, interposto pela Sociedade
Liga Operaria Beneficente de Santa Catita-
rina, da decisão da Alfandego. desse Estado. •
obrigando aquella, sociedade a recolher aos
cofres publicas a importancia, de 1253551,
que deixou de pagar, paove,niento da taxa •
do expediente de 1$070 o respectivos addi-
cionaes sobra o valor do mercadorias dos-
pachadas livres de direitos.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 6—Remetto-vos, para os devidos fins;

a inclusa, certidão pedida pelo voluntario da
patria João Rodrigues o á qual se refere o
vosso oficio n. 026, do 13 do moz proxiras
passado.

140.412:5284000
10.906:003$159
10.415:998179

328:608;000
48.713 : 018zsG05

70$364

107:251$732
1:123$601

79:794720 225.935:031069

272.229:450M0

46.268:030$100
O	  225.930:82000,,

	 	 52.058:9003000.

18:030:000
- 278.637:780000'

Dr. Henrique Augusto de . Oliveira Ditar,
da contabilidade.-- Jbao Gomes R. Frorta,,

Caixa de Conversão
BALANCETE EM 8 DE JANEIRO DE 1910

Debito

52.053 .0301:00a
13:158s331 • 52.672:1181331

.	 Caixa, ouro:
Em deposito • e. 	 	 9.150.783-0-0

> > Francos 	 	 31.302.510
o o	 Marcos. 	 	 13.266.920
> 1,	 Ouro nacional-- .	 182.530.000
> 7,	 Dollars. . 	 	 14.780.327 1/2
si,	 1,	 Coraaa austriacas 	 	 1.00
N 7,	 Reis fortes 	 	 —
» 7.	 Pesos argentinos 	 	 33.730
» . 11,	 Liras. 	 -	 1.770
» a	 Pesetas 	 	 125.470

•nn•n•n••

Credito
	 278.637:78030Cd

Emissão:
Bilhetes ernittidos

• resgatados dilacerados.... 	 4.138:000,t000
• resgatados 	 42.139:630$000

Em circulação 	
Notas a emittir:

Existentes no cofre 	
Thesouro Federal:

Supprimento Ora moeda subsidia,riã 	



Quadro demonstrativo dos, valores, importa:00UL e clu.
251ade das notas do papel-moeda existente em . eirc,
-rieã: em 31 do dezembro de 1000

iti.
aa,-

1

IMPORTANCIA TOT
EM CIRCULAÇÃO

IDADE
OTAS VALORES IMPOILTANCIA

19.933:000$000

500$000

2:000$010
1.000:0009500

113:000$000

6:603:000

758:000$003

2.057:000$050

23.910:100$000

23.910:1004000
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—	 Cio A.mortização cio Rio do Janeiro

Balancete do fundo de amortização dos emprestimos internos, papel, do mex
de dezembro de 1909

OURO

Receita

Saldo do moz anterior:
Em dinheiro, destinado á acquisição de apo-

lices em c/c no Banco do Brazil 	
Saldos tambem do mez anterior:
Em titulos, a saber:

19,933 apolices uniformizadas, do valor de
1:000$i00. 	

1 apolice uniformizada, do valor de
503$000 	

10 apolices uniformizadas, do valor de
,	 200$000 	

1.000 apolices do emprestlmo de 1909 	
• 113 apolices geraes, de . 4 %, do valor

de 1:000$000 	
11 a polices geraes, de 4 %, do valor de

6004000 	
'758 apolices nominativas, do empresti-

modo 1907, do valor de 1:000$000...
2.097 apolices ao portador, do emprestimo

. de 1903, do valor do 1:0004;000 	 .

23.923

Saldo que passa para o mez seguinte

de 1909. Visto.-0 chefe, Luiz Carlos da Silva Peixoto.-0 thesoureiro interino, F
de Castro.-0 escripturario, Decio Fernandes Gainzaracs.

Secção de Contabilidade da Caixa de Amortizacao do Rio de Janeiro, 4 cl janeiro
eixoto

5.606.e33
10.624.992 1/2
8.867.526 1/2
5.475.498'
5.681.846
2.950.913 1/2
1,540.270
384.496
673.229 •
407.932 1/2

42.213,335 4/2

Differença para me-
1105 	

Esta differençapro•
Yérn de :

Troco de nicho]. 	
Desconto dede notas.. • •
Troco de praaai".... . 	  	  • •
Troco de bronze 	

Nota
Existiam em circulação em 31 de agoáto de 1393 	
Importancia retirada da circulação até 31 do dezembrodde 1909... .....
Em circulação em 31 de deiembro do 1903 	 	 628.452:7325000

. Senão do papel-moeda, 7 do janeiro do 1910.— O chefe, Antonio Fraga C'antanhede.
oscripturario, Alexandre Pereira rima."	 •

,	 .

Directoria das rendas Publicas
DIRECTORIA. DO INTERIOR,

Dia 8 de janeiro de . 1910

Sr. director cia Recebedoria do Rio de

Communico-vos, em resposta ao
vosso officio n. 77, do 9 de dez imbro de
1909, que a directoria da Casa da Moeda en-
tregou a essa repartição a importancia de
605:000$ em estampilhas do sello adliesivo,
constantes da guia inclusa, sob n. 474, cujo
recebimento accusareis a esta directoria.

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 14—Providenciae para que á Collocto-

ria Federal do Itiaguahy seja remettida
quantia de 18:030$ em estampilhas dos im-
postos do consumo das taxas abaixo dec!a-
radas, conformo requisitou o respectivo
conector no oilicio n. 9, do 4 do corrente,
sendo 40 selos de 50$ e 160 de 100$00).

N. 15—Providenciao para que á Conecto-
ria Federal- de Sapucaia seja remettida
quantia de 1:450$ em estampilhas do sello
adliesivo, das taxas abaixo declaradas coa-
formo requisitou o respectivo collectOr no
officio n. 1 de 3 do correate, sendo

103, de 100 réis; 100, de 200 réis; 530, de
300 réis; 100, do 400 réis; 10). de 500 réis;'
100, de 1$; 50, do 2$: 30, do 3.$: 25, de 4$;
20, de 5$; 10, de 10$; O, de 15$; 5, 2.i$; o
2, do 50$000.

N. 16—Provi lencile para que á Collocto-
ria Federal da Parithyba do Sul seja remet-
tida a quantia do 730$ em estampilhas da
sollo adhcsivo, das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector
no officio n. 130 de 3 do corrente, sendo

100, de 100 réis; 100, de 200 reis; 2.000,
de 300 réis e 10, de 10$000.

N, 17 — Providenciao para que a Col.
lectoria Federal de Maricá seja remettida
a quantia de 150$, em estAmpilhas dos im-
postos do consumo das taxas abaixo decla-
radas, conformo requisitou o respectivo
colle3tor no officio d 1 do corrente : 6.003
cintas especia.es de 25 réis, para cigarros..

N. 18—Providenciao para que á Colletoria.
Federal de Maricá seja remetida a quantia
de 1:381$, em estampilhas do soldo adhesivo,
das taxas abaixo declaradas

'
 conforme re-

quisitou o rospeetivo collector no officio do
1 do corrente: 250 da de 100 réis, 250 do
.200 réis. 2.500 de 300 réis, 150 de 500 réis,
75 do 1$, 37 de 2, 37 do 3$, 30 do 4$ o 20
de 5$300.

--Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal
no Estado do Maranhão:

N. 1 -- Communicc-vos, em resposta ao
VOSSO officio n. 170, do 25 de novembro de
1039, que a directoria da Casa da Moeda en- •
tregou no correio, com destino a essa Impar.;
tiçao, conforme se vê do conhccimentojunto,
n. 42.443, volume 1, contendo a impor-
tancia de 1:900;, em estampilhas do solo
adlie;ivo, constantes da guia inclusa, sob
n. 476, cujo recebimento accusareis a esta
directoria.

--Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 2--Não toado sido cumprida, até a pre-
sente data, a ordem desta directoria n. 43,
de 19 de outubro ultimo, reitero-vos a re-.
commendação na mesma contida, afim do
que ao respectivo processo se possa dar a de-
vida solução.

N. 3—Reitero-vos a recommendaçã,o coa-
stante da ordem desta directoria n. 42, de
19 d.: outubro do anuo proximo findo, visto
como o estudo do processo encaminhado
com o vo3so officio n. 340, de 22 de setem-
bro ultimo, depende exclusivamente da re-
messa dos documentos requisitados.

—Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal
no Estado do Serg;pa:

N. 1— Communico-vos, f.M. resposta ao
vosso oficio n. 12, de 3 do dezembro do 1909,,

TOTAL D9 VALOR
DOS TITULOS

$$ ; $$$ leele

772:357$237

772:357$237

772:357$237

PAPEL

Existia em -circulação
em 30 do novembro
do 1909. 	 .

	

$500	 2.803:3164500

1i000
' 10.624:9921500

2000 17.73o:053000

	

5000	
-	 . 

27.377:490$000

	

10$000	 56.818:460$000

	

20$000	 59.018:370$000

	

50$000	 77.013:500000

	

100$000	 38.419:600000
	200$000	 134.645:800$000

	

500$000	 203.936:250$000

59:44003
5:155000

• 1.052:603$000
772000

629.520:732's000

628.452:732000

1.063:000000

1.063 : 000$000

788.364:614$500
150.911:832$500
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.qne a directoria .da. Casa, da Moeda entre-
, gou no Correio com destino a essa reparti-

ç	 jão, conforme se vê do conhecimento unto
n. 42.416, • um volume contendo a impor-
tancia de 40:000$ em estampilhas do sello

• adhesivo, constantes da • guia inclusa, • sob
.n. 475, cujo recebimento accusarois a esta
directoria.

-Sr. collector das Rendas Federaes da
Broa Mansa
• N. 1-Communico, em resposta a seu offi-
cio n. 98, do 17 de dezembro de 1909, que a
directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio, com destino á, dita eollectoria, con-
forme se vê do conhedmento-junto n.42.909
volume 1, contendo a importancia de
1:995$ em estampilhas do soldo adhesivo,
constantes da guia inclusa, sob n. 485, cujo
recebimento aceusará a esta directoria.

-Sr. collector das Condas Federaes do
Bom Jardim:

N. 1-Communico,em resposta a seu offi-
cio n. 50, de 8 de dezembro do 1909, que a
Directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio, com destino á dita collectoria,
conforme se vê do conhecimento junto
n. 42.444,volumo 1, contendo a importancia
de 1:169$ em estam pilhas do solto adhesivo,
constantes da guia inclusa, sob no 478, cujo
recebimento accusa,rá a esta directoria.

- Sr. collector das Rendas Federaes do
Nitheroy.

N. 1 -Communico, em resposta a seu offi-
cio n. 77, de 15 de dezembro do 1909, que a
directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio, com destino á dita collectoria,
conformo se vê do conhecimento junto
n. 42.912, volume 1, contendo a importando.
de 11:2o6$200 em estampilhas do solto adhe-
sivo, constantes da guia inclusa, sob n. 479,
cujo recebimento accus.ará a esta directoria.

- Sr. collector das Rendas Federaes em
Nova Friburgo :

N. 1 - Transinitto o requerimento de
José Compeli°, datado de 15 do dezembro
ultimo, pedindo licença para vender sello
adhesivo, afim de que preste informações a
respeito,
• Sr. collector das Reodas Federaes em

Nova Friburgo o Sant'Anna de Japuhyba
N. 2-Tra,nsmitto-vos,a.tim do prestardes a

repeito as necessarias informaçoes, o incluso
requerimento, datado do 15 do dezembro
ultimo, em que Antonio Pimentel do Araujo
pede restituição de um deposito effectuado
nes a collectoria, em 1903. •

N. 3-Communico-vos,em resposta a vosso
officio n. 157, de 15 do dezembro de 1909,
que a directoria da Casa da: Moeda entregou
no Correio, com destino á dita collectoria,
conformo se vê do conhecimento junto
n. 42.913, volume 1, contendo a impor-
tando do 1:985$800 em estampilhas do solto
adhesivo, constantes da guia inclusa, sob
n. 480, cujo recebimento acusareis a esta di-
rectoria.

-Sr. collector das Rendas Federa,es da
Parahyba, do Si!

N.1.-Communiào-vos,em resposta a vosso
officio n. 123, do 16 de dezembro de 1909, que
a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio, com destino á dita collectoria,
conformo se vê do conhecimento junta
n. 42.908,vo1ume 1, contendo a irnportancia
de 414$500, em estampilhas do seita adhosi-
vo, constantes da guia inclusa, sob n. 481,
cujo recebimento accusareis a esta directoria.

-Sr. collostor das Rmdas Feleraes de
Rezando

N.1-,-Communico-vos, em resposta a vosso
•officio n. 128, de 6 do dezembro de 1939, que
a direstoria da Casa. da Moeda 'entregou no
Corroio, com destino á dita collectoria, eco-

forme se vê do conhecimentojunto n.42.082,.
volume 1, contendo a importando, do
1:791$200, em estampilhas do sello adhosie
vo, • constantes da guia inclu.s t, sob n. 473,
cujo reeebimeato ttecusareis a esta directoria.

-Sr. eollector da Rendas Federaes de
Santo Antonio de Padtia:

N. 2-Communico-vos em resposta a vosso
oficio sem numero, do O do dezembro do
1909, que a directoria da Casa da Moeda
entregou no Correio, com destino á dita cot-
Imana, conformo se vê do conhecimento
junto n. 42.031, volume 1, contendo a im-
portancia. de 419$700, em estampilhas do
sello adhesivo, constantes da guia inclusa,
sob n. 472, cujo recebimento accusareis a
esta directoria.

-Sr. collector das Renlas Federaos do
S. Gonçalo:

N. 1-Communico-vos, em resposta a vosso
oficio n. 141, de 13 do dezembro de 1909,
que a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio, com destino á dita collectoria,
conforme se vê do conhecimento junto
n. 42.911, volume 1, contendo a importancia
de 1:071$ cm estampilhas do sollo adhesivo,
constantes da guia inclusa, sob n. 483. cujo
recebimento accusareis a esta directoria.

-Sr. collector das Rendas Federaes de
Sapucaia:

N. 1-Communico-vos, em resposta a vosso
officio n. 84, de 11 de dezembro de 1909, que
a directoria da Casa da Moela entregou no Cor-
reio. com destino á dita collectoria. conforme
se vê do conhecimento junto n. 42.445, Vo-
lume 1, contendo a importando de-155$, em
estampilhas do solto adhesivo, constantes
da guia inclusa, sob n. 477, cujo recebimen-
to accusáreis a esta directoria.

-Sr. collector das Rendas Federaes do
Valença:

N. 2- Communico-vos, em resposta a'
oficio n. 113, de 11 do dezembro de 1909,
que a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio, com destino á dita collectoria,
conformo se vê do conhecimente junto
n. 4=.914. volume 1, contendo a importan-
cio do 734$, em estampilhas do solto adhosi-
vo, constantes da guia inclusa, sob n. 484,
cujo recebimento accusa,reis a esta dire-
ctoria.

-Sr. administrador da Mesa de Rendas
Macahé:

N. 1-Communico-vos, em resposta ao offi
cio n. 2.316, de 15 de dezembro do 1909, da
Alfa.ndega. do Rio de Janeiro que a Directoria
da Casa da Moeda entregou no Correio, com
destino a esta repartição, conforme se vê do
conhecimento junto n. 42.90, volumo 1,
contendo a importando, de 950$. em estam-
pilhas do solto adhesivo, constantes da guia
inclusa, sob ri. 482, cujo recebimento
aceusareis a esta directoria.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 8 de janeiro do 1910

Angola de Castro Loureiro.-Pague o im-
posto de transmissão do propriedade, ae-
cusa,do no parecer.

Pedro Dias & Comp. - Proceda-se de ac-
cordo com o parecer.

José Pedroso.-Annulle-se a divida cons-
tante da contrafé xis. .8.059 DO, oficiando-
se á Directoria do Contencioso, de accordo
com o parecer.

Elias do Carmo Teixeira. - Averbe-se a
mudança, com o valor looativo dor 1:560$,
de accordo com o parecer.

J. Carneiro & Comp.-Imponho a multa
-de 50$, nos-termos do .art. 41 do decreto
n. 5,112, de 27 do fevereiro de 1901.

• e	 •, .

• 4

•Manoel Moreira dos Santos.-Pague o ira.'
posto em debito.

Maria Caudata Gomes doPinhoo-Paguou
imposto em debito e satisfaça a exigencia.

Pereira & Torres.-Transtira-se.
Antonio Rodrigues Pereira. - Proceda.so

nos termos do parecer.
Vicente de Paula Barcellos.-Transfira-se.
Braz Lopes Pereira.-Idem.
Manoel Fernandes de Rezendo.-Idem.
Francisco Fernandes Pinto. - Solle os do-

cumentes do fls. 1 a 3. 	 •
Antonio Cabral.-Proceda.-se na . fórina do

parecer.
• Francisco Gandoia.-Pague o imposto cm
debito.

Rodolpho Calca.gno.- Apresente as decla-
rações do que trata o art. 7° do regula-
mento annexo ao decreto n. 5.141, do 27 dr
fevereiro do 1904.

Manoel Alves Martins.-Faça-se a inseri-
pção, a partir do setembro do orno passado,
com o valor loca.tivo de 2:400$, do accordo
,caril o parecer.

José F. Couto.-A' Sub-Directoria.
Daniel Francisco de Freitas. - Transfi-

ra-se.	 -
Joaquim Pereira Salgado.-Ilem.
Frederico Stube.-Idom.
Alfredo & Corréa.-Iilem.
Ituiz & Vidal.-Satisfaçain a exigencia.
Manoel Francisco Borges. - Pague °im-

posto em debito.
M moei Thomaz Rodrigues. - 0:11cie-so

Directoria do Contencioso de accordo com o
parecer.

Trajano do Castilho Barbo sa e outro. ,T;t
se achando os requerentes ¡atendidos, archi-
Ve-Se.

Petronilho Alfredo Montes. -Transfira-se,
• Angelo do Castro Loureiro.-Idern.

José Lopes Sz Irmão. - Averbe-se a mu-
dança, com o valor locativo de 720000.

GeOaldo Pacheco Jordão.-Eni ;:aco do Da.
reccr, nadaha que deferir.

snspectoria de Saguro3

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 3.1 de de:embro de 1900

Ao director da Contabilidade do Thesouro
Federal

N. 104 Requisitando o pagamento no
mez hoje findo aos inaccionarios desta, -re-
partição.

Ns. 105/6 - Idem da gratificação aos-
escreventes no mesmo mez.

N. 107 - Idem á Associação Commercial
do Rio de Janeiro de aluguel da parto que a
repartição occupa no edificio da Praça.

N. 384-Remettendo a folhado frequoncia
dos fiscaes junto a companhias estrangeiras
de seguros.

N. 385-Idem da prestação de contas feita
pelo continuo desta repartição com a verba
requisitada por oficio n. 84, do 16 de outu-
bro proximo passado.

- Ao director da Imprensa Nacional :
N. 36 - Requisitando a remessa (Is

Diario Official ao escripturaricrAdomaro Ate , •
gusto de Castro Machado.

• - Ao director da Cootabifilade do The.
souro Federal

N. 387 - Pedindo consignar em folha a
assignatura do Diario0fficial hoje requisitada
por offueo n, 336, ao diretor da Imprensa
Nacionnl. e se

N. 10) - Roquisitando o pagamento do
l3Vdesto mez, a Leuzinger & Conta°.
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9. Os alumnoe, dirigidos pelo instructor, farão visitas a Os- I

tabelecimentos o navios ondo possam encontrar assumpto relativo a, '
seu curso.

10. O anno lectivo para o curso começará a 15 de janeiro e du-
rará oito mezes.

11. No curso da escola serão admittidos inferiores do Corpo de
Marinheiros Nacionaes, com o curso de uma das escolas do arti-
lheria„ de torpedos ou timoneiros (auxiliares ou não), oscolhidos
dentre os que melhor cópia do informações possuirem.

12. Os inferiores, designados para cursar a Escola, serão apre-
sentados a bordo cinco dias antes da abertura das aulas, tendo sido
antes submettidos a inspecção do saucle.

13. O numero de alunsnos designados para a matricula será
de oito, podendo esto numero ser augmentado ou diminuido por
ordem do Ministro,

14. Os exames começarão 10 dias depois de encerradas as au-

Ministerio da Marinha
Ministerió da Marinha—N. 133—Rio de Janeiro, 8 de janeiro

de 1910.
Sr. chefe do Estado-Maior da Armada — Tendo em vista o dis-

posto no art. 13 e seus paragraphos, do regulamento que baixou
com o decreto n. 7.711 de 9 de dezembro ultimo, resolvi approvar
o mandar observar as instrucções, que a este acompanham, para
o ensino e mais serviços na Escola de Officiaes Marinheiros.

Saudo e fraternidade.—Alexandrino Furia de Alencar.

Instrucç5es para o ensino e mais serviços na Escola de Ofticiaes
Marinheiros, que se refere o aviso n. 133, de 8 de janeiro
de 1910

1. A Escola de Officiaes Marinheiros tem por fim instruir e pre-
parar Inferiores do Corpo de Marinheiros Nacioaaes, para os cargos
do Mestres e Contra-Mestres a bordo dos navios da Armada.

2. A Escola de Officiaes Marinheiros funcionará a bordo de um
navio de ga,veas, para asso dm designado pelo Ministro da Marinha, e
sob a direcção e fiscalização do Commandanto desse navio.

3. O navio-escola, completamente apparelhado, deverá fazer
durante o anno escolar, pelo menos 59 dias de viagem á vela.

4. A Escola ficará directamente subordinada ao Estado Maior
da Armada.

5. Serão observadas no navio-escola as disposições em vigor na
Armada, quanto ao serviço, ordem e disciplina.

6. O ensino da escola de Officiaes Marinheiros, terá, sempre
que for poss.vel, um cunho verdadeiramente pratico.

• 7. O ensino no curso da Escola de Officiaes Marinheiros cons-
tará do seguinte ,t

•Apparelho dos navios, sua estructura, compartimentagein
protecção, canalizações para esgotamento e alagamento nos prin-e
cipaeb typos do naviis da esquadra, vatvulas e bombas ; manobra
e conservação das portas estanques.

Manobras de apparelear e desapparelhar qualquer navio, en-
vergar e desenvergar o panno, rizar e tirar dos rizes.

Signaes de apito usados a bordo.
Trabalhos de marinheiro, corte de toldo, velas etc, arreataduras

0 costuras diversas, inclusive em cabos de arame.
Conhecimento pratico dos cabos, qualidades e resistencia.
Ferros, amarras e apparelhos de suspender dos principaes troa

de navios da esquadra.
alachina de cabrestante, funeciona.mento e manobra&

s Serviço dos ferros e amarras.
Fundear, amarrar, atracar e rebocar um navio.
Apparelhos irnprovizados para tapamento de rombos.

J Serviço de carvão, apparelhos usuaes.
Fainas gemes do incondio, de combato..
Salvamento de homem ao mar.
Lemes, apparelhos de governo, servo-motorea e seu funciona-

mento; passagem do governo de mão para. o de vapor e vice-
versa.

Lemes do fortuna.
Governo dos navios de vela o de vapor, com bom e mio tempo.
Convenseies de luzes e balisamentos.
Regras para evitar abalroamentos no mar.
Agulhas do governo, de marcar ; cuidados que exigem ; mar-

cações.
Uso dos apparelhos de medir a velocidade dos navios ; dos

prumos de mão, ineeanicos e chimieos, empregados na esquadra.
Embarcações miudas, nomenclatura o manobra em todas as cir-

cumstancias de tempo e de mar.
Abordar uma praia, encalhar e desencalhar com arrebentação.
Ancoras fluctuantes.

. Reboque.
Serviço de espiar, fundear ou suspender um forro ou ancoroto.
Regras praticas para as dimensões da mastreação das embar-

cações miudas e corte de panno.
Precaução para fundear uma mina, para recolher e transportar

um torpedo automovol.
Apparelhos do força e serviços de peso a bordo ; guinchos e

páos de carga.
Armar uma cabrea.
Conhecimento de signa.es e do alphabeto Morsa.

- Uso de semaphoros.
Conhecimento do serviço de tintas em geral ; tintas de fundo ;

convenção de cores a bordo.
• Conservação o limpeza dos filtros usados a bordo..

Leis de fazenda relativas á carga dos mestres o livros de sua Os-
cripturação.

Deveres inherentes aceserviço dos officiaes marinheiros.
Codigo disciplinar.
8. As aulas e exercicios serão diarios e funccionarão som inter-

eUpção, quer no porto, quer em viagem.

las.
15. A cornmissão examinadora compor-se•á do director da ald-

eola, como presidente, e dos instrutores como examinadora.
16. Os exames serão vagos e constarão apenas de prova oral,

sondo os aluamos arguidos sobre as principaes partes do program-.
ma do ensino.

17. A arguição durará meia hora por parte de cada um dc.
examinadores, podendo o director, sempre que julgar conveniente,
fazer arguições a qualquer dos examinandos, por tempo nunca ex-
cedente do indicado para estes examinadores.

18. Os examinadores, inclusive o presidente, exprimirão seu
juizo sobre cada uma das provas, por grãos de O a 5, correspon-
dendo: O a nota má ; 1 e 2 a soffrivel ou simplesmente ; 3 e 4 a
boa, ou plenamente ; e 5 a distincção.

19. Os alumnos reprovados serão desligados da escola, só po-
dendo sor Matriculados novamente dois annos depois dessa, repro-
vação, com permissão especial do Ministro da Marinha.

20. O pessoal administrativo e de ensino da escola se com-
porá de :

1 director, que será o commandante do navio
1 vice-director, que será o • immediato do navios
1 instructor, capitão-tenente ou primeiro tenente do corpo da,

Armada.	 •
1 cirurgião, que será o do navio.
1 commissario, que será o do navio.

• 1 instructor para 4 parte relativa á arts do marinheiro, que
será um mostre de reconhecida idoneidade.

1 escrevente.
a) O mestre instructor, o escrevente da escola e os inferiores

alumnos serão tombem' incumbidos dos serviços do mestre do navio,
de escrevente do navio e do serviço de quartos em viagem e nos
portos."

21. Salvo ordem do Ministro da Marinha, devido á exigencia
do serviço ou á conveniencia do ensino, nenhuma alteração poderá
ser feita no pessoal da escola, durante o anno lectivo.

22. O director, o vice-director e os instructores serão nomeados
pelo Ministro da, Marinha. 	 •
• 23; O director e vice-director não teem praeo limitado epodorão
ser exonerados em qualquer tempo.

24. Os instructores servirão por tempo, não maior do troa
annos, podendo, porem, ser demittiloa em qualquer época por cone
veniencia do ensino, ou exigencia do serviço.

25. Os vencimentos do p3ssoal da escola serão os estabelecido
nas tabellas em vigor.

20. O commandante, o immediato e os instructora perceberão
como se exercessem as suas funcOes em navio de primeira classe
em viagem do instrucção.

27. Todo o pessoal administrativo e do ensino será do quadro
activo da armada.

28. O director, como primeira auctoridade da escola, é respon-
sovei pela manutenção da ordem o regularidade de todos os serviços
da mesma.

29. Compete ao director:
a) executar o fazer cumprir as disposições destas instrucçõea ;
b) determinar o serviço escolar fazendo observar cuidadosa-

mente o cumprimento do programma do ensino
c) indicar o detalhe do sorvico militar geral, ordinario e extra-

ordinario dos alumnos e demais pessoal sob suas ordens ;
• d) designar, em caso de urgencia, substituto para qualquer

funccionario impedido, dando conhecimento desse acto á autoridade
competente, para providenciar como no caso couber ;

o) propor a quem de direito as medidas que julgar convenientes
a bem da instrucção e dos serviços da escola

f) mandar fazer todos os exerciclos praticos que tiverem relação
com o ensino, tomando todas as &Metias para prevenir accidontes,
quando estes exercidos devam ser feitos no mar ou na costa.

g) apresentar, no fim do anuo lectivo, um relatorio
stanciado sobre tolos os serviços da escola, acompanhado na parte
relativa ao ensino, das notae e mappas sobre exercicios offectuados,
comas observações que a pratica lhe tiver suggerido sobro os moios
de melhorar os mesmos serviços
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h) assistir frequentemente ás aulas e exercicios.
L' 30. Ao vice-director compete

a) substituir o director, no caso de falta ou impedimento ;
b) cumprir, transrnittir e fazer cumprir as ordens do director,

tanto rafe:notes ao ensino como á economia e disciplina da escola,
'que especialmente lhe caberá fiscalizar

c) exercer, no que for applicavel á escola, todas as attribuições
de 20 commanda.nte do navio ;

d) detalhar os serviços da escola de accardo com as inArucções
. recebidas do director ;

e) assistir com frequencia ás aulas e exercicios.
31. Aos instructores compete

, a) promover por todos os meios ao seu alcance a instrucção
pratica dos alumnos, observando pontualmente os prograrnmas e
horarios estabelecidos para as aulas e exercidos praticos, aos quaes
darão o maximo desenvolvimento possivel

b) fazer as prelecções e dirigir pessoalmente os trabalhos e exata'
cicios dos alumnos

c) requ.sitar do director tudo quanto for necessario a bem do
ensino •,

d) lançar em livro proprio as notas de applicação e de apro-
veitamento dos alumnos ;

e) prestar mensalmente ao director informações sobre o apro-
veitamento e aptidão dos mesmos aluamos

f) acompanhar os alumnos aos navios e estabelecimentos cuja
visita julgarem conveniente

g) notar em livro especial os trabalhos e exercidos realizados,
com observações que julgarem opportunas.

32. Dons terços da guarnição do navio•escola (officiaes, inferiores
e praças) devo ser substituiria todos os atines n mu do dezembro.
Esta substituição se fará. in ficando o coram km:Lote do navio quaes
os officiaes, inferiores e praças que devem ser substituidos.

Por portarias de 8 do corrente foram exo-
nerados

O 1 0 tenente Condido Albornoz Alves, do
cargo do instruct ir da Escola de Aprendizes
Marinheiros do Estado do Pará ;

O 1° tenente Oscar do Mal'., do cargo de
ajudante da Capitania do Porto do Estado

'LEI° Pará.
' —Foram nomeados

, O 1 0 tenente Victor Pujol, para exercer o
cara° de aiudanto da Capitania do Porto do

' Estado do Pará
O capitão-tenente Alberto do Lima lia•-

ros, .para exercer, interinamento, o legar
:do ajudante da Directoria de Machinas e
Electricidade do Arsenal de Marinha desta
capital, de accardo com o art. 28, capi-
tulo I, titulo III do regulamento approvado
pelo decreto n. 6.78a, de '19 de dezembro
de 1907;

Julio Pornoeu de Barros Lima, pira exer-
cer o cargo do terceiro pliaooleiro do plia-
rol do Olinda, no Estado do Peraambu-
buco.
—Foram concadidos,do accasdo cam o aviso

n. 3.037, do 2) do dezembro de 1875. ao
30 pharoleiro do pharol de It.e&fe, no Estado
do Pernambuco. Arthor Carneiro Ribairo,
troa mezes de licença para tratar de sua
saudo onde lhe convier, percebendo dous
terços da respectiva gratiacação.

Directoria do Exponente
EM-EMENTE; 00 SR. MINISTRO

Dia 8 de janeiro de 1910

Sr. ministro da Guerra:
N. a honra do passar ás vos-

sas mãos, afim de ser tornado na considera-
ção que merecer, o incluso reitterlinento do
enfermeiro nai ai do segunda classe, João de
Almeida Torres, pedindo certidão do tempo
em que serviu na Escola Militar desta ca-.
pitai e Estado do Ceará.

— Sr. ministro da Fazenda:

• N. 119—Rogo vos digneis de providenciar
no sentido do ser transferido para a Dire-
ctoria Gorai de Contabilidade deste minis-
torto o credito extraordinario de 100:000$
aberto pelo decreto n. 7.798, do 6 do cor-
rente o destinado ao pagamento aos officiaes
da Armada, das vantagens de que gozavam
os officiaes o praças do Exercito, em virtu-
de do decreto n. 6.375, do citado dia 21 de
fevereiro.
•— Sr. inspector do Portos e Cost ts

. N. 121 — Devolvoodo-vos os papeis que
vieram annexos a vosso memorandum n. 671,
do 2 do dezembro ultimo, rolativo á concur-
ronda realizada no Estado do Espirita-Santo
para o fornecimento dos grupos — manti•
mentos e padaria,—durante o armo de 1910,
autorizo-vos a mandar lavrar 'contracto
com Martinho de Freitas & Abreu para o
grupo --Mantimentos — o abrir concurren-.	 .

eia para os grupos — Padaria, açougue e
dietas.

— Sr. Dr. Simplicio D. Costa

N. 122— Do posse de vossa circular do
14 de novembro do anuo ultimo, agradeço-
-VOS a communicação que me fizestes do ha-
verdes assumido, naqualla data, na quali-
dade do l a sub-prefeito, o °xereteio do cargo
de prefeito do departamento do Alto-Acre

— Se director geral da Contabilidade de
Marinha

N. 123 — Autorizo-vos a mandar °navegar
ao thesoureiro do Club Naval a quantia de
303:(00a cuja credito foi aberto pelo decreto
n. 7 712, co 9 de dezembro ultimo, sendo
essa importo,ncia destinada a auxiliar a
c .:nstrucção de um predio na Avenida Cen-
tral.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:

N. 124— Transmitto-vos para o compe-
tente registro desse tribunal a inclusa
cópia do decroto n. 7.793, de 6 do cor-
rente, que abre a este mioisterio o credito
extraordin trio do 100:000$ para paga-
mento aos officiaes da Armada o classes
annexas. inferiores e praças do Corpo de
M irinheiros Nacionaea que serviram nos
Estados do Amazonas, Pará, o Matto Grosso,
do 21 de fevereiro do 1907 a 16 de janeiro
de 1908, das vantagens de que gosavam
rs officiaes e praças do Exercito, em vir-
'do do decreto n. 6.373, do citado dia 21
.e fevereiro.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:

N. 125—Em resposta ao vosso officio n.65,
de 14 de setembro ultimo, pedindo pro-
videncias no sentido de ser indicada a
importancia do credito destinado ao para-
mento peta Collectoria da Barra do Pirahy,
no Estado do Rio de Janeiro, do soldo e
etana na importancia diaria de 1$400 ao
marinheiro nacional de I a classe, invalido,
Jo -é Fradique Leite Lobo e cuja distribuição
foi solicitada por aviso n: 3.439, de 10 de
agosto passado, bem como a verba á conta
da' qual deve correr a despeza, cabe-me
Informar-vos que o credito a conceder-se
é de 43$400, sondo 12$400 á conta da
verba—ulasses inactivas—e 31$ á conta-da
verba n. 22—Munições de bocca—rio exer-
cido do 1909, visto jái haver o referido in-
valido recebido pelo Batalhão Naval os seus
vencimentos até fim do novembro do anuo
passado.

— Sr. inspector do Arsenal de Marinha
do Rio de Janeiro:

N. 123— Conformando-mo com o parecer
do Conselho do Almirantado emittido em
consulta n. sn, do 3 do corrente, declaro-
vos, para 03 fins convenientes, que resolvi
mandar abonar ao operado de 4 a classe da
officina do calafates e cravadores desse Ar-
senal, Franc SOO José dos S untos Junior, a
gratificação addicional de 20 04 sobre. seus

vencimentos, nos termos da lei n. 249, de
13 de dezembro de 1894, visto contar mais
de 20 a.nnos de serviços.

Essa gratificação, porém, não será alte-
rada por accesso de classe que o ref.:rido
operario possa obter mais tarde.

N. 127—A' Contabilidade fazendo identica
declaração.

— Sr. director da Escola, Naval:
N. 128-- Providenciai afim d3 que em.

barqueio no vapor do guerra 4ndrada os
aspirant 's de marinha e os sub-machinis-

.
tas-alumnos devenlo estes ser destacados
para os contra-tropedeiros o alii fazer ser-
viço nas ma.chino.s; o.; as p irantes de machi-
nas serão distribuidos pelos contra-torpedei-
ros Parei, Piauhy, Amazonas, Malte-Orovso,
Rio Grande do Norte e Parahybi, sendo troa
em cada um dos dons primeiros e quatro em
cada um dos demais.

—Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 129 — Recommendo-s-os que providen-

cieis afim de que embarguem nas divisricS
de couraçados e cruzadores os ‘̀'. 08 tenentes
recentemente promovidos; os sub-machinis-
tas alumnos e os aspirantes do curso de
marinha, no vapor de guerra Andrada, de-
vendo avalies fazerem serviço nas machi-
nas dos contra-torpedeiros ; e os aspirantes
do curso dá machinas, nas contra-torpedei-
ros Parti, Piaulty, Amaznas, Holt) Grosso,
Rio Grande do No 'te e ParaAyba, sendo tres
em cada um doS dous primeiros e quatro em
cada um dos demais.

Os instructores do artilharia, navegação
e mochinits dos aspirantes de marinha serão
os respectivos encarregados e chefe do ma-
chinas do vapor Anararia.

Todos os machinista,s dos contra-torpedei-
ros devem .se esforçar para que o aproveita-
mento dos sub-machinistas alumnos e aspi-
rantes de machinas seja o maximo.

— Sr. ministro da Fazenda :
N. 132—Tenho a honra de aCCU311' o rece-

bimento do vosso aviso n. 113, do 27 rio tie•
zembro ultimo, a que vciu annexo o pro-
cesso, que ora vos restituo, relativo á, impu-
gnação por parte do delegado fiscal do The-
souro Federal no Estado de Espirito Santo
ao pagamento requisitado pelo com;nan-
dante da Escola de Aprendizes Marinheiros
do 11103010 Estado, de a na alota de forneci-
Mento de corno verde feito 'á mesma escola.

Conformando-me com as razões apresen-
tadas pelo referido commandanto, rogi vos
digneis de providenciar afim de ser offe-
etua.do o pagamento da referida conta.

Requerimentos despachados

José da Silva Lameira —indeferido.
Manoel Josa S Aros. —In leihrido, á vista

do novo ragulamento de inferiores.
João Alfredo da Cunha —Indeferido. .
Domingos Gabriel dos Passos.—Não existE

vaga.



2O4 Domingo 9	 DIÁRIO OFFICIii;
	

-Janeiro — 1910

Nlinisterio da Viacao e Obras

Publicas .
Por actos do 8 do corrente, foram promo-

vidos:

•A chefe do secção dos Correios do Ama-
zozas o 1° oficial do Correio do Paraná
Sergio Pretextato de Abreu ; •

A 2° oficial dos Correias , da Bahia o
30 dos do Rio Orando do Sul Antonio Pedro
da Fonseca ; •

A 30 oficial dos Correios da Bahia o ama-
nuense da Directoria Geral Pedro Ferreira
Bandeira.

Por outro da mesma data, foi removido
para 30 oficial dos Correios do Amazonas o
Cl dal dos de Matto Grosso Epiphanio Au-
gusto do Oliveira.

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente de 7 de janeiro de 1910

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

De 8$100 ao conductor de malas dos Cor-
reios tilasses de Mello Moraes Gonçalves,
gratificação em 1908 (aviso n. 16);

De 13$600 ao praticante dos Correios Dnl-
calino de Arrudo Camara, idem em 1908
(aviso n. 17);

De 21$385 ao 3° oficial dos Correios Ma-
noel Francisco de Medeiros Torres, idem em
1908 (aviso n. 18);

Do r$816 ao amanuense dos Correios Ar-
naldo Baptista Jorge, idem em 1908 (aviso
n. 19);

Do 19$816 ao amanuense dos Correios Josó
Antonio da Silva Fonester, idem em 1908
(aviso n. 20);

Do 17$048 ao praticante dos Correios Al-
fredo Alvaro de Moura, idem em 1908 (aviso
D. 21):

Do 17$048 ao praticante dos Correios
Francisco Ferreira da Fonseca, idem em
1908 (aviso n. a2);

Do 15324 ao praticante dos Correios
Octavio Diogones de Vasconcellos, idem em
1908 (aviso n. 23);

De 14100 ao conductor de malas Mario
do Vadio Nliranda o Silva, idem em 1908
(aviso n. 24);

De 378$580 ao empregado dos Correios
José Lucio Alves, idem em 1905 (aviso
n. 25) ;

De 327$097 ao amanuense dos Correios
Arnaldo 13 tptista Jorge, idem no referido
anno (aviso n. 26)

De 4(S127 ao amanuense dos Correios
Raul Hecksher, idem no referido anno (aviso
n. 27)

De 377$176 ao 3° oficial dos Correios Pedro
Fabricio do Barros, idem no referido armo
(aviso n. 28);

Do 367$199 ao 3° oficial dos Correios Al-
fredo José Rodrigues, idem no referido anno
(aviso n. 29)

De 343$865 ao amanuense dos Correios José
Coelho do Sampaio, idem no referido anno
(aviso n. 30) ;

Do 384$134 ao 3° oficial dos Correios Al-
berto Alvitres Gomes Barroso, idem no rem-
rido armo (aviso n. 31):

— Foram remettidas ao Tribunal de
Contas

Cópia do decreto n. 7.775, do 30 de de-
dezembro ultimo, abrindo o credito de
227:130$156, para escorrer á retribuição do
serviço da navegação costeira do Estado da
Bahia, executado em 190J (aviso n. 1) ;

As tabellas de distribuição dos creditos
attinentes ás verbas la, 50, 70, 14° e 15°, (10
actual orçamento deste ministerio ( aviso

Requerimentos despachados

. Dia 30 de dezembro de 1909
D. Alzira Perpetua Ferreira Mala, pe-

dindo certidão das deçlara,ções do familia
feitas pelo fallecido contribuinte -do mon-
tepio Francisco Josa Maia da Racha, car-
teito de la classe da Administração dos
Correios do Districto Federal.—Da-se a cer-
tidão.

Dia 7 de janeiro de 1910.
D. Francisca Candida de Oliveira Andrade,

pedindo os beneficios do montepio a que se
julga com direito, na qualidade do viuva
do contribuinte Manoel de Oliveira Andrade,
ex-sub-administrador dos correios da CiLITI

panha.—Apresente a certidão do termo de
curatella do menor interdicto Francisco e
certidões do obito de Fernando e Fausto,
extrahidas dos assentamentos do Registro
Civil, e do paramento das contribuições re-
lativas aos mezes de fevereiro de 1893 a
janeiro de 1909, com discriminação das datas
em que foram elrectuadas todos os paga-
mentos parciaes. Apresente tambem re-
querimento 'das filhas maiores do contri-
buint e, Anna e Paula. pedindo a p trte da
pensão que lhes compete.

D. Maria Bastos do Castro o Silva, fa-
zen !o identico pedido,na qualidade deviuva
do contribuinte Alfsedo Augusto do Caalro
e Silva, conductor de trem do 2 0 classe da
Estrada de Ferro Central do Brazil —Apre-
souto certidão do casamento do contribuinte
em original.

D. Candida Zulmira Santiago da Silva,
viuva de A'amiro Augusto da Silva, 1 0 ofi-
cial da Administração dos Correios -  Pa-
raná, pedindo a pensão do montepio.— De-
ferido.

De-
ferido.

Mowww.

Directoria Geras de Obras e Viação
Expediente de 8 de janeiro de 1910

Autorisau-so
A directoria da Estrada de Ferro Central

do Brazil a restituir á Companhia Estrada
de Ferro Victoria a Minas a quantia de
3:627$, correspondente á metade do frete
que a maior pagou pelo transporte do 2.340
barricas da cimento

A Repartição Federa/ de Fiscalização das
Estradas de Ferro a fazer a apuração das
contas á Seio Paulo Railway Company. L.
mito/ nos termos da clausula IX do contracto
de 17 de julho de 1'95.

— Communicou-so ao engenheiro fiscal
das obra: da porto de Santos ficar a Com-
panhia das bocas autorizada a fazer abati-
mento nas taxas de transporto do eles para
a estação da Sao Paulo Rai!way Compcoiy,
Limited e vice-versa, dep 'nitente tal abati-
mento da quantidade do cargas que cala
firma commercial entregar annualmente
Companhia, de 1 do janeiro corrente em
de eito, a sabor

Para o numero minimo de 5.000 1 , 5 %.
Idem, idom, idem, de 20.000 t 7 1/2 %.
Idem, ideai, idem, dl 5!).0001, 10 %.
Para as toneladas excedentes a 50.000, por

ando, 12 1/2 %.
— Declarou-se
A' Prefeitura do District') Federal que por

não serem nocassarlos ;Is obras do porto
podem ser aforados os terreno: do aceres-
eidos de marinha, á rua Santo Christo dos
Milagres ns. 96 o 98, relataria° por Jose
Ritto de Quoiroz.

A' Commissão Fissal e Administrativa das
Obras do Porto do Rio do Janeiro ficar a
mesma commissão autorizada a desp •n ler
mais a quantia do 1.070, com a acquisição
da draga encommen lado. para o serviço de
melhoramento do pirto da Fortaleza, ficaudo
assim o seu custo elevado a 10.910-0a0.

A' Repartiçao Federal do Fiscalização das
Estradas de Fórro, que fica appruvado o

accôrdo celebrado entro a The Grent Testem
of Brasil Railway Company Limited e` a So-
ciété de Construetibn du Port de Per,iantUcà;
para o cruzamento da linha destinada - ao
transporte do pedras para as obras dó
porto.

—EXIMIU-se aviso á Repartição Federal
do Fiscalização das Estradas do Ferro, dada-
raadó ter sido deferido o requerimento ens.
que Pr.ença & ,Gouvéa, emaraiteiros da.
construcção da Estrada de Fervo Central do
Rio Grande do Norte, pedem autorização
para adquirir vigas metallicas para pontes
do diversos vãos, com as modificações da
preços médios, por tonelad t, •£ 17 ou 272aas
ao cambio do 15, com inclusão dó frete o-
demais despeza4 accessorias.

— Foram concedidos 90 dias de licença,
em prorogação, com ordenado, do accôrdo
com o decreto n. 4.484, da 7 de março do
1870. ao conductor de trem de 21 classe da
Estrada do Ferro Central do Brazil ['enriquei;
Ernesto da Silva Chaves, para tratar de sua
saude.

Requerimentos despachados.

José de Paula Assumpçã'o, ex-aaento do
Correio do S. João Marcos, no Estado do Rio
de Janeiro, polindo ser nomeado servente
da Directoria Geral dos Correios.—Aguarde
opportun idad e .

Companhia do Fiação e Tecidos União.Las
vrense, pedindo despacho p ira a estação do
Ribeirão Vermelhoala Estrada de Ferro Oeste
de Minas, pela 9° classe da tarifa 3, de 4G
trilhas ventá para uso industrial .—Indefe-
rido.

Francisco do Paula Castro Vieira, 1° es-
cri aturaria ap sentado da Estrada de Ferro
Ceatral do Brazil, pedindo pagamento do
gratificações do trimestre descia I898.—Em
virtude dos termos claros da lei do 23 do
novembro de 189a, não tem fundamerito a
reclamação, cujo indoferimento mantenho.

Companhia Paulisti de Vias-Ferreas e 1 1" ta.
viaes,suboiettendo á anprovação do Governo
os estudes definitivos da linha de rectitic-içãa
no trecho de Rio Claro á estacão do Marro
Paliado .—Com pareça na Directoria Geral do
Obras e Viação para receber guia do paga-
mento do decreto.

D. Carolina Amolda da Silva Valia, pe-
dindo pagamento de terreno e casa de sua
propriedade, no logar Taquarussa, (regue-
m, do Pilar, Estado do Rio de Janeiro, des-
apropriado pela Inspecção Geral das Obras
Publicas.—Prove a requereate a sua pro-
priedade o proponha o accórdo que lhe
parecer justo, á Inspecção das Obras Pu-.
blicas.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por actos de 7 do corrente, foram nomea-
dos para a Administração dos Correios do
Aiagenis

Amanuenses 03 praticantes de 1° classe
Aristides Lopes Vieira, CarLis Leão Xavier
da Costa e Raul Vieira Falcão ;

Praticantes de la classe os de 20 João
Leite de Oliveira, Henrique Brederode dos
Reis Lisboa o Pedro Lima Taveiros ;

Praticantes do 2a classe José Corrêa da
Silva JUillOP, João Malta de Alencar Filho,
Alvaro Malta do Alencar, Arthur Alvaro dos
Passos Filho, Julio Machado, Jorge Luiz do
Araujo, Augusto Mendonça do Oliveira e os
carteiros Manoel Rasalvo da Silva o Aristo-
les Alves do Amorim

Carteiro do 1° classe o do 2° Francisco
•Casar do Figueiredo ;

Carteiros de 2' classe Benedicto Raymun-
do da Silva Filho e Jo 6 de Carvalho Araujo;

Fiel do thesoureiro Olavo de Campos.
Mendonça.

Requerimento despachado

José da Rosa Pereira Janior.—IncleferiaO2
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:IVIinisterio da Agricultura
Industria e Com mercio

Directoria de Agricultura e Industria
Animal

Expediente de 31 de dezembro de 1909'

Ao Min l sterio da Fazenda:
Solicitando qun, no Thesouro Federal, se-

jam feitos os seguintes pagamontos:
Do duas contas da Empraza Funeraria, de

S. Gonçalo, na importancia total de 105$,
provenientes de enterros do immigrantes
Iállecidos na hospedaria de Imm i grantes da
Ilha das Flores, em outubro o novembro do
corrente anno (aviso n. 502);
• A' Gazeta da Tarde, da quantia de 1:074630,

provenients de publicações (aviso n. 595)
Ao Sr. João Clementino da Silva, encarre-

gado do dirigir o fiscalizar os trabalhos que
Ostão em a neurrenc a publica para serem
executados no Pta,t Zoatechnico da Pinha ro,
da quantia de O 13$333, pelos serviços pres-
tados do 24 de novembro ultimo até hoje
(aviso n. 500);

As seis contas do Lloyd Bei zileiro e Es-
trada. de Ferro Minas e Rio, na irnportancia
total de 9:864$)'00, provenientes de passa-
gens e transpsrtos concedidos por contada
Directoria Geral do Serviço de Povoamento,
no corrente anuo (aviso n. 5071;

Ao Correio da Noite da quantia de 575$000
proveniente do publicaç'ões feitas por ordem
desta Secretaria de Estado (aviso n. 510):

A Manoel Pio Corrêa da quantia: do
1:300$ como gratificaçãia por um trabalho
organizado para a Directoria Geral de Es-
tatistica sobre as plantas do Brazil culti-
vadas o sylvestre s , sua synonimia scienti-
fica, applicaçao geral e distribuição geo-
graphica; devendo ser a despeza, registrada
no titulo—Eventua .s, verba 2s, art. 15 da
vigente lei orçameutaria (aviso n. 501).

Solicitando que, no Thesouro Federal, seja
feito ao Sr. Fernando de Seguier, que está
servindo de director do Posto Zootechnico de
do Pinheiro, o adiant çmento de 16:0J0$,
afim do attender a despezas com aquilo
posto no corrente armo, prestando opportu-
namente as respectivas contas (aviso n. 504)

— Confirmando o seguinte te l t:3g! arma
e Peço autorizeis mediante ordem tele-

graphica conces-ão credi ‘o 3:700$ cada uma
delegacias Pará, Maranhão, Ceará, Per-
nambuco, Bahia, Minas Gomes, S. Paulo,
Paraná, Rio Grande do Sul, Goyaz, alatto
Grosso para desp .zas pessoal e material
insnectorias agricolas corrente despeza total
40:700$, por conta credito aberto decreto
n. 7.648, do 11 de novembro ultimo, ficando
quantias distribuidas a disposição respecti-
vos inspectores agricolas. Agradecendo pro-
yidencias, apresento saudações (avisos:1.500).

—Reiterando o pedido constante do aviso
n. 227, de 12 do novembro ultimo, no sen-
tido do ser enviada, com urgencia, a esta
S3cretaria do Estado uma relação dos paga-
mentos enata Idos por cont a dos credidos
abertos pelos decretos ns. 6.860 de 2) de
fevereiro, 6.949 de 14 de maio e 7.160, de
3 de novembro do anno proximo passado,
com indicações das pessoas ou firmas que os
receberam, natureza do trabalho ou forne-
cimento o quaescpter outros esclarecimentos
que sirvam para habilitat esto ministerio a
apurar a legitimidade do varias cont ts de-
pend tntes de 'processos o provenientes de
serviços e fornecimentos relativos á Exposi-
ção Nacional de 1908. (Aviso n. 50H).

—Ao altnisterio da Viação o Obras Pu-
blicas.
• —Reiterando o pedido constante do aviso
n. 229, do 12 de novembro ultimo, no senti-
do de ser env , ada, com urgencia, a esta Se-
cretaria de Estado, uma relação dos paga-
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 mentos requisitados por esse ministerio por
conta dos credites abertos pelos decretos
ns. 6.830, do' 2) de fevereiro, 6.919, do 14
de maio o 7.100, de 3 de novembro do atino
proximo passado, com a indicaçãa das pes-
soas ou firmas a que se referiram cs ditos
pagamentos, e quaesquer outros esclareci-
meatos sirvam para habilitar este ministe-
rio a apurar .a lesitimidade de varias con-
tas dependentes de processos e provenientes
de serviços e fornecimentos relativos á Expo-
siçio Nacional de 19)8. (Aviso n 509).

—Sr, director geral do Serviço do Povoa-
mento:

Tendo sido enviado a esta secretaria de
Estado pelo preposto desse serviço em São
Paulo Sr. Christian° Costa, um offisio pe-
dindo o pagamento de tres mezes de venci-
m )ntos atrazados que não recebeu por falta
de verba na Delegacia Fiscal do Thosouro
Federai naquelle Estado communico-vos„
de ordem do Sr. ministro e para conheci-
mento do interessado, que, por aviso n. 144,
de 20 de outubro ultimo, foram solicitadas
providencias ao Ministerio da Fazenda no
sentido de ser transferido do antigo Minis-
terio da Industrias Viação e Obras Publicas
para o da Agricutura, o saldo da verba
VI do art. 15 da vigente lei orçamentaria
por onde deve correr a despeza de que se
trata, sondo reitorado o pedido em aviso
n. 411, de 20 do corrente (officio n. 67).

—Sr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil:

Não tendo acompanhado O vosso officio
n. 1.042, de 30 da novembro ultimo. con-
forme a declaração Italie consignada. os
di:c talentos que deram origem ás contas, na
importan da total de 19:023$500,prove alentes
de trasisportes concedidos por conta deste
Islinisterio em setembro praximo passado,
tenho a honra de solicitar-vos a remessa dos
alludidos documentos (officio n. 66).

— Sr. director do Posto Zootechnico de
Pinheiro:

Do ordem do Sr. ministro transmitto-
vos a inclusa conta da Estrada do Ferro
Central do Brazil na importancia de 355$
proveniente da reparação feita no desvio
desse posto, no kilometro 130 do ramal de
S. Paulo, afim de que vos digneis do decla-
rar na mesma conta (1a e 2s vias) si foi ex-
ecutado o trabalho de que se trata, forma-
lidade essa que se faz necessaria para que
a dita sont a s aja. processada e o seu paga-
mento requisitado ao Ministerio da Fazenda
(officio n. 69).

GleNnM

Directoria Geral de Industria e Commercio
-PRIMEIRA. SECÇÃO

Por portarias de anno findo, foi concedida,
no amo proximo findo; garantia provisoria,
pelo prazo de tres annos, sobra a proprie-
dade das respectivas invenções, aos seguin-
tes senhores:

Em 26 de outubro, e a contar de 2 do
mesmo mez. a Emilio da Silva Guimarães,
brazileiro, funccianario publico, residente
nesta Capital, para «Um apparelho para
movimentar qualquer machinismo sem uso
de combustivel» ;

Na mesma data e a contar de 18 de se-
tembro, a Zeferino Serafini, brazileiro natu-
ralizado, engenheiro civil, domiciliado nesta
Capital o representado pelos seus procura-
dores Moura & Wilson, brazileiros, agentes
do privilegios e domiciliados tambam nesta
Capital, para «Um novo system de fabri-
cação de dormentes de cimento armado para
estradas de ferro, tramtovs electricos e se-
melhantes»

Em 20 do dito mez de outubro e a contar
do 7 de agosto, a Antonio do Oliveira Mala,
portuguez, industrial e domiciliado nesta
Capital, para um apparelho denominado

«Caixa auto-clave hygienica», destinado á re-
moção dos residuos domesticos do interior
das habitações», um apperelho denominado
«Caixa auto-hygienica», destinado a lavar
os recipientes para dejecçiks o uma caixa
hy-gienico, para deposito do agua, denomi-
nada «Caixa auto-filtro refrigerante», desti-
nada a purificar o refrescar a agua po-
tavel

Na mesma data e a contar de 5 de ou-
tubro, a Alfredo do Araujo Lima. brazileiro,
pharmaceutico, domiciliado na capital do
Estado da S. Paulo e representado pelos
seus procuradores Moura & Wilson, brazi-
loiros, agentes de privilegios e domiciliados
nesta Capital, para «Uni maçarico centri-
fugo»

Em 10 de novembro e a contar de 9 de
agosto, a Ritdolpho Sonnenfeld, awtriaco, in-
dustrial e domicilia lo nesta Capital, para
urna caixa para deposito de lixo, denomi-
nada «Caixa Utility»

— Por outra de 23 do MOMO moi e a
contar de 13 de setembro, a Paulino Niceas
de Albuquerque, br tzileiro, industrial. do-
miciliado no municipio do Cabo, Estado do
Pernambuco, o representado pelos seus pra-
cura dores Moura & brazileiros,
agentes de psivilegios o domiciliados nesta
Capital, para «unia farinha nutritiva obtida
da mandioca e processo para a sua fabri-
cação

—Por outras da mssnaa d a mesma data e .
a coatar de 30 do setembro, a Christian°
Bonren, suisso, mecanico, domiciliado em
S. Manoel do Parais°, Estado do S. Paulo,
e representado pelos seus procuradores La-
ctara & Comp., brazileiros, agent )s de pia-
vilogios o domiliciados nesta Capital, para
• apparelho separador aperfeiçoado para
café e outros grãos >> ; o 4 um apparelho
separador aporfeiços.d para café 3).

— Por outra de 1 dezembro o a contar de
7 de julho, a Theophilo de Andrade, bra-
zileiro, pharmacentico e domiciliado costa
Capital, para prosesso reclame por
meio de chapas metallicas

—Por outra de 9 do na seio moz e a con'ar
de 2 de outubro, a F. Paula Freitas, bra-
zileiro, domiciliado nesta Capital, para «um
novo apparalho denominado a Caixa auxi-
liar >, destinada a servir para receptaculo
de papeis, reclames, venda de jornaes e
outros artigos ».

— Por outra de 26 do mesmo mez e a
contar de 29 de novembro, a Josã Tavoira.,
portuguez, sapateiro, domiciliado nesta Ca-
pital, para um systema de calça lo ele-
ctrico, por meio de chapas metallicas, para
tratamento de molestias nervo tas ».

—Por outra de 17 do mesmo mez o a
contar de 8 de novembro, a Francisco Lie-
bold, negociante, e Charles Reckliess, ele-
ctricista, ambos allemães, domiciliados nesta
Capital e representados pelos seus procura-
dores Leclere, & Comp. braziloirbs, agentes
de privilegies o domiciliados tambem nesta
Capital, para a um uivo system, de co-
lumnas para annuncios ».

— Por outra da mesma data e a contar
de 9 de novembro, • a Felippe Saboia• Ban-
deira. de Mello, brazileiro, advogado, dami-
ciliado na cidade do Rio Grande, Estado do
Rio Orando do Sul, e representado pelos seus
procuradores Lactem & Comp., brazileiros,
agentes de psivilegios, domicilia los nada
Capital, para uma nova pilha bydro-ele-
ctrica >.

Expediente de t? de janeiro de 1910

Foi expedido, no dia 7 do corrente, ao
presidente do Centro do Commercio do Café
o seguinte aviso

«Afim de dar execução ao disposto no
art. 6° alinea II, § 20 do decreto n. 7.727,
de 9 de dezembro ultimo, resolvi convidar-

,.	 '
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vos a, em reunião com os Sr. presidentes
do Centro do Commercio de Cereaes, da
Junta de Corretores de Mercadorias o di-
rector do Museu Commercial, tratar do esta-
belecer as 'bases para a organização dos
serviços concernentes ás bolsas de corre-
tores.

Essa reunião, que se effectuará no dia 11,
ãs3 horas da tarde, nesta secretaria, será
presidida por mim o, no meu imeedimento

- pelo director geral da Directoria de Indus-
trio e Commercio.'

Saudá e fraternidade. —Rodolp ilp Mircinda.

Requerimentos despachados

Ciro Vinci, por seus procuradores, Moura
& -Wilson; pedindo privilegio de invenção
para um cartão postal reclame. Submet-
ta-se a exame prévio o objecto da invenção.

Salvador. Jesus Medina Gomez, propon-
do-se a explorar o carvão nacional das jazi-
das brazileiras, mediante varios favores que
enumera.—Dirija-se ao Congresso Nicional,
que compete resolver sobre o assumpto.

— Royal Edgar De Maret, propondo se a
tirar uma collecção de vi4as cinematogra-
phicas de todas as industrias e dos recursos
naturais do paiz e a exhibil-a,s nos Estados
Unidos da America do Norte, mediante a
remuneração de 800$ mensaos e outros favo-
res que enumera.—Indeferido.

TERCEIR.f. SECÇXO

Pôr portarias do 7 do corrente, foram
nomeados para a Esco'a do Aprendizes Arti-
ficies do Estado do Espirito Santo:

Escripturario, Beni gno Soares Vidigal
Professor de desenhe, Dr. Joaquim Fer-

nandes de Andrado e Silva ;
Professora primaria, D. Edith da Fonseca

e Silva Guimarães ;
Porteiro-continuo, José de Salles Borges.
—Por outras da mesma data, foram no-

meados para Escola do Aprendizes Artifices
do Estado da Parahyba

Professor de desenho, Genesi° de An-
drade;

Professora primaria, D. Áurea Pires.
—Por portaria do 8 do corrente, foi no-

meado o agronomo William Wilson Coelho
de Seuza paia exercer o cargo de ajudante
do inspector a gricola do 2 0 districto:

QUARTA SECÇXO

Expediente de 8 de janeiro de 1910

Ao Sr. Ministro da Viação pediu-se a con-
cessão de franquia telegraphica para os di-
rectores das Escolas de Aprendizes Artifices
dos Estados de Sergipe e do Pará, Drs. Au-
gusto Cesar Leite e Raymundo Martins da
Silva Porto.

--Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado de Sergipe communicou-se
as nomeações do director, eseripturario,
professor de desenho e porteiro-continuo da
Eseola de Aprendizes Artifices daquelle Es-
tado.

TRIBUNAL DE CONTAS
Sessão oreinaria em 7 de i janeiro de 1910

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDIMO DA VEIGA

.flepresentante do ministeriá publico, Dr. Al-
fredo Valladdo—Secretario, Couto Neves

Presentes os Sr3. directores Dr. Viveiros
de Castro, Dr. Thomaz Cockrane e Artour
A. Ewerton, foi aberta a sessão. .

Re atados pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro:
Ninisterio çla Viação e Obras Publicas :
Avisos :
N. 2.6q5, de I de dezembro proximo pas-

Sado, solicitando que, por conta do saldo.

depositodo em Londres, pertencente ás obras
do porto do Rio de Janeiro, seja feito o
saque de 100.000-0-O contra os nossos
agentes financeiros na,quella cidade, p ira
desluzas já, effectuadas com as ditas obras.
—O tribunal mandou esci ipturar como--
receita eooscializaila—a quantia de 	
1.580:246900, relativa á conversão de

10 ).000 em moeda nacional.
N. 2.756, de 11, solicitando que, a conta

do credito aberto pelo decreto n. 7.335, de
18 de fevero i ro do mesmo anno, seja con-
cedido á Delegacia Fiscal no Estado do São
Paulo, o de 197$100, .para pagamento de
transportes feitos peia Companhia Paulista
de Vias Ferreas e Fluviaes em proveito da
commissào de estudos e construcção do uma
ponto sobre o rio Paranallybia• naquelle
anno.-0 tribunal ordenou o registro da
despeza, até a importancia do 144800, ex-
cluindo•se a do 54600, relativa aos do-
cumentos ns • 2 3 o 6 A do Procosso, Dor
pertencer a despeza ao enrolei° do 1908.

Ns. 2.829 e2.833, de 21 e 21, relativos á
concessão dos cred tos de £.45.675-0-O á De-
legacia do Thezouro Fe feral em Londres,
para pagamento, por conta do depo-ito para
as Obras do Porto do Rio de Janeiro, a IV.
G. Armstrong, W4itworth d Co.. limitPd e
Vicers 'Sons and Maxim, limifed, contra-
ctantes do fornecimento do um dique flia
ctuante, da 2' prestação de que trata o res-
pectivo contracto, e de francos 97.255.20 á
mesma delegacia, idem. a conta do o npres-
timo do que trata o decreto n. 7.207, do 3
de dezembro de 1908, de trabalhos executa-
dos pela Socid'd de Cons(ruction du Port de
Pernambuco. — O tribunal fez registrar a
distribuição dos credi tos.

N. 2.86 ), de e8, pedindo que, a conta da
verba 9" (Eventoaes», seja posta no The-
souro Federal, á disposição do thesoureiro
da Estrada de Ferro Central do Brazil,
quantia de 90:000$000.-0 Tribanal dei re-
gistro á dita quantia como credito distri-
buido á thesouraria. da Diferida Estrada.

Ministerio da Agricultura, Industrio e
Comtnercio — Avisos :

N. 360, de 14 de dezembro findo, solici-
tando que, Dor conta da consignação — para
o necessario ao serviço — da verba XVI,
seja entregue ao engenheiro Orville Derby
a quantia de20:000$, para despezas do ser-
viço Zoologico e Mineralogico do Brazil, no
dito acne.— O Tribunal recusou registro ao
adeantamento por já haver terminado o
anno em que devia realizar-se a despeza.

Ns. 403 e 444, de 20 e 24. sobro a conces-
são dos credites de 2:434708 ao Thesouro
Federal, para despezas ia consienação —
Para occorrer a despez is imprevistas, etc.
— da verba cEventu leso, e de 2:000$ á De-
legacia Fiscal no Estado de S. Paulo, idem
da cons i gnação --Auxilies aos agricultores
o criadores etc.— da verba V;

N. 485, de 29, acerca da distribilição dos
credites de 15:390$ o 620$ ao Thesouro Fe-
deral e 5:540$ a diversas delegahas fiscaes
nos Estados, ident de que teata o decreto
n. 9.766,de 23, e do 11000$ ao dito Thesouro,
idem a que se refere o decreto n. 7.673, de
18 de novembro anteraw.-0 tribunal autori-
zou o registro da distribuirão dos credites.

N. 446, de 27, com as cópias dos decretos
as. 2.218 e 7.762, de 23, referentes á aber-
tura do credito especial de 30:000$, para
subvencionar o Museu Commerchl do Rio do
Janeiro.-- O Tribunal deu registro ao cre-
dito.

—Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores — Avisos :

N. 5.078, do 29 do mez findo, consultando
sobro a abertura do credito do 25-575$, des-
tinado .ao pagamento de subsidies que dei-
xou do receber em 1891 o 1892 o general
Manoel :Luiz da Rocha Ozorio, como Depu-
tado pelo Rio Grande do Sul.-0 tribunal

foi de parecer que o credito pode ser legab4.•
mente aberto.	 .

A consulta foi formulada na plenitude da
vigencia da autorização legislativa ; este
tribunal já praticou acto jurisdiccional,. com
o despacho proferido em 31 de dezembro do
anno proximo findo.

Tal despacho não pôde deixar de eRtabo-
leeer a subordinação do caso 4 deliberação
que a esto Instituto cabe tomar e que não
ha como suppor affectado, por qualquer
continuidade dada autorização, guindo o co-
meço da execução desta faz produzir effeitos
e decorrencias, que a lei estabelece, e que
perduram dentro do periodo activo do prazo
addiciunal do exercido, isto é, no trimestre
complim ,ntax de janeiro a 31 de março.

N. 5.100 o 5.126, do 30 o 31, com as c&
pias dos decretes ns. 7 770 e 7.791, das
mesmas datas, que abrem 03 credites de
1.648:504671, supplementares ás verbas
lne

'
 153 e 38& do exercicio do 1909, e de

25:250$, especial, pira pagamento do aju-
das de custo e subsidies não recebidos eni
temo° pelo deputado federal José de Al-
meida Martins Cata Junior.— O tribuna,/
resolveu registrar os creditos.

N. 17, de 4 do corrente mez, sobre a con-
cessão ao Thesouro Federal da quantia de,
100:000$, por conta da verba 4 & do exer-
eicio de 1910, para o custeio do P.ibcio pre-
sidencial durante o corrente anno.-0 tri-
bun Ll ordenou o registro da distribuição do'
credito.

Relatados pelo Sr. Dr. Thomaz Cockrane :
Mibisterio tia Faze.ida
Officio n. 294 da Directoria do Expediente

do Thesouro Federal, de 16 de dezembro
ultimo, devolvendo, com as informações
prestadas pelt Inspecção Geral das Obras
Pancas, o process .) relativo ao pagamento
da quantia de 2:866$070, de fornecimentos
feitos á dita inspecção pararon.:erto da doca
da Alfandega do Rio de Janeiro, o cujo re-
gistro foi recusado pelo tribunal, em sessão
de 17 de setembro proximo passado, por não
dever ser imputada á verba 354 a referida
despez O tribunal reeelveu manter por
seu fundamento a decisão anterior.

Proci ssos de distribuição dos credites:
De 1:8061666. á Deiegacia Fiscal no Estada

do Pará, para despezas da verba 34'; •
De 3:000$, á. no Estado de Minas Geraes,

idem da verba 355 .-0 tribunal mandou rea
g,strar a distribuição dos creditas.

Processos de concessão:
De montepio civil:
A D. Pretcilliana Izabel da Silveira

Castro, irmã solteira do finado ex-ad minis-
trador das Capatazias da Alfandega de Ma-
eahé, Amorico Sotero da Silv . ira Castro, na
importancia annual do 1:200$000 ;

A D. Emilia de Pinho D, eilinger, viuva
do ajudante de guarda-livros da Estrada de
Ferro Central do Brazil Ignac-o von Doel-
linger, na importancia annual de 6E0$. e a
seus filhos menores Fritz, Ilermann, Karline
Ignacio e Alais, na de 130$, a cada um.

De montepio da Marinha
A D. Maria do Mçiura, Andrade e Silva,

viuve do contra-mestre do Corpo de Officiacsa
Inferiores da Armada Ray mundo Pereira da
Silva, na importancia de 45$ mensaes.

De montepio do Exercito:
A D. Francisca de Almeida Santos Soares,

irmã do finado 20 tenente do ExercitoJoaquim
Theodoro Martins dos Santos,na importancia
mensal da 304060. 	 •

A. D. Eponiaa Soeiro Guarany do Figuei-
redo, filha do fallocido cirurgião-mor de
brigada, reformado, Dr. Alexandre Jcsé
Soeiro do Faria Guara,ny, na importa,ucia.
mensal do 52 500.

De meio-soldo e monte-pio:
A D. Alzira de Almeida Gonzaga Guima-

rães, viuva do capitão do Exercito Ilderonso



Domingo 9	 DIÁRIO OFFICIÁL
	

Janeiro - 191 0 	O

da Silva Guimarães, na importancia de 100$
monsaes em cada titulo.

Apostillas exaradas nos titulos de D. Ma-
ioria da Gloria de Almeida Rocha, mãe viuva
:do guarda-marinha José Moreira da Rocha
k:(fallecido). declarando que o abono das pen-
.' sões constantes dos mesmos titules deve co-
meçar do dia 18 lo abril do 1894,em virtude

. do decreto legislativo n. 2.141, de 6 do no-
, vembro ultimo.° tribunal, attendendo a que
•;foram nos processos observadas as disposi-
ções em vigor, julgou legal a concessão das
pensões e devidamente feitas as referidas
apostillas,registrado •se a despeza na feirma
dos pareceres.
• Do meio-soldo :
•.A D Emilia. Augusto, Wandeck da Cunha,

' viuva do tenente-coronel, reformado coro-
nel graduado da Força Policial, do District°

: •Federal Carlos Alberto da Cunha. na impor-
t anoja mensal do 160$ -9 tribunal declarou
legal a concessão, registrando-se a despeza,

' com exclusã da quantia do 3$785 de mais
calculada nela 2 e sub-directoria da Contabie
lidado do Thesouro Fo levai.

A D.Ermelinda da Silva Rios,filho, do fina-
:, do capitão reformado do Exercito Joaquim
Roberto da Silva, na importancia, mens ti de
75$010.-0 tribunal converteu o julgamento
em diligencia atim de esigir que seja apre-
sentada a certidão do casamento da habil:-

Itanda
- Relatados pelo Sr. Arthur A.Ewerton:
Processos:
Do tomada de contas:
Do pharmaceutico Joaquim Meirolles Coe-

lho Netto, relativas ao periodo de I de feve-
reiro a 1(10 julho do 10u9, em que serviu
110 cruzador Barroso

Do eu missario da Armada Arlindo Lopes
do Castro, de 4 de fevereiro de 1917 a 31 de
dezembro de 1008, Do Corpo do Marinheiros
Nacion Les;

Do oharoleiro Lodgero Rodrigues Arêas,
de 1 de janeiro a l de dez smbro d 3 1938,
no pharol do Caba de S. Thome, no Estado
do Rio de Janeiro ;

Do ex-thesoureiro do Cirrelo de Mui, no
Estado de S. Pano, Fr.inciseo 13ernardino
do Acetino, de 25 de novembro de 1906 a 31
de julho de 1908.

Dos ex-collectores federaes :
Olymnio Fausto de Menezes e Silva, ,m

Maceió, Estado dos Altgoas, de 10 de abril
do 1905 a 22 do novembro de 1907;

Diogo Dias Hautista, em Ponta Grossa,
Estado do Paraná, do fevereiro de 1890 a
julho de 1894.

Do ex-encarregado da arrecadação das
rondas federa,es oro Caotbé, no E stado de
Minas Geraes, Guilherme Pinto Muzzi, do
5 do maio • do 1905 a 25 de igual mez
de 1000:

Do escrivão da Collectoria Federal em Ita-
guay, no Estado do Rio do Janeiro, Antonio
Francisco Montebea Bondim, do 18 de de-
zembro de 1903 a 27 de abril do 1909, em
que serviu .o cargo de collector.

Dos ex-agentes do Correia:
D. Maria d , Carmo Menescal, de Massapé,

Estado do Ceará, ((0 30 de junho de 1903 a
6 de igual mez de 19uG

Alorino do oliveira Lucon e de Serra, Es-
Lado do Rio Grande do Sul, de 4 de outubro
do 1903 a 31 de março de 1909.

O tribunal julgou quites com a Faserela
•Federal os menciona los re,ponsaveis; 1a-
vrando-se neste sentido 04 necessarios a,c-
ardãos.

Dos commis arias da Armada:
José alariainia de Farias Dias, de 16 de ja-

neiro a 8 de novembro de 1W08, no cruzador-
' torped 3iro Tymbira;

- Carlos Augusto de Almeida, do 11 de abril
a 31 de dezembro de 1907, 110 encouraçado
Floriano.

Da ex-agente - do Correio da Estação do
Retiro, no Estado de Minas Geraes, D. Se-
nhorina do Rezende Macedo, de 1 de feve-
reiro de 1904 a 17 do novembro de 1908.

O tribunal fez lavrar accordíos, fixando
em.705$643 o alcance verificado nas contas
do primeiro dos alludidos renonsweis, em
56$565 o do segundo e em 98V92 o do ter-
cei o e ultimo, bem assim marcando o prazo
de 30 dias para o respectivo pagamento.

Do commissario da armada Antonio Cabral
de Lacerda, de 9 de março do 1908 a 19 do
março de 1009, no navio-escola Tamandard.

-Havendo sido recolhido, com os juros da
mera, o alcance fixado por accórdão de 23 de
novembro ultimo, deliberou o tribunal ex-
pedir quitação ao dito commissario.

De prestação de fiança:
Do escrivão da .Collectoria Federal em

Torre, no Estado de Pernambuco, José Au.
custo do Albuquerque Nascimento, de
3:000$, em urna caderneta da Caixa Eco-
nomica.

Dos agentes do Correio:
D. Lybia, de Mello Souza, da Avenida

Central, de 1:800$, em duas apolices da di-
vi . la publica de 1:000$ cada uma, perten-
cente 3 a José Mediado de Vasconcel 	 ;

Pedro de Oliveira Passos. de Taquara, E-
irado do Rio de Janeiro, de 350$, em uma ca-
d irecta da Caixa Economica

Humberto de S Ana Pereira. de Vargem
Alegri. , no mesmo Estado, de 600$, em iden-
tico titulo;

Francisco do Freitas Silva Natio, de Tra-
vessão, idem, de 480$, idem

Abel Martins de Pinho, de Campos Ely-
seo, idem, de 930$ em titulo da mesma na-
tureza. com o denoiito de 1:000$

D. Maria Amalia Fim% Pessoa. de Cosmo
Velho. no District° Federal, de 1:200$, em
uma caderneta da Caixa Eeonomica, par-
tenente ao conselheiro Domingos de An-
drade Figueira

D. O'ga, Lago, da estação do Pavuna, de
3e0e, uni identicos titulo, de propriedade
de Francisco Coelho Lago

Coostantino Rocancourt, de Alto da Sesra
de Petropolis, Estado do Rio de Janeiro, do
490$, idem, pertencente a Constancio de 01:
veira Rocancaurt

José Antunes de Lemos Suzano, de Andra-
do Costa, idem, do 36i$, idem, idem a João
Oslo;

D. Auta. Sabotes de Oliveira, de Ponta dos
Leites, idem, de 360$ em uma caderneta da
Caixa Econoinica com o deposito de 3714:266,
perteaconte ao Dr. Oscar do Macedo Soares;

D. Maria Elvira de Alvarenga Freire, de
Pavuna, idem, do i gual importancia, idem,
com o deposito do 364801, de Eliseu de Al-
va.reniza Freire

Nativo de Souza Novaes, do Lassance, Es-
tado de Minas Garaes, de 360$ em unia ca-
derneta da Caixa Economica.-0 tribunal,
attendendo a que 03 valores offorecidos cau-
cionam a gestão dos alludidos responsaveis
e do seus prepostos, considerou as fianças
idoneas o sullicientes.

Dos agentes do Correio:
D. Deolinda, Istport de Lucas, de Palmei-

ras, no Estado do Rio de Janeiro, de 360$,
em urna caderneta da Caixa Economica;

D. Maria Amelia Fragoso, tio Hom Jesus
de Itaba,paana, no mesmo Estalo, de 840$,
em uma apolice da divida publica dei:004,
de propriedade de Francisco Teixeira de Oli-
veira

Max i miano Affonso do Andrade, de Dõres
de Aryses, idem, de 300$, em uma caderneta
da Caixa Economica.-0 tribunal deixou de
approvar as fi tnças, pelas razões constantes
dos pareceres.

Foi aprovada a redacção dos accordãos
lavrados nos processas apresentados na
sessão de 31 de dezembro do anno findo, e
relativo ás contas do ex-thosoureiro da agen-

eia do Correio de Araraquara, no Estado de
S. Paulo, Pedro Castello Branco e do ex-
agente do Correio de Baguasse, no mesmo
Estado, Guido Capella, mandando expedir--
lhes quitação e dar baixa nas respectivas
fianças.

Finalmente foi julgada comprovada a ap-
plicação das seguintes quantias feita pelos
responsaveis abaixo indicados, por conta de
adeanta,mentos que receberam:

De 72:000$ pelo ornejai pagador da Dire-
ctoria Geral do Serviço do Povoamento, com
despezas relativas á fundação de nucleos
coloniaes e localização de immigrantes, no
anno proximo findo;

De 20:000$ pelo chefe do Serviço Geolo-
gia° o Mineralogia° do Brazil, idem do mes-
mo serviço idom

Da 33$700 pelo secretario da Escola Poly-
technica, com despezas a seu cargo, no mez
de novembro ultimo •

Do 500$ pelo quartel mestre general do
commando superior da guarda nacionol
desta Capital, idem de julho a dezembro do
anno passado ;

D3 10:000!4 pelo director do Posto Zoote-
clinico de Pinheiro, CM de gpezas do mesmo
.posto, nos 'nozes de julho a outubro;

Do 183$ pelo superintendente da Fazenda
Nacional de Santa Cruz, com despezas a seu
cargo, no inez do setembro

D3 203 pelo porteiro da Caixa de Amor-
tização, idem no inez de dezembro ;

De 45$ pelo continuo deste tribunal Alce-
biades do Rosar:o Marques, idem idem -

De 250$ pelo porteiro da Alfandega ;lesta
Cap:tal, com despezas a seu cargo em no-
vembro

D3 69:993$873 pelo engenheiro Oas obras
da Bibliotheca, Nacional, idem de julho a
outubro do mesmo anno.

Ordeas de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as qita,e
proferiu despacho de registro. em. 8 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste Tribunal:

Ministerio da Viação e Obras Publicas -
Avisos

 6°3N ,: do 7 do corrente, pagamento de
92:000$ a Companhia Edificadora, de fsrne-
cimentos feitos a Estrada de Ferro Central
do Brazil, no rindo novembro ultimo.

Ministerio da Agricultura, Industrio, e
Coinmercio - Avisos

N. 440, de 24 de dezembro, pagamento de
702$526 a Antonio Espe,ridiã,o Gomes da
Silva, da introducção de um animal cio raçt
para reproduetor, no corrente armo.

N. 374, de 16 do dezembro, idem do 590$530
á Estrada de Forro Minas e Rio, do passa-
gens e transportes concedidos a immigran-
tes, no corrente ano,

N. 389, do 13 de dez maior°, ide:n de 255$
a Menezes & Pereira e ao porteiro da Junta
Commercial desta Capital, do fornecimentos
de objectas do expediente e dospezas miu las
dadita repartição, em outubro ultimo.
. N. 414, de 21 de dezembro, idem do 8$ a

J. P. da Cunha Pinto, do concerto de urna
cadeira da Junta Commercial desta Ca-
pital.

N. 409, de 20 de dezembro, idom do
233$200 ao Instituto Nacional do Surdos
Mudos, do trabalhos para a Juta Cornmer-
ciai, em setembro o outubro do anno pra-
ximo passado.

N. 489, de 30(10 dezembro, idem do 100$
a Rubem Gonçalves Barata, 2 0 ciliciai da Di-
rectoria Geral do Serviço de Povoamento,
como remuneração dos serviços extraordina-
rios prestados pelo mesmo á referida Di-
rectoria, no penedo de 9 de setembro a 8 do
outubro do corrente anuo;

N. 453, de 27 de dezembro, idem de
3:663$969, a diversos, , de fornechttátdet
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Directoria Geral do Serviço' d 3Povoamento,
'em setembro, outubro e novembro do cor-
rente anno;

N. 452, da mesma data, idem de 255029
ao Dr. Antonio Vaz Pinto Coelho da Cunha,
da importação de sete patos de raça, para
reprodutores, no corrente acne;

N. 473, de 28 de dezembro, idem de 258$
a Bifano Rocha 82 Comp., de fornecimentos
á hospedaria da Ilha das Flores, em outu-
bro ultimo;

N. 474, da mesma data, idem do 1:329$580;
aos mesmos, iclom, idem, idem.

N. 492,.de 30 de dezembro, idem de 121$
a Costa o Pereira, idem, idem em julho ul-
timo;
• N. 493, • de 30 do dezembro, idem de
14:589$010 a M. Ruarque & Comp., de pas-
sagens concedidas a immigrantes, no cor-
rente armo;

N. 507, do 31 do dezembro, idem de
9:864200, aos mesmos, de passagem e trans-
portas concedidos por conta da Directoria
do Povoamento do Solo, no corrente anuo;

Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores - Mb:13

N. 5.067, de 28 de dezembro. puramente
de 1:709$260, a diversos, de fornecimentos
ao Observatorio Astronomico, em novembro
ultimo ;

N. 5.020, do 22 do dezembro, idem de
815$100, a diverses, idem ao Externato Na-
cional Pedro II, nos mezes de junho a no-
vembro ultimo

'
•

N 5.011, de 21 de dezembro, idem de
1:910$148. a diversos. idem ao Instituto Na-
cional de Surdes Mudos, em novembro til-
timo;

N. 5 069, do 28 de dezeml-ro, idem de
147$700 á Companhia City Improvements,
do trabalhos sanitarios executados nas dele-
gacias do 2' e 5° districtos policiaes, em
novembro ultimo ;

N. 4.941, de 17 de dezembro, idem de
1:250$ a N Imciso & Vianna, pelo forneci-
mento de illuminação á Escola Nacional de
Bulias Artes.

N. 5.0 5, do 24 de dezembro, idem do
91:0015'576, a diversos, do material adqui-
rido pelo Corpo de Bombeiros,em novembro
ultimo;

N 5.070, de 28 de dezembro, idem do
80$500 á Companhia. Cily Improventents, do
trabalhos saantarios executados na Repar-
tição Central de Policia e delegacia do
10° dietricto policial, em outubro e novem-
bro unimos;

N. 5.00. de 27 de dezembro, idem de
220$500 a Maciel & Irmão, do trabalhos do
bombeiro realizados no editicio do Internato
Nacional Bernardo de Vasconcellos, em no-
vembro findo;

N. 5.059, de 27 de dezembro, idem de
35$600 ao tu rteiro do Instituto Nacional de
Musica, EAulano do Carvalho, do despezas
de prompto pagamento do dito instituto,
em novembro ultimo;

N. 4.939, de 17 de dezembro, idem de
3:539$520 ao senador Dr. Virgilio Climaco
Darnasio, (les subsidics que deixou de rece-
ber do 16 de outubro a 3 de novembro de
1891 e de 25 a 28 de fevereiro de 1892;

N. 5.066, de 28 do dezembro, idem de
830$, da folha dbs opera,rios que trabalha-
ram nas obras do Observatorio da Escola Po-
lytechnica, no morro de Santo Antonio, em
novembro ultimo.

N. 4.942, de 17 de dezembro, adeanta-
mento de 8000$ ao director da Bibliotheca
Nacional, Dr. Manoel Cicero P. da Silva,
para concluir a montagem do mobiliario
metallico e de4)ezas de prompto pagamento
do mesmo estabelecimento.

Ministerio da Fazenda - Officios:
N. 244 da Delegacia Fiscal no Rio Grande

do Sul, de 30 de novembro de 1909, paga-
Mento de 2:475$ ao Dr. Orestes Santos Cor-

rêa, do aluguel do campo de sua proprie-
dade, em que esteve em pastarias uma tropa
de 825 rezes, no periodo de 17 de abril a 13
de maio de 1909

N. 2.425 da Imprensa Nacional, de 15 de
dezembroddem de 174$600 a Justino Mondes,
por serviços prestados áquella, repartição
em novembro ultimo.

N. 177 da Delegacia Fiscal no Amazonas,
do 22 de novembro, credito de 3:917$3M,
áquella Delegacia, para pagamento de di-
vidas em exercicios findos.

N. 95 da Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul, do 5 de abril, idem de 361$500,
áquella Delegacia, idern, idem.

N. 179 da Delegacia da Bahia, de 6 de no-
vembro, idem do 600$ áluella Delegacia,
idem, idem.

N. 2.372, da AIranilega do Rio de Janeiro,
de 23 de dezembro, pagamento de 26:$ a
E. Lambert, de fornecimento áluella repar-
tição, em setembro e dezembro ultimos

N. 739, do Tribunal de Conta% de 6 do de-
zembro, idem de 5:333$ á Imprensa Nacio-
nal, de fornecimento de relíttorios ao Tribu-
nal, no armo proximo pass 	 ;

N. 183, da Delegacia Fiscal em Goyaz, de
17 de agosto, credito do 833$690, áquella De-
legacia, para pagamento da restituição de-
vida ao Dr. José Joaquim do Souza Junior;

N. 79, da Delegacia em Sergipe, do 7 de
dezembro, id 711 de 4251-040, á,qizella Delega-
cia, idem ao capitão Vicente Lopes .de Me-
deiros Chaves e outros.

Exercidos findos:
Requerimentos:
De Genesi() Leocadio, pagamento de

641$194 de dividas dos exercicios de 1905 o
1907;

Do Dr. José Maria Velho da Silva maior,
idem do 22$, idem de 1003;

Do major Aristides Theedord Pereira de
Mello, idem de 230$322, idem, idem.

DlARIO DOS TRIBUNAES
Supresão'rribunal Federal

JVRISPRUDENCIA
Revisões criminaes

(Continuado do n. 6)

Não procede nenhum dos
fundamentos do recurso de
revisão. O 1°, baseado na nul-
lidada resultante de nã.) se
ter perrnittido ao recorrente
inquirir, na phase publica do
processo, as testemunhas que
depuzeram, em sua ausencia,
na phase inquisitorial, por
não ser essa nullidade das
insuppriveis nos termos dos
arts. 227 e 328 do Codigo do
Processo Penal doRio Grande
do Sul, e nem ter sido arguida
em occasião oppor tuna, tanto
que não se interpoz aggravo
no auto de processo como
faculta o citado Coilig o do
Processo; o 2 0, consistente em
um alibi produzido em defesa,
porque alie virtualmente foi
negado pelo Jury, desde que
reconheceu a culpabilidade
do recorrente, som que tal
decisão possa ser acoimada
de contraria á evidencia dos
autos, caso em que teria ca-
bimento o presente recurso
ex-ei do art. 74, § 1°, n. 6, da
lei rt. 221, de 1894.

Embora erronea a classifi-
cação do delicto, pois, ti-a-
lindo-se de roubo, acompa.-

nhado de homicidio, deveria
ter sido elle capitulado na)
art. 359 e não no art. 294,
§ 1 0 , do Codigo Penal como o
foi, todavia é impossivel cor-
rigir-se o erro, porque isso
acarretaria a aggravação da
penalidade com o accrescimo
da multa c_omminada pelo
art. 363 do mesmo Codigo, •
que não 6 licito em revisão

1

N. 1.18/.- Vistos e expostos estes autos
nulos de revisão crime, requerida por Fe-
lippe Nery do Brito Charão.

D'elles consta que o recorrente, proces-
sado, cem outros no fera criminal de Ca-
choeira, Estado do Rio Gran le do Sul, como
co-autor do homieidio de Constantino Fon-
tana (perpetrado para roubar) e submet-
tido ao competente jury, foi condemnado,
por unanimidade de votos, á pena de 30
annos de prisão cellul ír, grão maximo de
art. 294, § 1°, do Codigo Penal, por terem
concorrido com o crime as circumstancias
elementares dos §§ 2°, 70, 12 e 13 de
art. 39 do citado Codigo e as aggrava,n-
tes doso artigo, e§ 10,4° o 50 e ch art. 41,
§ 30 d3 mesmo Codigo, sem nenhuma cir-
cumstancia attenuante, sentença confir-
mada unanimemente pelo Superior Tribu-(
nal de Justiça do re:brido Est aio:

Que contra tal conclemnaçã,o, assim pas-
sada em julgado, intentou-se a presente re-
visão sob dons fundamentos:

1°, nu l lidade do processo desde o summa,-
rio do culpa por não se ter permittido
réo, ora recoerente, que na phase publica
do processo reinquirisse testemunhas que
depuzeram secretamente na phase inquisito-
rial, ficando assim cerceado sou direito do
de defesa ;

2°, injustiça noto ria da condemna.ção, por
ter o recorrente provado a exist.mcia de um
alibi em seu favor, desde que na hora do
crime 9 1/2 horas da noite de 7 do setembro
do 1898,elle se achava em casa de Gregorie
de tal, onde jogdva, além do nenhuma prova
se haver eolligido de sua culpabilidade;

Que, ouvido sobre o pedido de revisão o'
ultimo tribunal da coademnação, prestou
o respectivo presidente circumstanciada in-
formdção concluindo pela improcedencia, do"
recurso, e no mesmo sentido opinou o Sr. mi-
nistro Procurador Geral da Republica.

Isto posto, e:
Considerando que não prevalece a nulli-

dule allegada corno um dos fundamentos do
recurso, por não ser ella das insuppriveis nos
term3s dos arts. 3 .27 e 328, do codigo do
Processo Penal do Rio Grande do Sul, além.
cio não ter sido arguida em oceasião oppor-
tuna, tanto que não se interpoz aggravo no
auto do processo, como facilita, o citado Co-
digo do Processo, polo que ficou tacitamente
ideada, o que se reconheceu, quer na pri.!
meira„ quer na segunda instancia;

Consi lerando que -Lambem não procedo e
defesa, consistente no alibi invocado pelo re-
corrente, pois tendo sido perpetrado o homl-
cidio, seguido do roubo, depois das nove
horas da noite, era. muito facil e explicavel
achar-se o mesmo recorrente em uma casa.
proxima á da victima ás 9 1/2, sendo ime
possível precisar com exactidão a hora de
crime em uma, cidade do interior sem regu-
lador publico o attenta d, frequente dife-
rença de relogios, ao que acresce que essa
alibi não foi reconheci to polo Jury, Juiz de
tacto, o qual unanimemente proclamou e
culpabilidade do recorrente, pelo que a con-
derenação deste, contra que se reclama,
aliás baseada em concludente prova cir-.
cumstanoial, não pôde •ser arguida de con 
traria á; evidencia, dos autos ;
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Considerando, porém, que, embora devesse
o facto criminoso ser classificado no art. 359
do Codigo Penal, o no no art. 294, § 1°,
como o foi, todavia, é impossivel agora cor-
rigir ,esse erro, porque isso ac trretaria a
aggravação da pena com o acorescimo da
multa comminada, no art. 363 do mesm )
Codigo, o que não é licito em revisão cri-
minal

Accordam negar provimento ao recurso
para confirmar a sentença conderuuatoria.

Custas e.r-causa.
Supremo Tribunal Fedoral, 7 de junho de

1902. Pindahiba de Mattos, P.— Manoet
ãIurtinho, relator. —A. A. Cardoso de Castro.
- (ando Saraiva. — Pedro Lessa, — André
Cavafeanti.— G. Natal.—N.Espincla. H. do
Espirito-Santo.

• Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Improceden5.) o pedido
de revisão por ser regular e
concludente o corpo de de-
lito, por não haver, como se
pretende, conlradicção em
ter o .'ury negado a justifi-
cativa da legitima defesa, que
dependo do concurso do re-
quisitos legaes,e, no °intento,
reconhecido a defesa possoel
como simples circumstancia
attenuante,pór ser a sentença
condemnatoria conforme á
decisão do Jury e esta de
accôrdo com o alludido corpo
de delicio e os depoimentos do
testemunhar quasi presen-
ciaes, bem como legal a pene
imposta, a do gráo minimo do
art. 295, § 1°, do Codigo
Penal.

-
N. 1.203.— Vistos e oxpostos estes autos

de revisão crime requerida por Maria da
Conceição do Jesus:

Delles consta que a recorrente, procos-
sada no fôr() criminal da Comarca do Rio
Novo, Estado do Minas, por ter ferido
com facadas a Honorato Josa Corrêa, que
fallecou em consequencia, desses ferimen-
tos, devido a suas condições por:3ona.lissi-
mas, foi pronunciada, no art. 293, § 1°,
do Cel. Pen., e, submottida a •ulxa,mento
perante o Jury, coudemn Ida á pena de
quatro anuas o oito 11107.0.3 do prisão simples,
grzio minimo do cit. art. (feita a conversão
legal) por ter o conselho do sentença afir-
mado o facto principal, negado a justifica-
tiva da legitima defesa o reeonliecido o con-
curso das circumsta,ncias attenuantes do des-
affronta, de defesa pessoal e de ter prece-

. :lido aggressão por parte do offendido. pro-
vistas no art. 42, §§ 2°, 3° e5° do Cod. Pen.;
sondo essa sentença confirmada, mediante
appellação, pela Relação do Estado

Que contra tal condemn tção, assim pas-
sada emjulgado, intentou-se a presente rovi-
são sob o fundamento do sor aquella injusta
por não merecer fé o exame de corpo de
dolicto, o ser inexplicavel a decisão do
Jury negando a justificativa da legitima
defesa, aliás provada. dos autos, e, ao
mesmo tempo, reconhecendo a attenuamte
da defesa pessoal

Que o presidente do Tribunal superior
Informou contra a procodencia do recurso,
opinando cm igual sentido o Sr. Ministro
Procurador Geral da Republica.

Isto posto, e:
CO.ISiderando que o corpo de dolicto é

regular e concludente;, que não ha con-
tradicção em ter oJ ury negado a justifica-
tiva da legitima defesa, que depondo do
concurso de requisitos legaes, e, no emtanto
reconhecido a defesa pessoal coma simples

Leircumstancia attenuante que . a sentença

condemnatoria é conforme a decisão do
I jury, e está do accordo com o alludido corpo

de delido e os depoimentos das testemunhas
quasi pre.senciaes, bem como que é Isgal a
pena imposta:

Accn.dam negar provimento ao recurso
para confirmar a condemnação.

Custas ex-causa.
Supremo Tribunal Federal, 7 de junho de

1909. — Pindahiba de Mattos, P. — .11Ianoel
Murtinho, relator.—A. A. Cardoso deCastro.
— André Cavalcanti. — Canuto. Saraiva. —
II. do Espirdo-Santo. — Pedro Lesse. —
Espinola. — G. Natal.

Fui presente, Oliveira Ribeiro..

A lethalidade do mal can-
sado por ferimento é condi-
ção essencial para a classifi-
cação do homicidio no ar t. 204
do Codigo Penal. A falta de
quesito, para que o Jury pro-
nunciasse a , esse respeito,
.torna nullo o julgamento.

N. 1.204. —Vistos, exrostos, relatados e
discutidos os autos do recurso de revisão,
interposta polo réo condemnado Adão Pedro
Pereira:

Considerando que os quesitos do fls. 85
da processo original appeasado, respon-
didos pelo Jury, são insuficientes para a
classificação do crime no art. 291, § 2 do
Codigo Penal, feita pela sentença do Juiz do
Direito a fls. 86; porquanto o que o Juiz
reconheceu é que o réo, ora recorrente, Ina-
lou Laurin rio Ai-antes, mediante una feri-
mento per.vro-cortante ; mas não declarou que
osso forirnento, por suc natureza o sécio, foi
a causa eficiente da morto, circumstancia
indispensavel para, aquella classificça ; o
esta falta não oiti sumida pelo corpo de
delicto a fs. 5, que não se pronunciou sobra.

lethalidade do ferimento, dando por pre-
judicado o respectivo quesito—o quarto:

Accordana dar provimento ao recurso do
revisão, para julgar nullo o julgamento.
sendo o recorrente submettido a novo Jury;
pagas as custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 12 do junho
do 1909. — Pindahiba de Mattos, P. —
Ribeiro de Almeida, relator.—A. A. Cardoso
de Castro, vencido.—Canvto Saraiva.—TotTo
Pedro—Manoel Martinho-Pedro Lesse, ven-
cido. A' defesa é que cabia formular quesito
sobro a materia a que alindo o Accórdão.—
Epitacio Pessôa. — Aadrd Cavalcanti.-11.
Espinola.—G. Natal.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Confirmada a sentença, tir.1
insignificante equivoco no ri'-
mero cio artigo do Codigo, ao
confirmar a pronuncia, que
nenhum effeito surtio, nao
invalida o processe de julga-
mento,

N. 1.214.—Vistos o telatados os actos do
revisão crime, requerida pelo preso na Pe-
nitenciaria de Estado do Rio de Janeiro, do
nome Ponciano Felippo de Souza, de seu
prcesso em que fira condemnado no mi-
ni mo do art. 208 do Codig,o Penal, alleganlo
faltas de formalidades lega.es:

Discutida a materia, e attendondo a que
o crime foi provado, e o recorrente conven-
cido de sua co-participação no mesmo, sendo
legal a, pena que lhe foi imposta

Considerando ser de nenhuma importancia
á defesa do recorroete o pequeno equivoco
no escrever-se o algarismo do artigo em
que capitulou o Codigo o crime do recor-
rentes facto dado no despacho de sustentação'
de pronuncia e que 4o, inane ein. sua coa-
deninacNo;	

,

Accordam em confirmar a sentença recor-
rida, julgando improcedente a revisão soli-,
citada.	 •

Supremo Tribunal Federal.23 de junho de
1909. — Pindahiba de Médios, P. — II. do
Espirito-Santo, relator.—Ribeiro de Almeida.
— airado Saraiva. — Manuel Murtinho. —
André Ca vale Int J.—Pedro Lessa.—Joito Pedro,
-- A. A. Cardoso de Castro. — M. Espinola.
--G. Nafal .—Epitacio Pessik.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

N. 1.261.--Vistos, expostos e relatados og
autos de revisão crime em que é recorrento
Carmen() Pa,trine:

Sendo impi °cedente a allegação do nulIR
dado do processo, por quanto : a) foram
quiridas testemunhas em nu mero suilicien=
te--5--; b) não consta que umas tivessen3
ouvido os depoimentos das outras ; c) os
quesitos foram feitos regularmente, consi,;
dera,dos o recorrente e os co-Réos, coma
co-autores do crime. E não sendo a senis
tença recorrida contraria á evidencia dos'
autos :

Accorclam confirmar a condemnação ; pa-
gas as custas pelo recorrente.

Supremo Tribunal Federal, 23 de junho
do 1909.— Pindaltiba de Mattos, P.— Ri-
beiro de Almeida, relator.— A. A. Cardos-o,
de Castro.--H. do Espirdo-Santo.—Pedro
Lessa.—Canuto Suraiva.--Manocl Murtinho.
— André Cavaleanti.— RI; Spinola.— Joaq,
Pedro.—Epitacio Pessôa.—G. Natal.:

Fui presente, Oliveira Ribeiro,

SESSX0, EM 8 DE JANEIRO DE 1010

Presidencia do Sr. Ministro Ribeiro da
Alnzeida

A's 11 1/2 horas da manhã abriu-se a sega
são, achando-se presentes cs Srs. ministras
André Cavalcanti, Oliveira Ribeiro, Guima-
rães Natal, Cardoso de rastro, Amaro Ca-
valcanti, M moei Espinola; Pedro Lessa, Ca,s
mato Saraiva e Godorredo Cunha.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Pindahiba, do Mattos, por se achar em goso
de licença, Herminio db Espirito Santo. João
Pedro Manool Murtinho o Epita.cio Pessoa,:
com causa participada.

Foi lida e approvada a acta da sessão an.ri
terior e despachado todo o expediente..

JULGAMENTOS
Habeas-corpus

N. 2.804—Rio de Janeiro — Relator, dl '
Sr. ministro Ribeiro da Almeida; recorrentej
.? Dr, juiz áccionak; recorrido, Luiz da,

I. Não procede a alleg4-5.
de nullidade do processo;
fundad'a : a) em insufficiencia
do numero das testemunhas
b) em terem umas ouvido ó,
que depozeram as °uivas;
c) em não ter side
nada a parle que cada uni.

. dos reos tornou na execução
quando: a) foram inquiridas
cinco testemunhas; b) não
consta dos autoc que tivessemi
umas ouvido oque depozerani
as outra:, ; c) sendo o recor-
rente co-autor do crime, oà,
quesitos feitos conteem os•
elementos da autoria e arciz.
cumstancias.

Il. Não procede a allegação
dc injustiça da srntença,
quando a condemnação não
è contraria à evidencia doar
autos.
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Olva.—Concedeu-se a ordem pedida, ficando
:assim confirniada a decaão recorrida, una-
`Saimemente.

. Presidiu este julgamento o Sr. ministro
'André Cavaleanti.

N. 2.810—Rio de Janeiro — Relator, o
1Sr. ministro Godofredo Cunha; imp2trante,
Julio Henrique Vianna, em favor de Fran-
cisco Ferreira de Siqueira Jun i or e outros.—
julgou-se prol futicado o ped ido,urr n imente.

N. 2.816—Rio de J ineiro Relatar, o
Sr. ministro Amaro Cavalcanti; imoetrante,
o engenheiro Felicialo Pires de Abreu Sul ré.
em favor de Custodio da Silva Nunes e ou-
tros.— Não passando a respaosabilidade do
juiz c quo, contra os votos dos Srs. Pedro
Lassa, e Oliveira Ribeiro, deu-se prolimento
ao recurso para se julgar mira a decisão re-
corrida por não haver razão fundada c:a
-ameaça e coacção que lhe serviu de base.

N. 2.817— Rio de Janeiro —Re:ator. o
Sr. ministro Minoel Espinola; impetrante,
o Dr. Luiz Carlos Fracos da Cruz, em favor de
Maxcellino Augusto de Macedo e outros. —.
Não passando a responsabilidade da autori-
dade, contra o voto do Sr. ministro Godo-
fredo Cunha, julgou-se prejudicado o pedido
de habeas-corpus.

N. 2.818—Rio de Janeiro—Relator, o Sr.
ministro Pedro Lessa, ; recorrente, .105.0 Ma-
Cias Teixeira Junior.—Não passan lo a res-
ponsabilidade do juiz a quo, por desempate,
deu-se provimento ao recurso reformando-se
a decisão recorrida, para julgar-se nã,o ser
caso de habeas-corpus, contra os votos dos
Srs. ministros Godofredo Cunha, Manoel Es-
pinola, Cardoso de Castro e André Casal-
mtnti, que julgavam prejudicado o pedido.

N. 2.824 —Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Cardoso cie Castro ; recorrent
Crysosthomo Cardoso e outros, em favor de
Diogo Carlos Ramiz da Silva.— Negou-se
provimento ao recurso, unanimemente.

N. 2.826—Rio de Janeiro—Relator, o Sr.
Ministro Manoel Espinola ; recorrente„ loa
;Ruim Francisco da Silveira.— Por des3m-
vate, deu-se provimento ao recurso, para
annulla,r-se a decisão recorrida, contra os
votos dos Srs. ministros Manoel Espinola,
Oodofredo Cunha e André Cavalcanti, que
atigavam prejudicado o pedido.

DISTRIBUIÇÕES

Appellações cri 212 inaes
•
N. 420 — Paraná — Appeliante, o pro-

curador da Republica; appellado, Francisca
do Valia Guimarães. Ao Sr. ministro André
Cavalcanti.

N. 421 -- S. Paulo — Appellante, o pro-
curador da Republica ; appellado Manoel
dos Santos Junior. Ao Sr. ministro Oliveira

Conflicto de jurisdicçao

N. 219 — Bahia — Suscitante, Compagaie
.d'Eclair age de Bahia; suscitada, Companhia
Linha Circular de Carris da Bahia ; entro o
•Juizo Federal da Bahia e o Tribun . il Sapa-
xior de Appellação e Revista da Bahia.-
4o Sr. ministro Pedro Lesa.

1?ecursos extrJordinlrios
N. 641 — Capital Failwal — Recorrente,

Delphim de Castro Neves ; recorrido, José
Luiz Pipa Junior.—Ao Sr. ministro Manoel
Espinola.

N. 642 — Capital Federal — Recorrente,
O. Affonso & Comp., Aloreno tçc Comp. e
4Putros ; recorrido, Luiz Antonio Pereira do-
Nascimento.—Ao Sr. ministro Pedro Lassa.

Appellações cireis

N. 1.063—Capital Federal—Appelante, a
ilnião Federal ; appellados, os almirantes
,ei. liziario José Barbosa e outros.—Ao Sr. mi-
~r0 André Cavalcanti (em substituia:ão).

N. 1.773 — Rio Grande do Sul Appel-
lante, João José-Pinto; appellada, a Fazenda
Federal.—Ao Sr. ministro Oliveira Ribeiro.

N. 1.544— Capital Federal— Appellante,
Antcnio Marpies; anp ellada, a Fazenda Na-
cional.--Ao Sr. ministro Cardas° de Castro
(em substituição).

N. 1.5 H — Capital Federal — A pp ellante,
Arthur Alfredo Cordel, de Menezes :aipel-
lados, a Un;ão Federal e Francisco
—Ao Sr. 'ministro Amaro Cavalcanti (em
substi tuição) .

AULIENCIA DO JUIZ SFIM 1N kRTO O SR. MINIS TRO
OLIVEIRA. RIjiSIRO

Aberta a audiennia fo.'arn publicados 03
feitos seguintes

Appellações crimi.naes

N. 327—S. Panlo—Apaellantes, João Tho-
>Pateai e Biaggio Petraglia; appellada, a
Jiist i çt Federal.—Neeou-se provimento á
appellação, para confirmar a seatença ap -
pegada,

N. 349-3. Paulo —Appellante. o Juizo
Fe'eral ; appellado, Loura iço Piras Bar-
bosa—Foram receb i dos os embargo; e deu-se
provimento ch appellitaão /ara restabalecer

sentençt de primeira instancia que absol-
veu o ernbargante.'

Reviscro criminal

N. 1.277—S. Paulo— Peticionario Pas-
choal Mescia.—Ne_wit-se provimento ao re-
curso para se confirmar a decisão recor-
rida.

Aggravo de peliça°

N. 1.079—Bahia—Aggravante, a Compa-
nhia União Fabril da Bailia; aggravada, a
Fazenda Federal.—Desprezou-se os embar-
gas • para que subsista o accardão embar-
gado. •

Appelações eiveis
N. 955 —Capital Fetleral—Appellante,

União Federal; apellado, o capitão Liberato
Angusto da Silaa Ribeiro.—Desprezou-se os
embargos por terem sido offerecidos Rira
do prazo.

N. 499—Rio Grande do Sul—Appellante, o
Juizo Federal; appellado, o capitão Fran-
Ittin do Menezes Doria.—Negou-se provi-
mento á app ;Ilação para se confirmar a sen-
tença appellada.

Requerimentos

Em seguida compareceu o advogado .Too
C. da Rocha Cabral e por parte de mariano
Gil Castello Branco,no racurso extraordina-
rio n. 324, entre o mesmo o a Fazenda do
Estado do Pia.uhy e disse que assignava o
prazo legal, sob prégão, á Fazenda do dito
Estado, para ver transitar em julgado o
accardão proferido por este Tribunal, pena
de lançamento.— Deferido; aprégoado, não
compareceu.

Compareceu 'Lambem o solicitador da Fa-
zenda Nacional, bacharel llie,fonsa de Aze-
vedo e requereu a notificação, sob prégão,
dos réos João Mathias e José Maria de Me-
nezes Lyra, para verem tranáitax em jul-
gado o mel:Salão deste- Tribunal, nos autos
de appellação criminal, n. 406.—Deferido,
aprégoados, não compareceram.

Requereu o mesmo solicita-for o lança-
mento do prazo legal assignado, sob pré-
gão, do réo Pedro Casar de Oliveira Lima,
para ver transitar em julgado o accórdam
deste Tribunal, nos autos de appellação cri-
minal n. 30f,—Deferido; apregoado, não
compareceu.

'Requerea ainda o lançamento do prazo

I
assignado sob pregão, do réo Raul Prado
Pinto Peixoto, para arrazoar a atppellação

criminal n. 419.—Deferido; aprégoado, não
compareceu. •

Finalmente com pareceu. o advogado, An-
tonio Augusto da Silva, e por parte de Vir-
ginia. Maria Tavares, requereu o lançamento
sob pi égão, de Margarida Ferreira Tavares,
do prazo que lhe foi assignado para impu-
gnação dos embargos oppos>os ao a,e,:iórdam
que não tmaou conhacimenta do aggra,vo,

1.199.—Deferido; apregoada não compa-
receu.

Compareceu mais o advogado A. Vaz
Pinto e por parte de Oscar Coelho do; San-
tos, nos auto> de aagravo, em que são agira-,
vantes, Souza Valia Sz Comp. e a a

b
gravado o

supplicante., requereu sob prégão, assi-
nação do prazo legal para Nair passa em
julgado o accarlam deste Tribunal. profe-
rido nos ditos antas.--De:brido; aprégoado,
não compareceu.

Afinal compareceu 'o advogado Dr. .1. C.
Soares Bra idão e por parte do almirante
Francis-co José Coelho Notto e outros, nos
autos de appellaçã,o eive!, n. 1.053, ac-
casou a citação do Sr. ministro pro-
cur tdor geral da Republica, para re-
novação da instancia do aludido feita.--De-
ferido; aprégoado, compareceu o solicitador
da Fazenda Nacional e disso que em
tempo allegara de direito.

Nada mais havendo a deferir, encerrou-se
a audiencia.	 •

Levantou-se a sessão ás L! 1/2 horas da
tarde.'

O sub-secretario, Gabriel Martins dos San-
tos Vi.,nna.

Juizo F'ederal da Primeira
Vara.

JUIZ SR. DR. RAUL DE SOUZA MARTINS—ESCRI-
VÃO, ALFREDO P. BARBOSA

Expediente da semana de 27 a 31 de dezem-
bro de 1909

Partilhas

Supplica,ntes, D. Joaquiaa da Costa, viuva
de Antonio Joaquim da Ccst e outros her-
deiros do mesmo.— Comquanto ritti se peça
nas prasente autos homologação de santença
alguma, mas apelas de uma partilha sobre
maiores feita em Portagal, por eseriptura
publica, é verdade flue foi proferida nesse
paiz uma seatença julgando a mesma es-
criptura. E, assim, a vista da NomOçÃo de
fl. 58, da'ija,m os supplicantes oseu pedido de
homologação ao Supremo Tribunal Fedefe.i

Sionniario cr:me

Autora, a Justiça Feleral ; réos, Verissi-
mo Corrêa da Barros o Palro Dias de

— Julgo cumprida à pena a que foi
condemna,do o réo Pedro Dias de Oliveira,
do conformidade com o arbitramento e cal-
culo de ti, 16) e 161, que procedem e mando
a.sim que se lhe dê baixa na culpa.

Acçaa ordinaria

Autor, Carlos Gonzaga; ré, a União Fe-
deral. — Recebo a a,ppellaçã,o nos seus effei-
tos regulares. Sejam os autos presentes ao
Egregio Supremo Tribunal Federal dentro
do prazo legal.

Busca e apprehensito

Supplicantes, Durich Comp. ; suppli-
cacto, José Pereira da Silva.—A vista da
petição do lis. 12 o do documento que a
acompanha, tratando-se de causa sobre que
versa litigio em juizo differente, reibrmo
o despacho de fls. 9, para indeferir o pedido
dos supplicantes.

Executivos fiscaes
Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-

da, Helena Venoso de Oliveira Fonseca.—
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•
'Julgo por sentença a penhora cio fls., visto
nenhuns embargos ter offerecido a execu-
tada no prazo que lhe foi assignado, e a
condemno,nas custas. 	 •

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
da, • Gabriella Ferreira França.—Julgo por
sentença a penhora de fls., visto nenhuns
embargos ter offerecido a executa la. no
prazo que foi assignado, e a condemno nas
custas.

Exequente, a Fazenda Nacional; executada
Maria J. M—Julgo por sentença a penhora de
fls., visto nenhum embargo ter offerecido a

•executada no prazo que lhe foi assignado, o
•a conclamo nas custas.
• Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
do, Dr. João da Matta, Sfachado.—Para que
procedam á avaliação dos bons penhorados,
nomeio 03 avaliadores Msnoel JosS do Souza
Guimarães o Valentim Peres de Oliveira
Filho.	 - • •

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
do, Dr: João da Matta Machado.—Para quo
procedam á avaliação dos bens penhorados,
nomeio os avaliadores Felisberto Montene-
gro o Valentim Poros do Oliveira Filho.

Exequente, a Fazenda Nacional; executa-
do, Dr. João da Matta Machado.—Para que
procedam á avaliação dos bens penhorados,
nomeio avaliadores Felisberto Montenegro e
Manoel José de Souza Guimarães.

Exequente, a Fazenda Nacional; executa-
do, José Lino Pinheiro do Va.11e.—Para que
procedam á avaliação dos bens penhorados,
.nomeio os avaliadores Valentim Pores do
Oliveira Filho o Felisberto Montenegro.

Exequento, a Fazenda Nacional; executa-
do, José Lino Pinheiro do Vallo.—Para que
procedam á avaliação dos bens penhorados,
nomeio os avaliadores Manoel José do Souza
Guimarães o Valentim Pores do Oliveira
Filho.

Exequente, a Fazenda Nacional; executa-
do, José Lino Pinheiro do Valle.—Para que
procedam á avaliação dos bens penhorados,
nomeio os avaliadores Felasberto Montenegro
e Manoel José, de Souza Guimarães.

AUDIENCIÁ ORDINARIA DO DIA 28 DE DEZEMBRO
DE 1909

Compareceu o advogado Dr.João Raymun-
do Pereira da, Silva o por parte do D.Emilia
Rosa Pitta accusou a citação feita ao Sr.
Dr. 1° procurador da Republica para • nesta
audiencia ver-se-lhe propor a presente
acção ordinaria, cuja, petição o documentos
ora offerece ; requereu que se haja a citação
por feita o accusado o praso assignado
para contestação. Apregoado, não compa-
receu; o que ouvido pelo juiz foi deferido.

Compareceu o advogado Dr. José Augusto
Coelho da Rocha o por parte da Companhia
Brazileira do Energia Eloctrica, na acção
do desapropriação movida contra o com-
Mondador alartinho José Corrêa da Veiga o
sua mulhor,lançou a estes o praso assignado
para declararem si acceitam ou não o preço
offerecido o requereu sob pregão se ha.',a o
lançamento por feito, procedeado-se á lou-
vação do peritos nos termos requeridos,para
o que apresenta os Drs. José Pereira da
Graça Couto o Edmundo do Castro Goyana.
Apregoados, compareceu o advogado • Dr.
Antonio Tiburcio Gonçalves Torres por parto
do cammendador Martinho José Corrêa da.
Veiga e sua mulher o disso que protestava
nos termos da petição junta nos autos da
desapropriação, cuja petição está junta aos
autos, mas que em todo caso para salva-
guarda dos sons direitos e não ser conside-
rado revel,louvava-se nos Srs. Drs. Floriano
de Brito e Manoel do Amoroso Costa. Pelo
Sr. juiz foi nomeado para perito desempa-
tador o capitão de fragata Herculano Ala

• frodo Sampaio. Sendo tudo mais deferido.

Compareceu o advogado Dr. Norival Soa-
res de Freitas opor parte ,de seu constituinte
Sergio do Souza Castro e Mello accusou a
citação feita ao agente Gomes da Silva e á
Prefeitura Municipal na pessoa do prefeito
Dr. Serzedello Corrêa, afim de não ser tur-
bada a posse mansa e pacifica do supplicanto
do barracão o terreno e predio sito á rua
$. Francisco Xavier n. 38, antigo, sob pena
do desobediencia e pagarem a multa do
50:000$ de indemnização, assignando-lhes o
prazo da lei para apresentação dos embargos
que tiverem, sob as penas da mesma lei. O
que ouvido pelo juiz foi defarido, depois de
apregoados e não tendo os citados compa-
recido.

Compareceu o advogado Dr. Levi Fernan-
des Carneiro o por parte de seu constituinte
Bernardo da Silva Monteiro, accusou a cita-
ção feita a Paulino Ferreira de Brito para
nesta audiencia ver-se-lhe propor uma acção
des despejo do predio da rua General Camara
n. 323, e requereu que sob pregão se haja a
citação por feita o accusaala, ficando-lhe
assignado o prazo do 24 horas, sob pena de
se fazer o despejo judicial e a custa do sup-
plicado. Apregoado, não compareceu ; o que
ouvido pelo juiz foi deferido.

Compareceu o advogado Dr. Breno dos
Santos e por parte de Manoel Jesus Fernando,
accusou a citação feita á Companhia Brazi-
leira de Energia Electrica para nesta au-
diencia ver-se louvar em peritos que façam
a avaliação da faixa de terreno que a sup-
plicada, quer desapropriar, terreno parten-
cena) ao espolio do D. Bibiana Pereira Go-
mes Piada, e requereu que, sob pregão, se
haja a citação por feita e accusada e indicou
para louvados por parte de seu constituinte,
por não acceit Lr a &Torta da companhia, os
Grs. Evari.:to Zambelli o Octa.viano Machado
e offereceu a certidão de intimação. Apre-
goado, compareceu o advogado Dr. José
Coelho da Rocha, advogado da supplicada,
que disse que se oppunha ao requerimento
do louvação nesta audiencia, porquanto está
ainda correndo o prazo da lei em relação a
outros interessados, e requereu que ficasse a
louvação para a primeira audiencia. O que
foi deferido pelo juiz de conformidade com
o requerido. •

AUIMENCIA ORDINARIA DO DIA. 31 DE
DEZEMBRO DE 1909

Compareceu o advogado Dr. José Augusto
Coelho da Rocha por farte da Companhia
Brazileira de Energia Eiectrica, na acção de
desapropriação proposta contra o espolio do
D. Bibiana, Picota, lançou a Francisco Gon-
çalves Picota, Manoel de Jesus Fernandes
e outros interessados o prazo assignado
para declararem si aceeltavam ou não o
preço olferecido, requereu, sob pregão, que
não comparecendo ou comparecendo o não
acceitando, se proceda á louvação dos pe-
ritos, apresentando a supplicante os Drs.José
Pereira da Graça Couto e Edmundo de
Castro Goyanna. Apregoado, compareceu o
advogado Dr. /suado Aguiar, por parte de
Francisco Gonçalves Picota, exhibiu pro-
curação e declarou não acceitar a offerta
feita pela supplicante e louvou-se para seus
peritos nos Srs. Drs. Bernardo Ribeiro de
Freitas e Antonino José Pinto. Pelo Sr. juiz
foi nomeado para desempatador o Sr. com;
mondador Léo da Affonseca ; sendo tudo
mais deferido.

Compareceu o advogado Dr. Pedro Dei-
duque de ala,cedo por parto de Luciano José
de Freitas e seu irmão, accusou a citação
feita á União Federal, na pessoa do Dr. ter-
coiro procurador da Republica, para vir a
esta audiencia responder aos termos de uma
acção ordina.ria em que pedem o pagamento
da quantia do 1:100$, juros da móra o
custas, pena de revelia e lançamento, tudo,

na fórma da petição inicial que offerecoua
Apregoado, não compareceu ; o que ouvido
pelo juiz foi deferido.

Compareceu o advogado Dr. Levi Fera
nandes Carneiro por parte de Bernardo da
Silva Monteiro, accusou a citação feita a
Paulino Ferreira do Brito, para nesta au-
diencia ver-se-lhe propor e a seu fiador An-
tonio Pereira Carvalho do Senado uma acção
ordinaria para pagamento da importamcia
do que são solidariamente devedores ao seu
constituinte, e requereu que filas perpe-
tuado até se realizar a citação do alludido
fiador, assignando-se-lhe então o praso le-
gal para a contestação, pena de revelia.
Apregoado, são compareceu ; o que ouvido
pelo juiz foi deferido.

Compareceu o solicitador Oscar Antonià
Teixeira por parte do capitão-tenente Carie
Ramos, accusou a•citação feita á União Fe-
deral, na pessoa do Dr. 2° procurador de
Republica, para nesta audioncia, ver-se-lha
propor uma acção summaria especial, na
farm], da petição e documentos que (Me-
rece ; e sob pregão requereu que so haja a
citação por feita o accusa.da o a acção por
proposta e fique assignado o prazo legal
para a contestação, sob penado lançamento.
Apregoado, não compareceu ; o que ouvido-pelo juiz foi deferido.

ilai•••11.

AUDIENCIA CRIMINAL DO DIA 27 DE DEZEMBRO
DE la,09

Pelo meritissimo juiz foi dito sor a pra-;
sento auliencia destinada ao fim especial de
ser feito o julgamento do processo crime
em que é aut,ra a Justiça Federal, o ré3 o
bacharel Julio Gonçalves da Vali° Pereira,
dando o oficial a sua fé estarem prose ates
o Sr. Dr. Caries Olyntlio Braga na quali-
dade do representante da Justiça Federal. o
réo bacharel Julio Gonçalves do Vania
Pereira acompanhado de seu advog i.do
Sr. Dr. Alfredo Lopes da Cruz-o a teste-
munha Thoodoro Eugenio Horta. Pbo
Sr. juiz foi dispensada a testemunha depois
de consultado o Sr Dr, procurador da Re-
publica o. o advogado da defeza. Pela
Sr. juiz foi ordenada a leitura do proceS,O,
que foi feito por mim escrivão, do todas aa
peças do processo, isto é, da formação da
culpa até as ultimas respostas ; terminada
a leitura do processo fui feito o interroga.-
torio do accusa,do, cujo auto de interroga-
torio acha-se junto ao processo; em seguida
foi pelo Sr. juiz concedida a palavra ao
Sr. Dr. procurador da Republica. que pros
(luziu a accusação do acciasado depois do ter
lido o libello ; dada a palavra ao advogado
da defeza, produziu-a este, demonstrando a
innocencia do sou constituinte. Findos os
debates, ordenou o Sr. juiz que subissem oà
autos á sua conclusão para julgamentos

Justificaçao-proa
Justificante, D. Beatriz Moreira Ramalho

de Sá; justificado, o Banco Alliança do Porto.
— Vistos e examinados 03 presentes autos
de justificação reatierida por D. Beatriz Mo-
reira Ramalho de Sá, para prova. dos Udu
articulados na petição de fis. 2.

Considerando que as duas primeiras tes.
temunhas declaram saber do que dopuzerara
por terem ouvido da propria justificante,
que contrapõem o justificado documenta
a afirmações da terceira ;

Considerando mais que os factos
questão, conforme resulta dos autos, con-
stituem objecto do processo civil que corre
na justiça, local entre as mesmas partes, e
féra do qual, pela estreita depen Lancia com
suas peças, não ha como poderem ser ,devis
darnenta apreciados :

Julgo inspro3odeata o -pedido feito o-cors•
demo a justificaMte nas custas.



Carta do A.ppellação
Faço publico que pelo Sr. desembargador

presidente da arte do Appellação foram
convocadas as Camara,s para, reunidas no dia,
12 do corrente mez, á 1 hora da tarde, julga-
rem os seguintes feitos :E mbargos do nulli-
dado : n. 284, embargantes, Geo E. Keith,
Company ; embargados, Pereira Bastos &
Comn.; n. 449,embarga.nte, Banco Commer-
cial 'clo Porto ; embargado, syndico da Missa
faliila de Guimarães, Coelho & Coma.;
n. 837, embargante, Fazenda Municipal
embargado, Dr. João Moreira Magalhães

128, einbargantes,Dr. Gaspar Drummond,
invontariante do espolio do João Teixeira
Leão ; Dr. José da Silva Santos, actual-
mente inventariante '• embargado, Joaquim
Teixeira Pinto ; n. 311, embargante, a Fa-
zenda Municipal • embargado, José Botelho
de Araujo Carvalho ; n. 422, embargante,
Rosa Alexandrina Alves Teixeira, inventa-
riante do espolio de Joaquim Gomes da
Costa Teixeira; embargado, Cam pio de Cam-
po y Amoeda, ; ri. 513, ernbargante, Bernar-
do Gonçalves de Amoedo ; embargado.
Francisco Joaquim Pereira Soares ; n. 3.122
embargantes, Vieira da Cruz & Comp., em-
bargado, Carlos Augusto Salgado ; Queixa
crime de denuncia, n. 1, recorrente, denun-
ciante, Dr. procurador geral do District°
recorrido, denunciado, Dr. João Buarque de
Lima, juiz (1:1 7 pret iria, como juiz do
direito da 3a vara commereial.

Secretaria da Côrte de Appellação, em 8
de janeira de 1910. — O sor:ratado, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

DISTRIEUIÇa0

Pelo Sr. desembargador presidente da
arte de Appellaçã,o, foram distribuidos no
dia 7 do corrente, os seguintes feitos:

A' PRIMEIRA CAMARA

Recurso crinie

N. 290.
Aggravo de pstiçao

N. 1.972.
Appellaccio crime

N. 721 — Ao Sr. desembargador Carijó.

A i SEGUNDA CAMARA

Aggravo de petiço

N. 1.971.
Appelloção cisa

N. 1.337 — Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto.

Appellaçao commerci tl

N. 1.346—Ao Sr. desembargador Nabuco.

EDITAES

Juizo Federal da, Primeira
V Ltl•

De citaçao coas o praso de 90 dias

O Dr. Raul de Souza Martins, juiz relera'
da l a vara do Districto Federal:

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de 90 dias virem, que,
querendo D. Maria Rita da Fonseca, por si e
corno tutora nata de seus filhos menores irn-
puberes, Ne l son, Judith e Oscar. D. Alcinda
Pereira da Fonseca, menor pubere, e Henri-
que de Carvalho Gomes, por cabeça de casal
da sua mulher D. Iracema Pereira da Fon-
seca, propôr ume acção ordinaria contra
Lambert & Pio e Lambert & Comp., por si o
como tutora dos 'ditos seus filhos e outros,
foi dirigida a este juizo a petição do teor se-
guinte: Exm. Sr. Dr. juiz seccional da
l a vara— Dizem D. Maria Rita da, Fonseca,

f gi,2	 Domingo 9
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Sequestro	 •

Supplicamte, Maurice Le Terlier ; suppli-
eado, Alfredo Neves. — Arguiu o réo, a
Yb. 87 v. a 88, a incompetencia deste juizo
para a decretação do sequestro, por isso
fgate, fundando se o autor na disposição do
art. CO, lettra d da Constituição, não reside
DO entretanto, em Petropolis, no Estado do
Rio de Janeiro, com) allegoa na sua pe-
lição inicial, mas no District° Federal, onde
elle tambein mora.

E apresenta para prova disse os documen-
tes de fls. 91 e 187, bom c ono as testemu-
libas de fls. 192 a 193.

' Os referidos documentos são cilas certi-
d3es da Recebedoria . do Thesouro Federal
de que o autor está 1 Inçado no corrente
anno como estabelecido com escriptorio de
Serviço não especificado, na rua de S. Pedro
n. '72, e de que nenhuma reele.mação
f,ez contra semelhante lançamento. Mas
o simples lançamento do imposto não
basta para 33 affirmar com segurança que
o autor exerça de facto a industria ou pro-

ssão que lhe d attribuida, por ser um acto
exclusivo dos agentes do fisco contra que
precisamente estabelece a lei o direito de
reclamação, e para se argumentar Com a
falta desta por parte do mesmo auter seria
assim preciso que tivesse tido elie, por qual-
,guer forma, conhecimento do lançamento,

que absolutamente não consta dos autos.
Taes factos, pois, só poderiam consti-

tuir, no maximo, uma méra, prosam-
pção do . exercicio da industria ou pro-
fissão a que se referem, e, como tal
prevalecer apenas na falta de prova em
contrario. Ora, a certidão de fls. 131, da
anesma reeebedoria, mostra que o autor ne-
nhum pagamento fez do imposto em que foi
lançado e na anterior de fis.130,declara a Pre-
feitura Municipal que não existe qualquer 11-
dença em nome delle para e:criptorio na rua
de S. Pedro n. 72 não só no exercicio corren-
te, como nos anteriores, provando de modo
irrecusavel os documentes de fls. 132 a 143
que reside realmente desde muitos amos
'em Petropolis, por isso que são—certidão
de pagamento nessa cidade do imposto de
Mdustrias o profissões, attestado da autori-
dade policial da sua rasidencia ha longo
tempo ahi com a familia, .recibos dos paga-
mentos de luz electrica, e aluguel da casa
que ocicupa ma mesma cidade, bilhetes de as-
gignatura de viagem do lá para a Capital
Federal, telegrammas, cartas, calejes o jor-
naes, finalmente, com a sua direcção para
petrepolis.

As testemunhas do f13. 192 a 196, offereci-
das pelo réo, não contestam alias de modo
algum que o autor resida em Petropolis, li-
mitam-se a dizer, e ainda sem sciencia pro-
pria, com sobretudo manifesta .vacillação,
que elle tem escriptorio nesta Capital, na rua
de S. Pedro n. 72, chegando a primeira a
revelar franco interesse na questão, desde
que confessa ter ido antes de depor tomar
informações na dita casa (lis. 192), e con-
cluindo a outra por declarar que não póde
affirmar si o escriptorio da rua de S. Pedro
pertence ao autor, ou ao Dr. Gonçalves
Ramos, só sabendo que elle costuma ir ahi e
que tratam ambas ha mais de atino negocio
á respeito de mineração (fls. 194 v. a 195).
E o representante do proprietario da casa,
em cuja laia &ainda morador, bem como o
Dr. Gonçalves Ramos, a que ambas as teste-
munhas do rédse referem: prestando os seus
depoimentos a fls: . 174 a 178, a requerimento
do autor, não deixam duvida de que esto
não é dono mas simples frequentador do es-
eriptorio, que pertence exclusivamente' ao

•Dr. Ramos, e onde appareco especialmente
para com elle tratar de assumpto de mine-
;ação que interessa aos dous.

Em resumo, está provado que nem mesmo
escriptorio tom o autor nesta Capital, mas
quando o tivesse, o proprio réo não desco-
nhece que elle tem sempre residido com a
sua familia em Petropolis, o seria o bas-
tante para firmar a competencia deste juizo
por força do invocado preceito do art, 60, d
da Consttiuição, que cogita apenas da resi-
dencia pesJoal dos litigantes, conforme a
doutrina estabelecida pelo Supremo Tribu-
nal Federal em uma serie de accordães que
já constituem jurisprudencia, para o caso,
para usar das expressões do de 27 de novem-
bro de 1907 no ag,gravo n. 988.

Julgo, por cansecriencia, improcedente a
incompetencia de juizo arguida pelo réo e
o coademoo nas custas do incidente. D'stri-
cto Federal, 29 de dezembro de 1909.—Raul
de S3uza Martins.

Sunz ario-crime

Autora, a, Justiça Fe t eral ; réo, o Dr.Julio
do Valle. Sentença.—Vistos e examiaados os
presentes autos, em que é autora a Justiça
Federal e réo_o Dr. Jalio Gonçalves do Valle
Pereira:

Considerando que, conforme o libollo a
fis. 205, o réo é accusado de ter su'itrahido
com outros da Casa da Moeda um pacote
contendo a impartancia de 13:003$ em
estampilhas federaes de diversos valeres,
que foi appreheadido em sei poder no dia
27 de setembro de 1933 quando procurava
vender com abatimento

Consileranlo que, absolvido pelo Jury
Federal por unanimidade de votos em G de
fevereiro de 1906 (fl. 310), o accórdão do
Supremo Teibunal de fl. 325 v. a 327
mandou o réo a novo julgamento porque,
conforme as suas expressões, si não estava
provado ter havido furto de estampilhas da
Casa da Moeda por oceasião do delido attri-
buido ao réo, o facto é que até então desap-
pareceram dessa repartição avultadas
sommas de estampilhas de diversos valores,
o que, longe de innocentar o mesmo réo,
mais aggravava-lhe a situação, fazendo-o
co-autor do crime de peculato ;

Considerando que, com effeito, não ha nos
autos quaesauer elementos que autorizem a
affirinaeão do terem sido furtadas pelo réo,
as estampilhas em questão, e a certidão de
fls. 289 passada pela propria Casa da Mela
nega, ao cantrario, formalmeate esse facto,
declarando ter se dado ahi apenas um de.?-
falgue de quantia superior em estampilhas e
taxas

Considerando, porém, que o crime do pe-
culato nãe foi objecto do processo e que a lei,
a jurispradenci a e a doutrina não puma-
tom de fórma alguma que o reo soja julgado
senão pelo crime em que tenha sido pronun-
ciado e de que trate o libello

Absolvo o réo da a.ccusação que lhe foi in-
tentada, e mando que se lhe passo alvará de
soltura, si por ai não estiver preso, dando-se
baixa na culpa. Custas, na forma da lei.
Publicada, intime-se. District° Federal, 29
de dezembro de 1909.-- Raul de Souza Mar-
fins.

•
Ci.irte de Appellação

EDITAES
Faço publico que na sessão do Conselho

Supremo da arte de Appellação que terá
legar, no dia • 42 do corrente, ás 12 112
horas da manhã, será julgado o conflicto do
jurisdição n. 31, suscitado 'pelo conde de
Carapebtis e outros, sucessores na gestão
da Caixa Geral das Familia,s, do Dr. Fer-
nando Mendes de Almeida o outros, entre os
Drs. juizes de direito da 1° e 2a varas c ireis.
• Secretaria da arte de Appellação, • 8 de
janeiro do 1910.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga..
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por si e como tutora nata de 03 is filhos me-
, flores impuberes, Nelson, Ju lith e Oscar,
' D. Aleitada Pereira da Fonseca, menor pubesce

assistida da mesma senhora sua mãe o Honri-
que de Carvalho Gomespor cabeça de casal do
sua mulher D. Iracema Pereira da Fonseca,
todos rosidentes no Estado do Rio de Janeiro,
e competentemente autorizados por alvará
do meritissimo juiz do direito da 2a vara da
comarca do Nitheroy, que tendo o ft lado
Manoel Pereira da, Fonseca arrendado a
Lambert & Pio a fazenda denominadassSanta
.Maria da Fonseca», situada no Inunicipio de
Santa Luzia de Carangola, Estado de Minas
Goraes, por escriptura publica lavrada aos
27 de maio de 1907, em notas do tabellião
Ibrahim (documento ¡unto n. 2), e sendo os
supplicantes meeiras e herdeiros legitimos
do mesmo finado, de quem houveram em
partilha feita nos autos do respectivo inven-
tario, o referido immovel, querem haver
dos arrendatarios ou seus fiadores, Lambert
& Comp., com eitos solidariamente obriga-
dos, a importando. de 6:000$, corrospondon-
te as prestações relativas ao semestre ven-
cido em 27 do maio ultimo e ao que se ven-
cerá, em 27 do novembro do corrente anno,
ex-vi da clausula 6a do alludido contra-
cto. Para esse fim pedem a V. Ex. se di-
gno mandar citar os mesmos Lambert &
Pio o Larnbert & Comp., para 11 1. Pri-
meira audiencia deste juizo verem-se-lhos
propor uma acção ordina,ria em qno se-
rão afinal condomnados solidariamentaao
pagamento da importaucia do 6:000$000
supra indicada e mais 3:000$ por semestre,
cujo decurso se iniciar após a terminação
do que ora se acha decorrendo, juros da
mora o custas, assignande-se-lhes, na men-
cionada audioncia., o prazo legal para a
contestação o ficando desde logo citados para
todos os termos da causa ató final senten-
ça o execução, tudo sob pana de revelia.
Dão á causa, rara os effeitos legaes o va-
lor do 12:0003000. P. P. N.N., por todo o
gonero do provas em direito permittidas,
especialmente pelos depoimentos dos réos,
sob pena do confessos, exame do livros,
cartas de inquirição, etc. P. deibrimento.
Rio, 14 do agosto do 1909. — O advogado
Levi Fernandes Carneiro. (Estava devida-
mente selada). Em cuja petição foi pro-
ferido o desp (ah° do teor seguinte : A.
Como requerem. Districto Federal, 17 de
agosto do 1909. — G. Cunha. Certidão:
Certifico que deixei de intimar as firmas
commerciaes de Lambert & Pio e Lambert
& Comp., por ter sido informado do que
os socios que as compõem se acham au-
sentes, sendo • Lambert em viagem pela
Europa, e o socio José Vargas de Andrade
no Estado de S. Paulo O referido é ver-
dade o dou fé. Rio do Janeiro, 29 do se-
tembro do 1909.— O onicial do juizo, An-
tonio Ferreira Gomes. Em seguida me foi
feita a réplica do teor seguinte: Exm. Sr.
1° Juiz — Em face da certidão supra os
supplicantes sedem a V. E. se digne ad-
mittil-os a justificar a ausenela dos sap-
plicados, em dia e hora préviamento
designa:1os, afim do se effectuar a citação
por editaes, na fôrma o com o prazo da lei.
Rio, 5 do outubro do 1909. (Estava devida-
mente sellada). Em cuja replica proferi o
sogrtinte despacho: A. Como requer. Die-
trieto Federal, 6 do outubro do 1909.—Raul
Martins. E toudo os supplicantes justificado
perante este juizo a ausencia e moradia ia-
certa dos supplicados, o que foi provado
pelo depoimento d is testemunhas constan-
tes, cuja justificação foi devidamento jul-
gada, por sentença o passada em julgado,
para que chegue a noticia aos mesmos
oupplicados e a quem passa interessar, man-
dei lavrar este edital do citação com o prazo
de 90 dias que serão assignados e maucli-

' encia, para quo venham a esto juizo ver-se-

lhes propõr a referida acção ordinaria, para
os fins acima declarados, ficando os suppli-
cados sciontes que as audiencias deste juizo
são ás terças o sextas-feiras de cada semana,
á 1 hora da tarile,no enleio onde funcciona
o Supremo Tribunal Federal, á Avenida
Central n. 241, o nos dias impedidos, 'na
vespera á mesma hora. E para constar
mau lei lavrar outro de igual teor que será
publicado pela imprensa, sendo aquello affl-
xado, na forma da lei, no Jogar do costumo
pelo porteiro dos auditorios, que de assim o
haver cumprido lavrará a competente cer-
tidão para sor junta aos autos. Dado e pas-
sado, aos 3 do novembro de 1909. Eu, Er-
nesto de Azeredo Coutinho Bravo, escre-
vente juramentado, o escrevi. E eu, Alfredo
P. Barbosa, escrivão, o subscrevi.— Raul
de Souza Martins.

—
juizo de Direito da Primeira

Vara Commercial
JUIZ, DR. JOÃO RODRIGUES DA COSTA—ESCR:-.

VÃO INTERINO, DR. CORTE REAL,

Fallencia de Martins & Maio.
Aviso aos credores

Pelo presente, faço publico que as contas
de João Carneiro Pestana de Aguiar, na
qualidade de ex-syndico da falioncia de Mar-
tins & Maine estão o se acharão ora meu car-
torio durante 10 dias, á disposição dos ia-
teress Idos, que poderão impaglial-as, sob
pena do, á revelia, serem pelo meritissimo
juiz julgod is como entender de direito, na
forma do art. 71 e seus paragraphos da lei
n. 2.021, de 17 de dezembro do 1908.E para
constar passei o presente edital e mais dous
do igual teor, que serão pubLeados o anixo.-
dos na fôrma da lei. Dado o passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 5 do janeiro
do 1010.-0 escrivão interino, Luiz Côrte
Real Assumpçao.

Fallencia de João Marques & Comp., sue-
cessores

AVISO AOS CREDORES

Pelo presente, faço publico que as contas
de Angelino SinVies & Comp., na qualidade
do ex-syndicos da fallencia, de João Marques
& Comp., succossores, estão o se acharão em
meu cartorio durante 10 dias á disposição
dos interessados, que poderão impugual-as,
sob pena do, á revelia, serem pelo meri-
tbsimo juiz, julgadas como entender de di-
reito, na fôrma do art. 71 e seus paragra-
phos, da lei n. 2.024, do 17 do dezembro de
1908. E para constar passei o presente edi-
tal e mais dou3 de igual theor, que serão
publicados e anisados na firmada lei. Dado
e passado nesta cidade do Rio do Janeiro,
aos 5 de janeiro de 1910.— O escrivão inte-
rino, Luiz- Côrte Real AssunipcTo. 	 (•

Juizo do DIrelto 1a. SeuncIa
‘71-tra, Comm er

Aos credores da fallencia de Iodo da Silva

O escrivão coronel Dano, communica aos
credores da falleacia, de João da Silva que
se acham em cartorio, durante cinco dias
as relações o documentos apresontados pelos
syndicos, para serem examinados pelos in-
teressados, apresentando suas impugnaçõ 33
de accôrdo cora os §§ 50 e 6° do art. 83 da
lei n. 2.024, do 17 de dezembro de 1903, os
quaes são do teor seguinte: § 50 — Duranta
esse prazo do cinco dias, os credites inclui-
dos naqueleas relações poderão ser impu-
gnados, quanto á sua legitimidade, impor-
tancia ou classificação: § 60—A impugnação
será dirigida ao juiz por meio do requeri-
mento instruido com documentos, justifica-
ções ou outras provas.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910. —
O escrivão, Daria Cun4a.	 (.

.. Vara • Commercial •
Aos credores da fallencia de Fortunato

neres & Comp.
O escrivão, coronel Dano communica aog

credores da lanuda do ,Fortunato Monerea
& Gen., que se acham em cartorio,
ranto cinco dias as relações o documentos
apresentados -pelos syndicos, Para serem
examinados pelos interessados, apresentando
suas implignações, do accôrdo com os §§ 50
e 6° do art. 83, da lei n. 2.024 do 17 do de-
zembro do 1908, os quaes eã do teor se-
guinte : § 5°. Durante MG prazo do cinco
dias, os croditos incluidos naquellas relações
poderão ser impusnados, quanto á sua le-
gitimidade, importancia, ou classificação ;
§60 , A impugnação será dirigida ao juiz por
meio de requerimento instruido com do-
cumentos, justificações ou outras provas.

Rio de Janeiro, 5 do janeiro do 1910. —
O escrivão, Dano Cunha.

n•n1.111,

Juizo de Direito da Terceira
Vara Commerciall

De citaçao C0111 0 prazo de 90 dias, feita aOs
ausentes Caetano Martins Ribeiro e stRZ
nwlher D. Maria Josd de Manos Ribeiro;
D. Afaria de Jesus, Antonio Ferreira Fon-
tes e sua mulher D. iinna de Jesus, em
togar incerto e nao sabido, na Europa', para,
fin-lo aptelle prazo, virem ti primeira andi-
encia deste juizo, verem propor-se-lhes unia
acedo de executivo hypothecario. na qual
Castro Guriao & COnip e Antonio Ferreira
Serpentina pedem, o pagamento immediato
da quantia de 23: 591000, principal, juros,
pena convencional e castas de uma escri.
pura de hypotheca que fiz3rant os rege.
ridos ausen'es aos mesmos Castro Guidão
& Comp. e Antonio ferreira Serpentina.
O Dr. José Affonso Lamounier, Junior, juiz

do direito da 3' vara coinmercial do DiS-.
tricto Federal, etc.:

Faço saber aos que rste edital do citação
com o prazo de 90 dias virem ou dello tive-
rem conhecimento que, par parto de Castro
Guldit ae Comp. o Anio.lio Ferreira S iroen-
tiaa me foi dirigida, depois do dist' ibuida,
petição do teor sesuintel Exm. Sr, Dr. juiz 'a
3s vara &minorei 1—Cas iro G uidão &CAI-1p.
e Antonio Ferreira Serpentina, credores
do Caetano M irtins Ribeiro e sul mulher
Maria José do Mattos Ribeivo,Maria do Jesus,
Antonio Ferreira, Fontes o sua mulher
Anna, do Jesus, ausentes em Portugal, em
Jogar incerto o não sabido, da quantia de
16:000$ e mais os juros de 18 %, devidoa aos
suplicantes, por isso que os juros, na razão
do 12 % não foram pagos, e ainda a multa
estipulada. tudo de accôrde com a garan-
tia do hypotheca, do prodio o terreno da rua.
de Caturnby n. 93, freguesia do Espirito
Santo, nesta Capital conforma a escriptura
junta, lavrada em noras tio tabollião Eva-
risto, a 14 de maio de 1908, sendo a quantia
de 8:000$, emprostada pelos supplica,ntes
Gastai Guidão & Comp., pelo prazo do troa
mezes e vencimento a, 14 do agosto de 1902,
juros de 12 0/, ao armo, adeantados o já de-
duzidos do capital mutuado, o 8000$, em-
prestados pelo supplicante Antonio Ferreira,
Serpentina, ao prazo do um anno, juros de
12 0/a ao armo, par trimestres adoalados ele-
vados a 18 0/0, na falta do pagamento, e mais
20 0/0 , do pena convencional, incorporada esi
debito a ser cobrado, no caso do cobrança.

por meios judiciaes, pelos quaes se protesta,
e estando voncida, a divida e não paga,
assim como os juros em relação ao suppli-
cante serpentina, requerem a V. Ex., que,
distribuida esta, ao escrivão Pinto, o feita,
a conta polo contador deste juizo, se expeças
na forma do art. 387 do regulamento n. 370,
de 2 de maio de ,1890, mandado de sequeatN

G
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tjo immovel hypothecado, e justificada a
aussncia dos supplicados, sejam affixados
!Bditaee de citação com o prazo de 90 dias,
Sob pena de revelia, para que paguem incon-
tinente aos supplicantes o debito "devida-
mente contado e apurado, e alleguem os
embargos que tiverem, depois de conver-
tido o sequestro em penhora, na falta do
pagamento requerido, sondo a citação aos
supplicados feita para todos os termos da
causa até sentença final. Rio de Janeire,21 de
dezembro de 190d.-J. R. de Macedo Soares.
(Estava sellada.) Petição esta na qual dei o
despacho seguinte : Como' requerem, desi-
gnando o escrivão dia e hora para a justi-
ficação de ausencia doa devedores: 'Sie, 21 de
dezembro de 1909.- Lamouniee JÁnior.
Expedido o mandado de sequsstro foi pelos
officiaes de justiça, encarregados da dili-
gencia. certificado o seguinte : Certificamos
o damos fé, que nos dirigimos á rua de
Catumby n. 93, hoje 121, e ahi fomos in-
formados por Nuno Ferreira Rosa que Cae-
tano Martins Ribeiro o sua mulher D. Maria
'José de Mattos Ribeiro, Maria de Jesus,
Antonio Ferreira Fontes e sua mulher
D. Anca de Jesus 53 acham na Europa, pelo
que vamos procsder na fôrma dos autos que
se seguem. Rio. 22 de dezembro de 1909.
-Os officiaes do juizo, Alexandre Antonio Gui
anarães-Raul Homem da Rocha. Feito o se--
questro e justificada a ausencia, com prova
testemunhavel, subiram os autos á minha
conclusão, lavrando a sentença do teor se-
guinte: Sentença-Julgo provada a ausencia
dos devedores Caetano Martins Ribeiro e ou-
tros, nos termos do iniciado e mando sejam
os mesmos citados editalmente, com o pra-
20 de 90 dias. Rio de Janeiro, 31 de de-
zembro do 1909.- Jo-6 Affonso Lamounier
Junior. Em virtude do que, cito e chamo aos
ausentes Caetano Martins Ribeiro e sua mu-
lher D. Maria J036 de Mattos Ribeiro, Maria
de Jesus, Antonio Ferreira Fontes e sua mu-
lher D. Anca de Jeeis, em legar incerto o
não sabido, na Europa, com o prazo de 90
dias, para que, findo esse prazo, venham á
primeira audiencia deste juizo,ás terças e sex
tas-feiras uteis,ás 11 horas e 45 minutos da
manhã, no edificio do Forum á rua Menezes
Vieira n. 152, antiga Invalides n. 108, verem
propor-se-lhes uma acção de executivo by-
pothecario, na qual Castro Guidão & Comp.
o Antonio Ferreira -Serpentina pedem o pa-
gamento immediato da quantia de 23:591$500,
principal, juros

'
 pena convencional e cust is,

de uma escriptura de hypotheca, que fize-
ram os referidos ausentes aos Ine3I1105 Castro
Guidão & Comp. e Antonio Ferreira Serpen-
tina, ou allegarem os embargos que tive-
rem ao sequestra feito em seus bens, ficando
logo citados para todos os demais termos da
causa até sentença final, sob pena de revelia.
E para que chegue a noticia ao conheci-
mento dos supplicados ou a quem inti:ressar
possa, e não alleguem ignorancia, mandei
passar este e mais dons de igual teor, que
serão publicados e affixados na logar do cos-
tume, pelo ollicial deste juizo que estiver
de semana, servindo de porteiro, que de
assim o haver cumprido, lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 8 do janeiro de 1910. Eu, João de
Souza Pinto Junior, escrivão, o subscrevi. -
'Tose Affonso Lannunier Junior.

Juizo de Direito da Segunda
Vara Criminal.

O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,
juiz de direito da 2s vara criminal do Lois-
tricto Federal, etc.

Faz saber a quem interessar possa que em
audiencia extraordidaria do dia 11 do cor-
rente, a 1 hora da tarde, serão julgados os
rdos Rachid Elias e Estevão Alvos de Moura,

incursos nos arts. 338 § 5 0 o art 21 § 3°, do
Codigo Penal e o réo Alfredo Antonio, in-
curso no art. 330 § 4°, do mesmo Codigo.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos
8 de janeiro de 1910. Eu, Alvaro Muniz da
Silva, escrevente juramentado, escrevi. E
eu Domingos Iorio, escrivão o subscrevi.-
Elviro Carrilho da Fonseca e Silva.

NOTICIARIO
Divida externa do Drazil -

O Sr. Dr. Nilo Paçanha,Presidente da Repu-
blica,recebeu mais os seguintes telegrammas
pelo decreto que antecipa os pagamentos da
divida externa do Brazil

AP,ACAJU-Apresento a V. Ex. minhas fe-
licitações pelo pagamento antecipado da
amortização divida externa do paiz, cujo
credito por este modo se acha reerguido.
Attenciosas saudações a V.Ex. - Rodrigues
Dora, presidente do Estado.

Cam pos.--Respeitosamente felicito a V.Es.
pelo patriotice decreto amortização divida
nacional. Attenciosas saudações. -- Dr. Josd
Antenw Pereira Nunes.

LARGO DO MACHADO- Felicito V. Ex. CoIn
os meus maiores applausos pelo acto patrio-
tice para amortização antecipada.--Pruien-
cio Milanez.

MORRETES.-Camara Municipal desta lo-
calidade applaude acto Governo autorizando
amortização nossa divida externa suspensa
até junho 1911, virtude contracto funding.
Cordeaes saudações. -João Sunlim, prefeito
municipal Porto de Cima.

LAPA (Paraná).--Camara Municipal desta
localidade, interpretando sentimentos jubilo
população, congratula-se com V. Ex. pelo
acto de maior alcance financeiro governo
republicano, libertando nossas alfbandegas
da hypotheca.-Francisco Cun fla, prefeito
municipal.

S. JOÃO DO TRIUMPHO (Paran1).-Applau-
dimos calorosamente acto patriotice anteci-
pando pagamento amortização nossa divida
externa o de cujo elevado alcance já é prova
bastante alta cotação titules brazileiras na
Europa. Camara Municipal.

S. MATI1EUS (Parana)-Camara Municipal
S. Matheus exalta o glorifica acto Govesne
antecipando amortização nossa divida ex-
terna susp insa até juaho 1911. Respeitos is
saudaçaes. - Lucindo Stengel, presidente
Cama ri Municipal,

CORUNIBA-Em nome desta municipio, con-
gratulo-me com V. Ex. pela antecipação
pagamento funding lo2n, contribuindo ele-
vação credito nacional acertadas medidas
financeiras patriotice Governo de V. Ex.-
Pedro Paulo Mede'ros, intendente.

PALMYRA-Carnara Municipal desta loca-
lidade acolheu com a mais viva satisfação
patriotica, acto Governo quo proVideacia.,
antes do termo contracto, sobre a amortiza-
ção divida nacional saspenst até junho 1911.
- Joaquim Machado, prefeito.

OLivElhA. -Apresento V. Ex. Yelicitaçõe'
decreto dia 3 que, graças criterio e acerte
Governo, consolida credito Republica. Res-
peitosas saudações a V. Ex.-Joe-o Alves Oli-
veira, presidente Camara.

PRUDEINTOPOLIS.-eamara. Municipal desta
localidade tem a satisfação e o orgulho de se
congratular com o eminente estadista que
ora dirige os destines da Republica pela acer-
tada providencia relativa á amortização an-
tecipada nossa divida externa. Respeitosas
saudações. - /mo Pedro Martins, prefeito
municipal.

ARAUCARIA. - Camara Municipal desta lo-
calidade applaude acto Governo antecipando
resgato divida suspensa até junho de 1911,
virtude contracto funding. Saudações respei-
tosas. - Sizinio Pereira de Soux, prefeito.

Rio NEGRO. - Camara Municipal desta Id-
ealidade orgulha-se de apresentar a V. Ex.
as mais ,calorosas felicitações pelo dereto do
dia 3, que honra sobremaneira Governo V:Ex.
e consolida credito nação. Respeitosas sande.
ções. - Ant.mio Rotim de Moura, presidente
da Camara.

S. JoÃo D'Er. REI. -Receba V. Ex. atteir-
ciosas saudações por haver antecipado amor-
tização divida externa o que tanto eleva cre-
dito da Republica e seu governo. - Nylo
Guerra.

1.3'aÁradoria do Thesouro Fe-
deral- . Pagam-se amanhã, setimo dia
util, os pensionistas de meio soldo e montepio
da Justiça, e os 3, 40, 50 e 6° districtos das
Obras Publicas.

Dibliotheca do Exercito -;
Durante 21 dias uteis do mez de dezembro
findo, em que funccionou, foi esta biblio-
theca frequentada por 414 leitores, sendo
242 militares o 172 civis, que consultaram
268 obras em 613 volumes sobre historia o
arte militar 46, historia e geographia 21,
mathematicae 23, physica 13, chimica 5,
medicina 5, sciencias naturaes 11, enges
nharia 9, philosophia 2, religião 3, linguis-
tica 20, diccionarios e encyclopedias 23,
litteratura, 20, jurisprudencia 5, legislação
e administração 21, ordens do dia 19, sela-
torios 10, almanaks 12, jornaes e revistas
155.

Escriptas em postuguez 335, francez 80,
inglez 3, hespanhol 4 e latim 1.

E x te nat o Nacional Pe-
dro II - Resultado dos exames do dia 7
do corrente mos.

20 an no - João Dutra Fragoso, sim-
plesmente 2 em portuguez e 4 em francez
e plenanasnte 8 em geographia ; João Luiz
Monteiro de Barros, simplesmente 3 em por-
tuguez e francez e plenamsnte 6 em geogra-
phia ; Jor:é Nogueira Serra, simplesmente 3
em portuguez e geagraphla ; Lauro Saldes
da Silva, plenamente 7 em portug,uez e
francez e plenamente 8 em geograehia
Luiz Antonio de Mendonça Filho, distincção
era partuguez, plenamente 9 em francez,
e 8 em geographia ; Luiz Corça° Braga, ple-
namente 7 era portuguez e 8 em francez
geogaaphia ; Luiz Fernan les Barata,simples-
mente 2 em portugun o 4 em geographia,
Merino da Silva Oliveira,simplesmente 5 em
portuguez e 4 em francez e plenamente 8 em
geogra.phia ; Mario Telles da Silva, plena-
mente 8 em portuguez e geographia e sim-
plesmente 4 em francez ; Miguel Alves de
Mesquita, simplesmente 5 em portuguez
4 em francez e plenamente 6 em geographia;
Nelson do Almeida Cardozo.plenamente 6 em
persegues e 8 em geographia o simples-
mente 2 em francez ; Octacilio Rolin lo da
Silva, simplesmente 3 em portuguez o
plenamente 8 em geographia.

Uma reprovação em francez.
40 anno-Odillo Pinto, distincção em dese-

nho;Olavo Freire Juni or,plenamcnte 6 em de-
senho; Olavo de Simas Enéas, simplesmente 4
em latim o plenamente 9 em desenho; Os-
waldo de Araujo Lima, simplesmente 1 em
.desenho; Oclavio Joaquim de Carvalho, sim-
plesmente 5 em desenho; Paulo Cesar do
Andrade, idem; Raphael da Cruz Machado,
pfen umente 7 em desenho; Raul Mourão de
Araujo Maia,simplesmente 4 em latim e ple-
namente 6 em desenho; Roberval Cordeiro
de Farias,simplesmente 4 em latim o plena-
mente 9 em desenho; Samuel Clerk Moss,
simplesmente 2 em latim e desenho; Victor
Mondaini, simplesmente 3 em latim; Victo-
rio Tornaghasimplesmente 4 em latim e dis-
tincçaa em desenho; Fabio Leoni .Werneck,
simplesmente 2 em latim; Mario Madeira dos
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allemão; Manoel Infante Vieira, plenamente
7 em inglez o simplesmente 5 em grego e 4
em allemão; Nelson Gomes da Paixão, sim-
plesmente 2 em grego e 1 em inalez; Nelson
Rocha de azambuja, simplesmente 1 em
inglez ; Gswaldo Justo de Aguiar Cavalcanti,
simplesmente 3 em inglei e 1 ernallemã.o e
grezo e Henrique Moss do Almeida, simples-
mente 5 em inglez e grego e 2 em allemão.

1n1.•1

Corroia - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Polo Cap Ancona,para Rio da Prata, Matto

Grosso e Paraguay, recebendo impressos até

'Pontos, distincção em desenho; Alberico de
.Almeida Couto, simplesmente 3 em dese-
nho; limado BJS011, simplesmente 3 em la-
tim; Carlos 111 Lnhães, simplesmente 1 em la-
tim o plenamente 6 em desenho o Eumenes
Marcondes de Mello, simpiesmente 1 em de-
lambo.

Nove reprovriOes em latim e duas em de-
ponho.

50 anno-Plinio Ignelsi, plenamente 7 em
inglez ; Rapha.el dos Santos Figueiredo, ple-
namente 8 em inglez e simplesmente 1 em
grego ; Raul Mesquita, simplesmente 4 em
inglez ; Stephanne Va.aisier, plenamente 6
em inglez e grego o simplesmente 2 em alie-
mão; Sylvio Wright Netto Machado, sim-
plesmente 4 em inglez, 3 em grego e 1 em

ás 11 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 111/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 12 e objectos para
registrar até ás 10.

Polo Itacolonzy, para Currtunuxatiba,
Bahia, Maceió e Recife, recebendo impressos
até ás 12 horas da manhã, cartas para o in-
terior até á 1/2 da tarde, ditas com porte
duplo até á 1 o objeatos para registrar ató
ás 11 da mauhã.

Polo Aachett, para Santos, recebendo im-
pressos ate irs 4 horas da manhã, cartas para
o interior até "ás 4 1/2 e ditas com porto du-
plo até ás 5.

Directoria, de Mete0ro1os-1n o A.strononaia,-Secção de Meteorologia e.Physica do Globo --Observaç5es
toorologicas simultaneas a O h. m. de Greenwich (9h. 07. Es a. t. m. do Rio)-Rio do Janeiro, 8 de janeiro do 1910.
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Belém 	 - - - - - - - - --
5. Luiz 	
Parnallyba 	   

,
-I- -
-

-
33.5
35.0

23.2
-

-
-

Meio nublado
Meio nublado

Encoberto
Bom

E,
•	 E

4
3

..

..
Fortaleza.	 .	 .	 . 	 - - - - - - - -. - -
Quixorainobim 	 -	 .. - - - - - - - - - - -
Natal 	   761.8 27,8 29.7 23.9 20.84 Quasi nublado Sombrio ESE 5 -
Paraltyba 	  - - 31.9 21.7 - Quasi nublado Ameacador S I ..
Recife 	 761.1 27.4 29.0 24.8 19.71 Quasi nublado Encoberto S 5 ..
Joazeiro 	  - - - - - - - - - -
Maceió 	 - - 28.3 22.0 ---; Quasi nublado - N 1 Nes, oiro
Aracalú ,, 	
S. Salvador 	

702.3
763.2

26.3
27.0

29.5
28.3

24.6
23.5

21 16
19 38

Nublado
Meio nublado

Mão
Bom

ESE
Ni

3
4

Chuva
•	 .

Ondina 	 702.2 26.9 29.2 23.5 20.01 Qua.si nublado Claro E	 •	 • 2 •	 •
Caetité 	  760.2 20.1 23.8 17.1 13.58 Nublado Bom ESE 3
Ilhéos 	  - - - - - -- - - - -
Cuyabá 	 - - - - - - - - - -
'Uberaba 	 - - - - - - - - - -
Victoria 	  762.5 26.7 31.3 22.6 21.12 Quasi limpo Bom NE 2 ..
Rat•bacena, 	
Juiz do Fóra 	

761.1
703.5

22.4
23.0

23.8
30.0

15.7
20.8

13.95
14.22

Nublado
Quasi limpo

Muito	 claro
Encoberto

Calma
NE

O
3

...

..
Capital (Rio) 	  	 760.0 27.0 t. 9.1 22.4 18.80 Meio nublado Boin . NNW 2 •	 •
Campirats 	   700.0 24.8 31.0 17.1 16.16 -	 - Encoberto Calma O •	 •
S. Paulo 	  	 	 	 7C0.3 23.8 31 . 0 16.2 15.06 Quasi	 limpo Incerto N 1 ..
Santos 	 700.4 25.9 27.5 23.3 19.67 Qu isi limpo Encoberto SE 3 ..
Guarapuava 	 759.3 20,0 26.5 13.8 14.46 Meio nublado Bo:n N 4 •	 •
Curityba 	  '764.8 21.7 29.8 17.0 13.25 Meio nublado Muito bom NW 3 .•
Paranaguá 	
Florianopolis 	

, 758.9
758.1

24.8
25.3

29.0
28.0

21,8
22.8

18.68
18.35

Nublado
Nublado

Sombrio
Incerto

SW
ESE

3
4

..

..
rosadas 	  - - - - - - - - - ..-
Corrientes 	 -j- 759.0 26.0 30.0 22.0 19.04 Nublado - NW 2 ..
itaquy 	 •	 - - - - - - - - - -
Santa Maria , 	
Porto Alegro 	

756.8
758.0

23.0
24.1

28.0
28.3

22.5
22.9

17.27
15.22

Limpo
Limpo

Bom
Claro

Calma
NNW

O
2

..

Cordoba . 	 -I- 759.0 24.0 31.0 20.0 16.65 Quasi	 limpo - Calma O ..
Bagé 	 761.8 19.5 21.7 17.0 10.24 Quasi nublado Incerto S 5 .•
Rio Grande 	 ' 757.0 27.4 3).6 22.0 19.13 Meio nublado Encoberto • E 1 ..
Menden.--	 + 759.0 27.0 33 O 17.0 9.85 Meio nublado - SE 2 ••
Rosario...	 	 -; 758.9 24.0 33.0 16.0 10.65 Quasi limpo - ESE 2
alontovidéo 	 756.8 24.2 24.6 21.5 17.538 Meio nublado Iláo . N 2 Nov.ton.baix
Ruenos Aires 	 -I- 758.7 26.0 31.0 20.0 17.20 Quasi limpo - W 2 •	 •

OCCURRENCIAS
• Em Aracaja e Maceió choveu esta manhã. Choveu hontem relampejando e trovejando nos seguintes logares : Rio Grande,
g. Maria, Porto Alegro, Florianopolis, Curityba, Guarapuava, Santos e Recife.,

" As temperaturas minimas de hontern verificaram-se: em Guarapuava cora 13°.8 e em Barbacena com 15°7

• As observacões com este signal 	 são de hoatern.
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'RENDAS PÚBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 8d" janeira de 1910
Em ouro....	 151:8534951
Em papel.— 227:2441379	 370:0984330

Renda arrecadada de I a 8
de janeiro de 1910	 • ..

Em oruai permito de 1909..
Diferença a maior em 1910

RECEBEDORIA DO RIO DE

Renda do dia 8 de janeir

Interior 	
Consumo :

Fumo 	 	 1:214500
Bebi (1 ast 	 	 8:364$400
Phosphoros.., 	 	 7:200000
Calçado,.	 • •	 1:785 000
Perfumarias 	 	 290:000
E. pharmaceu-

tinas 	

•	

1:550r 00
Vinagre. 	 	 8420
Conservas 	 	 5004'000
Cilapéos.. . • . •	 5:230.000
Tecidos	 	 6:2-7400o
Bengalas  -	 104000
Registro. 	 	 910$000

Extraordinaria 	
Doposito. 	
Renda com applicação

ciai. 	

Renda de 1 a 7 de janeiro
de 1910 	

Em igual perlado do 1909...

MARCAS REGISTRADAS
N. 041.

Pernambuco
Certifico que a marca «Smart», para ci-

garrospertencente a Carlos Nigro, reg,s-
trada na, Junta Commercial do Recife, sob
n. 641, foi depositada nesta Junta, em 7 do
corrente, com o Liaria de Pernambuco, em
que foi publicada. Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, 8 de janeiro de
de 1910.—Honorio de Campos, offleial maior.
(Sobre estampilhas do valor tot LI de •B$1.0.0).
Ao lado estava o carimbo da Junta Com-
Marcial.

•••nnn

•-	 N. 0. 4,7ii
Desemono & Irmão, negociantes industri-

ma, residentes á rua da Constituição n. 46,
veem apresentar a essa junta a sua nova
marca de cigarros «Transportes», que con-
sta do seguinte: Uma carteira do diversas
cores tendo na parto da frente sobre uma
faia branca o dizer «Cigarros» abaixa desse
e sobro,um oval a palavra aTranspartes»
no oval .uma byciclette numa estrada, nas
guarniçóes dos lados «Rua da Constituição
n. 46» e.eDesemene & Irmão», na guarnição
de cima lê-se «Rio de Janeiro», na de baixo
«Cigarros Transportes> na parte de traz
lê-se: • «Especiaes cigarros manipulados
com superior fumo canora] e papel ambrea-
do». A referida marca será usada em tinta
e papel de toda, e qualquer cor que sirva
para envolucrar, 03 produtos de sua. f tbri-
cação podendo alterar em cores e dimens5ea
afim de bem distinguir e assim garantir os

• direitos de propriedade. Rio de Janeiro, 7
de dezembro de 1909. —Dmentone Irmao.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, a 1 hora da
tarde do dia 7 de dezembro de 1909. — O se-
cretario, Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.475 por despacha da
Junta Commercial cm vssão de hoje. Pagou
no 1°, exemplar 0600 do sello por estam-
pilhas, Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1909.
-a O secretario, Fabio Nunes Leal.

11nnn••••

EDITAES E AVISOS
Internato Nacional Bernardo

de Vasconcellos
Segunda-feira, 10 do corrente, haverá as

seguintes provas oraes:
Portuguez, francez e inglez, do 2° anno,

(1° turma).
Latim, ma,thematica e geographia, do 3°

anno, (4° turma).
Terça-feira, 11, haverá as seguintes
Portuguez, francez e inglez, do 20'anno,

(2° turma).
Mithematica, e g3ographia, do 2 3 anno,

(la turma).
Secretaria do Internato Nacional Bernardo

de Vasconeellos, 9 de janeiro de 1910. —Sy/-
via Bevi:alua, secretario.

IC4 x-.terna. to NaelonnA Pedro II
Terça-feira, 11 do corrente, ás 9 horas da

manhã, effectuam•so os seguites exames
3° anno (inglez o porttiguez)—Euclydes

da Silva, Francisco Cardoso, Francisco Vas-
conceitos, Genaro Mattos, Hdedino Marçal,
Henrique Camargo, Homero Carneiro, HO-
racio da Silva, lidado Moraes, Ja,yme de
Almeida, João Barbosa de Maraes. Joaquim
Continha, Jorge aluniz, José Paullão e José
Barbosa.

4° anno (historia, universal e grezo)—Fabio
Werneck, Franc'sco Pereira Junior, Fro te-
rico Barreto, Gaspar Ziezi de Oliveira,
Gastão de Almeida, Gastãa Jorge Pereira,
Ga,stão Moutinho, Godofredo Graça, Horacio
Bozon, Izidro Monteiro Netto, Jayme
Boas, Jorge Leite, Lourival de Andrade,
Luiz da Fonseca e Mario Camara da Motta.

Secretaria do Externato Nacional Pedro II,
8 de janeiro de 1910.—Patdo Tavares,se -
cretario.

—
Força Policial do District°

Federal
De ordem do Exm. Sr. general Dr. G.

Thaumaaurp do Az3vedo, commandante
geral da Força Policial do Districto Federal,
faço publico que até ás 12 horas do dia 12 do
corrente mez, na secretaria Geral da mesma
força, serão acceitas propostas para forne-
cimento de gazolina, nneumaticos, cam Iras
do ar, per is de borrach i para busina e car-
bureto para. automoveis.

Qaartel-tioneral, á rua,Evaristo da Veiga,
em 8 de janeiro de 1910.— Dorntevil da S.
Porto, major-secretario.

Instituto Nacional do Surdos
• Mudos

CONCURSO PARA PROVIMENTO DA CADEIRA DE
LINGUAGEM ESCRIPTA

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
a partir desta (lata e pelo prazo de tres me-
zes, estará aberta na secretaria deste insti-
tuto, todos os dias uteis, d is 10 da manhã
ás 2 horas da. tarde, a inscripção para o con-
curso da cadeira de linguagem escApta,.

Para que se pi,ssa inscrever, deverá o can-
didato apresentar documento de ser cidadão
brazileiro e estar no goso de seus direitos

civis e politicos e folha corrida de seu pra-
cedimento, passada pela autoridade com-
petente.

Serão tres as provas do concurso:
l a. prava escripta da lingua portugnoza
2a, prova oral;
3a, prova pratica.
Secretaria do Instituto Nacional de Surdos

Mudos. 29 de dezembro de 1909.--Joao Coelho
de Souza e Oliveira, 1° escripturario. 	 (*(

--
Thesouro Federal •

CONCURSO DE 2° ENTRANCIA PARA EMPREGOS
DE FAZENDA

De ordem do Sr. presidente da Comrnis-
são Fiscalizadora,, faço publica que, segunda-
feira, 10 do corrente, serão chamados á.
prova oral de legislação de fazenda os oaill
didatas seguintes

Eugenio Augusto Pourchet.
Joaquim Fiorentino Vaz Junior.
Octavio de Lima Tavares.
Hildebrando Newton do Barcellos•
Sylvio Gonçalves.
Pedro Luiz Corrêa e Castro.
Gladstone Rodrigues Flores.
Eduardo Reis da Gama Cargueira,.
Eurico Archias Aché Cordeiro.
Saia,da Commissão Fiscalisadora no The-

souro Federal, 9 de jane i ro de 1910.-0 sea
cretario, Josd Carlos Pereira de Azevedo.

Directoria cio Contencioso do
Thesouro Federal

De ordem do Sr. director o do acara°
com o despacho do Sr. ministro da Fazenda
do 27 de novembro ultimo, é convidado o
Sr. Dr. Carlos TheOdoro de Bustamanto a
recolher aos Cofres do' Thesouro Federal,
dentro do prazo do 30 dias, Contados desta
data, a quantia dá 59W,. em que importou o
trabalho de medição o levantamento de
uma planta, effectuado em 1897 pelo enge-
nheiro Manoel Hermenegildo do M'traes, de
42,53 alqueire s de terras situadas em Ro-
deio, no municipio de Vassiuras, sob pena
do, findo aquelle prazo, proceder-se á. co-
bra,nei pelos meios judiciaos.

Directoria do Contencioso, 8 do janeiro de
1910.—Jo4o ltlarcian'o Oliveira da Silva, suta.
director-interino. 	 *)

nelen

Recebedoria do Rio dO
Janeiro ' •

De ordem do Sr. director, pelo presente
edital, nos termos do art. 117, § 1°, lettra b
do regulamento annexo aa decreto n. 5.890,
de 10 de fevereiro de 1906, fica intimada a
firma commercial desta praça Ricardo
Ranger & Comp. para, dentro do prazo de
oito dias, contados . da. publicação deste,a11°-
gar o que julgar a bom de sua defesa sobre
o auto do infracção do mencionado regu-
lamento instaurado na Alfandega, do ceará,
em 18 de novembro do anno proximo findo.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 8 de jas
neiro de 1910. —Alfonso R. Costa, sub-d1,-,
rector interino.	 •

• —
/Illezndega do &tio do Janeiro

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS
.	 .	 .

Pela Inspectaria desta Alfanclega se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixa mencionados no
caso de serem arremata ias para consumo,
os seus donos ou cone gnatarios deverão
despachal-as o retiral-as no prazo do 30
dias, sob pena de, findo este, serem vendi-
das por sua conta, nos termos do Tit.
Cap. 5° da Consolidação das Leis das Al-
fandagas, sem que lhes fique direito d0
allegar contra os °Freitas desta venda.

Armazena das. Amostras—absca eLetrel- ,
ros sin: 1 pacote, procedente de Marselha;,

aspe-

1.776:150473
1.661:8611994
.114:2884479

JANEIRO

o de MO

29:" 74832

34:2764900

18:458$559
314$000

4:8660.79

87:688$570

351:739$491

441Á28$061
297:7W572



Domingo O	 IARIO OFFICIAL
	

Janeiro - 19i0
?a,b-

, PIO vapor francez Itceie, descarregado em
; O do maio de 1909, consignado a L. Cadol.
) • LF n. 7.470: 1 caixa, procedente de liam-
'burgo, no vapor allemão Anionina, des-
carregada em 8 de maio do 1909, consigna-
ção ignorada.

Letreiro ou LF n. 1: 1 caixa, da mesma
procedendo, vapor e descarga, consignada
a Lameiro Falcato.

Letreiro. s/n: 1 caixa da mesma pro-
cadencia, vapor o descarga, consignada a
Vorça Policial do District° Federal.
• MGD ou Letreiro n. 7.331/68: 5 pacotes,
da mesma procedencia, vapor o descarga,
consignados a Louiso Bron.

Letreiro s/n: 1 pacote da mesma proce-
dencia, vapor e descarga, consignado a An-
tonio Luiz Martins.

'IDO n. 7.884/86: 3 caixas, proc sdentes de
I3ordeaux, no vapor francez Cordillère,
descarregadas em 10 do maio de 1909, con-
signadas a F. Julian.
• Letreiro s/n: 1 caixa, vinda de Bremen,
no vapor allemão Italie, descarregada em
10 de maio do 1909, consignada a Gos Euge-
nio Jormann •
• Idem, s/n: 1 pacote, da mesma procedon-
cia, vapor e desrargia, consignado a Mar-
que Mendes & C.

Triangulo 13-contramarca BS ou Ramos
dos Santos-n. 224/5: 1 pacote, procedante
de Southamptang no vapor inglez Thanies,
descarregado em 11 do maio d3 1939, con-
signação ignorada.

Letreiro: O caixas n. 1/6, procedentes do
Pordeaux, no vapor francez Iang-Tse, des-
carregadas em 12 do maio de 19J9, consig-
nadas a Mattos Mija & Comp.

ARA: 1 caixa sem numero, procedente de
Ilamburgo, vinda no vapor allemão Mace-
dona, de,carreaada em 12 de maio de 1909,
consignada a Riba ro Alves.

Letreiro: 4 pacotes som numero, da mes-
ma proce lenda, vapor e descarga, consig-
nados a Thomaz F. Salgado.

Letreiro: 1 pacote som numero, da mes-
;na proccdencia, vapor e descarga, con ig-
nado a Leopoldo & Levy.

.1V: 1 caixa n. 1, procedente do Liverpool,
vinda no vapor ingloz Calderon, das3arre-
gada, em 12 de maio do 1909, consignada a
John Vamo.

JDA: 5 caixas n. 1.375 A/E, procolentes
de Hamburgo, vindas no vapor allemão Rio

.Wegro, descarregadas em 22 de mai) de
I9J9 consiga, tdas á ordem.

Letreiro: 1 caixa n. 22, da mesma proce-
dencia, vapor o descarga, onsignadu, a
Spiegol & Comp. •

Letreiro: 1 encapado n. 1, da mesma pro
tedencia, vapn. e descarga, consignado a
II. Mayer Ingenr.

Letreiro: 2 pacot s ns. 20 209/10, pro-
tedentá de Hamburgo, vindo no vapor
allemão Cordoba, descarregados em 24 de

'limai() do 1909, consignados a Adolpho Hisis-
hemr.

Letreiro: 1 picoto sem numero, vindo de
Liverpool no vapor inglez CanOes, descarre-
gado em 27 de maio de 1903, consignado a
G. Banho & Comp.

Letreiro: i pacote sem numero, procedente
de Nova York, vindo no vapor inglez Cara,
descarregado em 31 ue maio do 1909, con-
signado a Americano Canon!.
• Triangulo F. E. C. ou Oscar Cox: 1 caixa
sem numero, procedente de Southampton,
vinda no vapor inglez Araguaya, descarre-
gada em 31 de maio de 1909, consig-
nada a Oscar A. Cox.

S It ou Veiga & Irmo: 2 pacotes ns.
3.29.3/96, procedentes de Hamburgo, vindos
no vapor allemão Macedonia, descarregados
em lado maio do 1909, consignados á.ordem.
. Armazena n. 1.-Triangulo V, sem nu-
:lacro, 1 caixa, prócedente de Havre, no
'atapor francez Anessant ou Oncssant, descar-

regada em 2 do maio de 1909, consignada á
ordem.

Almirante Alexandrino de Alencar, sem
numero, 1 caixa, procedente de New
York, no vapor inglez Verdi, descarregada
em 8 do maio de 1909, consignada ao Sr. ai-
mirante Alexand oino Faria do Alencar.

CLC: ns. 1/3 e 5, 4 caixas, da mesma
procedencia o vapor, descarregadas em 8 de
mai ) de 1909, consignadas a Castor do La-
cerda & Comp.

JMP: as. 3 . e 4, 2 caixas, da mesma
procedencia, vapor o descarga, consignadas
a J. M. Pacheco.

Sem marca, n. 4 e sem numero, 2 caixas,
da mesma procodencia, vapor o descarga,
consignação igtorada.

W.1aIC: as. 76 a 85, 10 caixa, proceden-
tes do Havre, no vapor francez Amiral
.ffirsaint, descarregadas em 14 de maio de
1909, consignadas á, J.	 M. Cleliand.

1,C: n. 3.815 a 3.818, 4 caixas, da mesma
procedencia, vapor e descarga. consignadas
a Leuzinger sa Comp.

FAM: ssm numero, 1 balai vasio, da
mesma pracedencia e vapor, descarregado
em 18 de maio de 1909, consignado a Fran-
cisca Ant mio do Mello Carneiro.

Figueiredo Antunes: sem numero, 1 dito,
idem, idem, idem, idem, consignado a Fi-
gueiredo Antunes Sc Comp.

GAC: sem numero, 1 barril, idem, idem,
idem, idem, idem, idem, consignado a G.
AlTonso & Comp.

JTPJ: sem numero, 1 barril, idem, idem,
idem, idem, idem, consignado a Carlos Ta-
veira St Comp.

Teixeira, Borges: sem numero, 1 barril,
idem, ide -n, idem, idem, idem, consignado
ao mesmo.

Quadrilongo 8.158 -P H: 1 caixa n. 4,
vinda de Hamburgo, no vapor alleman Rio
Negro, descarregada em 26 de maio de 1909,
consignadas a J. P. Roth sa Comp.

SFC: 1 caixa n. 739, idem i leni idem
idem, consignada a Cretenier	 Monheirn.

Qiialritongo-LD: 1 caixa n, 41, idem
Liem idem descarregada em 27 de maio de
1909, consignada a Leuzingor & C.

NIPM: 1 barril sem numero, idem idem
idem idem idem, consignado a Mamei Pe-
reira Machado.

Silva Boa Vista-1 barril sem numero,
idem idem idem idam idem, coasigna,do a
Silva Boavista & Comp.

Mouro & Comp.--3 Larris sem numero,
idem idem idem idem idem, cons i gnado a
Moura) & Comp.

Armazom n. 9--CFC: 2 caixas ns. 3.686,
3.639, procedente) de Hamburgo, no vapor
allemão 87o Nicolas, descarregadas em 13
de março de 1907, consignadas a Christovão
Fernandes & Com).

União-PL: 3 barricas as. 172, 20), 192,
prwedent)s de Liverpool, no vapor inglez
Thcsp's, descarregadas em março de 19J7,
consignadas á ordem.

CO: 1 caixa n. 145, procedente de Ham-
burgo, no vapor allernão Rugia, descarre-
gada em março de 1907, consignada a Hugo
Heydtmann.

SFC: 1 caixa n. 1.881, procedente do Ha-
vre, n3 vapor francez Campinas, descarre-
gada em dezembro de 1907, consignada a
Soliani Termo & Comp.

AW: 1 caixa n. 12.260, da mesma prece-
dencia e vapor, descarregada em 30 de no-
vembra do 1907, consignada a Adolpho Wo•
becken.

AMC: 1 caixa sem numero, da mesma
procadencia, v.aaor e descarga, oonsignada
a Carlos Pinto Novo, ou P. Cretenier.

FCC: 1 caixa sem numero, vinda do Ham-
burgo, no vapor allemão Pisa, descarregada
em janeiro do 1908, consignada a Ferreira
Cabral & Comp.

SC-Travessão: 1 caixa n. 1.052, proce-

dente de Hamburgo, no vapor allemão Cap-
Verde, descarregada era janeiro de 1908,
consignada á ordem.

ER: 2 caixas ns. 1 e 22, precedentes de
Liverpool, no vapor ingloz Tintoreto, des-
carregadas em 5 de março de 1908, consi-
gnadas a E. Ruflier.

TCC: 1 caixa n. 498, vinda de Liverpoo
no vapor inglez Thespis, descarregado, em
abril do 1908, consignada a Teixeira do .
Castro & Comp.

CF: 1 caixa n. 767, da mesma proceden-
cia, vapor e descarga, consignada a An-
drade Baptista & Chaves.

IISC-TA: 1 caixa n. 602, procedente do
Hamburgo, vinda no vapor allemão Corco-
vado, descarregada em maio do 1908, con-
signada a Herm Stoltz & Comp.

BISIC: 2 ditas, ns. 201 e 202, procedentes
de Lis-erpool, vindas no vapor ingloz Rosse:i
descarrega ias em 12 de dezembro de 1908,
consigaadas a Borlido Moniz & Comp.

CT-BP: 1 dita n. 419, procedente do Ham-
burgo, vinda no vapor alterna° Ipiranga, dos-
carregada em novembro de 1908, consignada
á Companhia Cervejaria Brahma.

RNS: 2 ditas os. 5.857 o 5.858, proce-
dentes de Liverpool, vindas no vapor inglez
lbsseti, descarregadas em outubro de 1938,
consignadas á Ordem.

EC: 132 baralhos de cartas sem numeros,
Procedentes de Nova York, vindos no vapor
inglezBuron, descarregados emjulho de 1904,•
consignados a Walter Bros & Comp.

GSC-9.322: 3 gigos ns. 10, 11 e 12, proce-
dentes de Liveraool, vindos no vapor ingloz
Terence, descaategado em 22 de setembro do
1906, coasignados a Gomes da Silva & Comp.

Ancora-FM: 1 caixa sem numero, igno-
ram-se procedencia, vapor, descarga e con-
signação.

FG: 1 dita sem numero, ignoram-se proce-
dencia. vapor, descarg a o consignação.

FaICPF: ldita n. 1, ignoram-se procedencia,
vapor, descarga o consignação.

.IDO: 1 rolo n. 855, ignoram-se procedendo,
vapor, descarga e consignação.

TrianguloJal: 1 barrica n. 194, ignoram se
procedencia,vapor, descarga e consignação.

Qaa trante-Ceylão: 1 caixa sem numeres
ignoram-se procedencia, vapor, descarga e
consignação.

CMC: 1 dita sem numero, ignoram-se pro-
cadencia, vapor, descarga e consignação.

Triangulo F : 1 caixa sem numero, igno-
ram-se procedencia, vapor, descarga e con-
signação.

STC: 1 caixa, sem numero, ignoram-se pro-
cedencia, vapor, descarga o consignação.

CIM: 1 barrica, n. 6.041, ignoram-se proce-
dencia,, vapor, descarga e consignação.

CIO: 1 caixa seta numero, ignoram-se proi
codeacia„ vapor, descarga e consignação.

Sem marca: 1 barrica n. 7.788, ignoram-st
procelencia, • valeu., descarga o consigna-
çãe.

Sem marca: 1 barrica sem numero, igno-
ram-se procedencia, vapor, descarga e con-
signação.

Sem marca: 2 latas, ignoram-se proceden-
cia, vapor, descarga e consignação.

Sem marca: 1 amarra lo do arcos, igno-
ram-se procedencia, vapor, descarga e con-
signação.

Sena marca: 1 lata, ignoram-se proceden-
aia, vapor, descarga e consignação.
• Sem marca: 1 fardo, ignoram-se procaden-
eia, vapor, descarga e consignação.

Sem marca; 1 amarrado do tubos, igno-
ram-se procedencia, vapor, descarga e consi
gnação,

3° secção da Alfaudega do Rio de Janeiro,
28 de dezembro de 1909.0 chefe, M. Anta-
nino de Ccrealho Aranha.,
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Alfandega, do Rio de Janeiro
Pela inspetoria da Alfandega se faz pu-

blico, para • conhecinamto dos interessados,
'que foram descarregades para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com
Signaes do avaria o de :falta ; devendo seus

'donos ou consignatarios apresentar-se no
praza de 15 dias para providenciar a res-
peito. .

Armazena n 11—CS—R: 1 caixa n. 315,
repregada.

FS: 1 dita n. 40.497, idem:
FSC—K: 1 dita n. 17.621, idem.
CIVC—NC: 1 dita n. 5:-5, idem
IIIW: 1 dita n. 20 536, idem.
JRCC: 1 dita n. 7.411, id m.
JCC: 1 dita n. 20.184, idem.
JBC: 1, dita n. 68, avariada.
LC—E: 1 dita n. 7.303, repregada.'
MC: 1 dita n. 893, avaria.aa.
M. Infantil: 1 dita n. 181, repreg,a.da.
Vapor hol'andez Rynland, entrado em 18

de dezembro de 1909.
Sobre agua—PC: 2 caixas sem numero,

repre2a1as.
Idem: 2 ditas idem, idem:
Idem:2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem. idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
CMC: 2 ditas ns. 4.369 e 4.316, idem.,
PC: 2 ditas sem numero, idem. •
Idem; 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem idem.
Idem: 2 ditas idem idem.
Despacho sobre agua—FC: 2 caixas sem

Marca, reprega,das.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem,: 2 ditas idem, idem.
Item: 1 dita idem, idem.
Vapor allemão Cap Verde, entrado em 21

de dezembro de 1909.
Armazem n. 11—Pinheiro: 1 caixa nu-

mero 6.028, repreg.ada.
VUC: 1 bani n. 24.223, repregado e ava-

riado.
VVCII: 1 caixa n. 1.444, avariada.
ACC: 1 dita n.. 203.941, reprega.da.
A: 1 dita n. 3.678, repregada e avariada.

: I dita n. 476, repregada.
CJC: 1 dita n. 9. idem.
Vapor astriado Melponben, entrado em 21

de dezembro de 1909.
Armazem n. 3—AL—CBC: 2 caixas nu-

mons 6.735 e 6.736, repregadas.
P: 1 dita n. 45.533, idem.
GAC: 2 ditas-ns. 9.481 e 9.483, idem.
Idem: 1 dita n. 9.482, idem.
O de CC: 1 fardo n. 34, avariado.
TFC: 2 caixas as. 8.523 e 8.522, repre-

gadas.
Idem: 1 dita n. 8.524, repregadas.
Idem: 1 dita n. 854, avariada.
Vapor allemão Santa Barbara, entrado

em dezembro do 1909.
Armazem n. 16— AAC	 K : 2 caixas

as. 1.581 e 1.612, repregadas e avariadas.
Idem :2 ditas ns. 1.6J0 e 1.583, idem

idem.
Idem : 2 ditas ns. 1.584 e 1.583, idem

idem.
Vapor allemão Wurtzbura, entrado em

20 de dezembro de 1909.
Despacho sobro agua — Armazem Rio

2 caixas, sem numero. reprega,das.
Vapor inglez Silspiehann, entrado em 20

de dezembro de 190d.
Armazena n. 15— CMGA: 20 barris, ava-

riados.
Vapor allenaão Cap Verde, entrado em 21

de dezembro de 1909.
Arrimem n. 11—L11-1.291: 1 engradado

n. 1, avariado.
. A: 1 caixa ri. 4.073. repregada.

AEG: 1 dita n. 5.157, idem.
B8C-21: I dita, n. 4.320, idem.
Idem ;'l dita n. 3,992/3, avariada.

Vapor allemão Pernambuco, entrado em
18 'te dezembro de 1909.

Armazena n. 12—AS: 1 caixa n. 976, re-
pregada.

AAMC: 1 dita n. 34S, avariada.
AS : 2 ditas ns. 977 e 975, repregadas e

avariadas,
AMG — JIIC : 1 dita. n. , 3.389, idem

idem.
MI: 1 dita n. 10.005, idem idem.
GPC: 1 ditan. 1,445, repregada.
E"C: 1 dita n. 38.088, avariada.
ESC: 1 dita n. 17.532, repregada.
Armazena n.	 1 caixa n.932,

repregada.
46: 1 dita n. 5.921, idem.
47: 1 dita n. 5.926, idem.
694: 2 ditas ns. 4.714 e 4.792, idem.
SNA: 1 dita n. 100, idem. . 	 • -
Sem marca: 8 engradados sem numero,

avariados.
Idem: 8 caixas idem, idem.
Vapor allemã,o Crefeld, entrado em 18 de

dezembro de 1909:
Armazem n. 14 — M—P a-B—B: 1 caixa

n. 10, repreaada.
KFC: 1 dita n. 754, idem.
CAS: 2 saccos as. 43 e 49, rotos e a,va-

riades.
Armazem n. 1 — Idem: 20 ditos sem nu-

mero, votas.
Vapor inglez Tennysson, entrado em de-

zembro de 1909.
Armazem n. .1 Arp & Comp.: 1 dita

n. 7.800, repregada.
RDAC: I dita n. 1, repregada. e ava-

riada. •
BD-1.359; 1 caixa n. 5.403, repregada.
Costa: 1 engradado n. 1.006, avaliado.
COR—I3 1 caixa n. 70, ropregada. •
CRC: I dita a. 21. idem.
DBC: 2 ditas as. 9 e 10, idem.
Directoria Geral dos Correios: 1 dita

n. 1.319, avariada.
GFV-859: 1 dita n. 4.924, reprega,da.
Armazem n. 1 —0BC—ECa1 caixa a. 51,

repreaada.
S 15 — TPO : 1 dita n. 5.421, repre-

gada e avariada.
\arar De i) T : 1 dita n. 5, repregada.
8.272 SSC—casa :1 dita n. 1.102, idem.
PTCC : 1 dita n. 61, avariada. .
BS : 1 dita sem numero, repreza,da.
SSMC 1 dita. n . 8.909, avariada.
Idem : 1 dita n. 8.993, idem.
Idem :1 dita n. 8.061, idem.
Vaper audaz Tçnnyson, entrado em 23 de

dezembro de 1909.
Armazem n. {—GC : 1 amarrado nume-

ro 060.
H. Ram & Comp. : 1 caixa n. 1, repre-

gada.
Idem : 2 ditas ns. 2 e 3, idem.
Cirno Brito Dino : dita n. 3.689, idem.
RFC : 1 dita n. 2. idem.
L Muss° : 3 ditas as. 1, 19 e 15, idem.
ME: 1 dita n. 3.320, idem.
PS-8.359 : 1 dita sem numero.
RV—CC : 1 dita e. 2, idem.
Romano Lago :1 dita n. 3, idem.
Vapor allemão Wurzburg, entrado em
de dezembro de 190:).

Armazem n. i0—ANEC — AC: 1 caixa
n. 947, repregada e avariada.

Armazem n 10—C: 2 caixas ns, 132 e
132/0, repregada.

Liniz: 1 dita n. 1.520, idem.
FR: 1 dita sem nu -mero, idem.
G: 1 sacco sem numero, roto.
N—F—Y—C: 1 caixa n. 8.333, repre-

gada.
Idem: 1 dita n. 11.478, repregada e ava-

riada.
Vapor francez Atlantique, entrado em 25

de dezembro de 1909.	 . i

. armazem n. 4 — Pinheiro Machado:
caixa, sem numero, repregada.

Vapor francez Corse, entrado em 23 de
dezembro de 1909. .

Armazena de bagagens—Sem marca:
caixa sem numero,, aberta.

Idem 1 mala, idem, idem
VPC: 1 dita, idem, idem.
Vapor inglez Vasari, , entrado em 7 de dag

zembro de 1909.
Trapiche das Docas—ME: 2 caixas sant

numero, com falta.
Allandega do Rio de Janeiro, 27 do dezem-

bro de 1909.—Pelo inspector, M. Barros
servindo de ajudante.
r

.nn •nn

.31- inistotio da Marinho,
Superintendencla de Navegação

DIRECTORIA DE PHAROES
AVISO AOS NAVEGANTES

N. 1— Estincçao proritoria da luz dc bola
illuminativa da Coroa do Meio,. no Estada
do Maranhão
De ordem do Sr. almirante Superintena

tendente de Navegação, aviso aos navegan-
tes, que está extincta, provisoriamente, a
luz da boia acima cilada, que foi retirada
para solrer alguns reparos e ser, de novo,
carregada.

No mesmo jogar está colloca,da uma bola
con i ca.

Novo • aviso indicará o seu restabeleci-
mento.

Directoria de Pharóes, 7 do janeiro de 1910.
—Carlos Pereira Lima, capitão de fragata,
directbr.	 (.

.N. 26 — Estado do Espirito Santo — Boia da
entrada da barra da Victoria

be ordem do Sr. almirante Superinten
'dente da Navegação, aviso aos navegantes
que desappareceu a boia do SE da ilha dai
Galletas, ao N. da entrada da Barra. da
ctoria.

Aviso ulterior dará sciencia do sua rapo.

Directoria de- Hydrographia e Oceanogra-
phia, 8 do janeiro do 1910. — foro Augusto
Garoe.; Palha, capitão-tenente, director inte-
rino.	 .

Escola Naval
De ordem do Sr. vice-almirante director,

scienti tico aos Srs. 20s teuentes rocem pro-
movidos que devem comparecer a, • esta
Escola. em segunda uniforme, terça-feira,
11 do corrente, ao meio dia.

Escola Naval, 7 de janeiro de 1910.—Lu-
cidio Augtislo Pereiro do Lago, secretario.

--
Deposito Naval do Rio de ...Ta.:

neiro
MATRICULA. DE COSTUREIRA

De ordem do Sr. capitão do fragata, di-
rector deste deposito, faço publico, para co-
nhecimento das pessoas interessadas que, na'
I a Secção desta directoria, no Arsenal de Ma-
rinha, serão recebidas, até o dia 10 de Ja-
neiro proximo, as novas cartas de fiança
das senhoras matriculadas na primeira e
segunda categorias ; do dia 15 a 20, as do
terceira o quarta categorias e do dia 20 ao
fim do mez, as matriculadas sem catogoria,,
acompanhadas dos respectivos cartões do
matricula atim de serem substitublos.

.Não poderão ser matriculadas mais de
duas pessoas da mesma familia.

Do autuai() com o art. 34 do regula-
mento desta Repartição, que classifica as
costureiras em quatro categorias, deveria a.a
senhoras, cándidatas .á matricula, apre-
sentar attestado de pobreza, honestidade,
viuvez eu de orphandade e a competente
carta de fiança, com firma reconhecida, da
pessoa idonea.

Deposito Naval do Rio de Janeiro, 25 de
dezembro de 1909. — Carlos Augusto de Al"
meida, encarregado-

•4
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Conselho de Compras da Ma- •
rinha

CON CU RREN C A

Grupo n.	 L'.v:wdaria

• Do ordem do Sr. contra ai iirante. presi-
dente (este Conselho, ra so publico, para cc.
ahecimento ti& s interess dos, q te se acha
aberta nova inscripção para a concurreocia
dos artigos cosstant s ia nomenclatura do
referido grupo, visto ter sido annulhda,
por acto do 11xm. Sr. Ministro da Marinha,
a coneurrencia realizada no dia 4 de dezem-
bro do anno findo.

Essa inscripção se fará, na Sanada Secais
do Deposito Naval, na ilha das Cobras, e de
acetina) com as disposiçõ 's regulamentares
em vigor.

O prazo terminará no dia 12 dests mez.
Rio de Ja,n Iro, 8 de janeiro de 1910.--0

secretario, A , Itonio Jansen 7'arares.	 (.
-- •

Ministerio dri Guerra
DEPART UIENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(Campo de S. Christovão)
A Commissao de Compras deste depsrta-

Mento recebo propostas no dia 3 de feve-
reiro proximo futuro, ata ás 2 horas da
tarde, para a compra do artigo abaixo aspe-
cifas do :

Antomovel-caminhtio, dos fabricantes Pa-
nhard Levassor, de 15 IIP, igual ao que
posam o Deposito do Material Sanitario do
Exercito, onde pôde ser examinado, mediante
as seguintes condições:

I) as propostas serão em duplicata, sanada,
a 1° via, datadas e assignadas, sem emendas
ou razuras e mencionarão:

a) o preço em moeda nacional, inclusive
direitos aduanáiros

b) o prazo minano da entrega ;
c) a d claração de se sai :atirem os pro-

ponentes a todas as disposiçõos que regem
as coneurrencias.

2) nenhuma proposta será, recebida sem
que os senhores proponentes se tenham pré-
viamente habilitado neste departamento
juntando ás suas peações de inseripção:

a) carta do matricula, sendo firma indi-
vi Ittal ;

h) certidão de registro do coatracto
sendo firma conectiva

c) recibo de pagsmento do imposto do in-
dustrias e profissõ s, relativo ao semestre
VCDC do.

3) inscripto na coneuraencia, fará o pro-
ponente na Directoria de Contabilidade a
caução do 1:00)$, para garantia de suas
propostas o do contracto.

O documento desse deposito será apresen-
ta(Io á Commissão, ao acto da abertura das
propostas.

4) o caminhão-a,utomovel será entregue
neste departamento e sua acceitação depen-
de á de exame pavio.

5) as propalas se.ao abertas 6 lidas
dente dos conetu rentes naquelle dia o
hora.

6) o proponente proferido que se recusar
a assignar o c astracto perderá direito á res-
tituição da caução.

7) por falta de entrega no praz) e3tipu-
lado no respostivo conaacto, ou inobser-
vancia, do outras elaus ti s contractuaes,
incorrerrá o contates:tate nas multas de 10
o 20 °is, salvo caso de força maior devida-
mente provado.

8) a inscratção para essa concurrencia
encerrar-se-ha na Vt spera da concurrencia,
as 2 horas da tarde.

9) Dão sara° tomadas em coasideração as
propostas que se afastarem das condições
astipal,das no presente edital.

48 Ia visão, 8 . e janeiro de 1910. — A. E.
XaCques Ouri2ue, coronel-chefe,	 (.

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

Campo de S. Christovão
A asmnaissão do compras desta repartição

recebo propostas, nos dias abaixo designa-
dos, até ás 12 horas da manhã, para ofor-
necimento, durante o primeiro semestre do
atino prosam) futuro, dos seguintes artigos:

Expediente e couros, no dia 7
Madeiras e ma,teriaes, em 13;
Tiotas, drogas, brochas e vernizes, a 18;
Meta,es e ferragens, no dia 24;
Limas, paraftizos e pontas de Paris, em

29, tutu do mez de janeiro vindouro.
Os concurrentes a esses fornecimentos de-

verão procurar nesta divisão os impressos
dos artigos e bem assim apresentar suas
habilitaçoes, de accordo com as disposições
regulamentares, até a vespera de cada con-
curreceia.

Em cumprimento ao aviso do Ministerio
di Guerra n. 39 de 20 de janeiro de 1902,
os pretendentes aos fornecimentos deverão
apresentar documentos das cauções de 1:500$
que serão feitas na Directoria Geral de Con-
t ibilidade da Guerra, sen lo a de 1:000$,
como garantia da execução das contractos
em geral, e a de 5003 para garantir as
assignaturas dos mesmos, podendo esta sstr
levantada, desde que os contractos sejam
assignados, ou perdendo as negociantes a
mesma, no caso negativo.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, selladas as primeiras vias e es-
criptas com tinta preta,, sem rasuras, assa
geadas pelos proprios proponentes qu t de-
verão comparecer ou se fazer representar
legalmente na occasião da respectiva sessão,
na qual os senhores representantes não po-
derão tornar parte, som que exhibarn suas
procurações.

4° DiviAo, 30 de dezembro de 1939.—
Jacques Ourilue, coronel chefe.	 (•

DEPARTAMENTO DA ADmINrsTRAçXo
Campo de S. Christovão

Ferragens, moveis. sirguariu, maleiras e
couros

De ordem do Sr. coronel chefe deste De-
partarneato, a agencia de compras distribue
memoranda até ás 2 horas da tarde de 9
do corrente mez, para Requisição de artigos
dos grupos acima meacio lados.

Alpheu da Custa Doriu, agente de compras.
•)

Sexta Divisão
DEPARTAMENTO DA GUERRA

Exame para a admissão de vt.terinarios no
serviço de saude do Exercito

De ordem do Sr. coronel chefe da 6° divi-
são do Departamento da Guerra, f iço pu-
blico que, duraate 60 dias, a contar desta
data, estará, abeits nesta divisão a inseri-
pção para o exame de admissão de veteri-
narios no serviço de sautle do Exercito.

Para essa inscripção, á qual só serão
admittidos os veterinarios que já se acha-
rem em serviço, deverá cada can.lidato sa-
tisfazer os requisitos exigidos p tios arts. 30
e 4°, paragrapho unix', das instrucções pu-
blicadas no Diario Official de 8 do corrente
mez.

Essas instrucções regulam a fórma pratica
da realização do allu lido exame.

Sexta Divisão do Departamento da Guerra,
em [I de dezembro de Kai. — Dr. Antonio
de Franco Lobo, major adjunto.	 (.

---
EXAME PARA ADMISSÃO DE CIRURGIÕES DEN-

TISTAS NO CORPO DE SAUDE DO EXERCITO

contar desta data, estará aberta nesta di-
visão a inscripção para admissão do cirur-
giões dentistas no serviço do Exercito.

A eaa inscripção só poderão concorrer
os eirurg,õos dentistas que já estão em ser-
viço no Exercito, de accordo com o decreto
n. 7.667, de 18 de novembro do 1909, de-
vendo cad t candidato satisfazer as oxigena
cias ccuitidas nas instrucçõ :s relativas ao
raferido decreto e publicadas no Diario
Official de 8 do dezembro ultimo.

Sexta Divisão do Departamento da Guerra,
6 de janeiro de 1910.—Dr. Antonfo de Franco
Lobo, major adjunto.	 (*.

Administração dos Correios
do nistrieto Federal o
tado cio Mo de Janeiro

De ordem do Sr. administrador, convido
os Srs. remettentes ou destinatarios das
cartas abaixo mencionadas a virem rettral-as
no prazo de um anuo, a contar desta data.

As referidas correspondencias estão á dis-
posição de quem devidamente as recla-
mar, na thesouraria desta administração, das
11 ás 2 horas da tarde, nos dias uteis, du-
rante um anno.

As correspondene : as registradas e ordi-
narias, verificado conterem valor, pagarão a
multa de 25 % sobre o valor encontrado.

SEGUNDO SEMESTRE DE 1908
Relação da correspondencia registrada

Numero do registro —Procedencia — Desta
notaria — Destiuo

3.135— Agencia Frei Caleca.—Odillia do
Espirito Santo—Aracajtl.

3.911—Rio de Janeiro—Maria Caminha de
Castro—Rio de Janeiro.

6.516—Campos — Redacção do Tico-Tic)—
Capital Federal.

1.032—Rio de Janeiro—Valerio Coelho Ro-
drigues—Rio de Janeiro.

431—Rio de Janeiro—Anna Rosa dos S. Al-
meida—Therezina.

295°Succursal de Botafogo—Alquidiana
M iria da cone tição—Barra do Pirahy.

4.356a—Estação Central—Aurora Ambro-
sina—Barra do Pirahy.

6.347 0—Estação Central—Maria Theodora
—Rio de Janeiro.

338—Rio de Janeiro—Maria Rosa da Con-
ceição—Sergipe.

6.245—Rio de Janeiro —Antonio Caetano
—Rio de Janeiro.

210.466—Rio de Janeiro—Fedrigolli Mery
—Rio de Janeiro.

920°—Campos— Benedicta Macia Gonçal-
ves—Campos.

70p—Estação Central—José Xavier Sobri-
nho—S. Paulo.

18 388—Estação Central — Joanna. Maria
da Luz—Recife.

3 444p—Rio de Janeiro—Evaristo Teixeira
—Rio de Janeiro.

169.341—Rio de Janeiro — Viuva Fottstel
—Rio de J melro.

498'—Botafogo—João da Silva Teixeira—
Rio de Janeiro.

497—Curato de Santa Cruz — l o tenente
João J. Araujo—Pará.

I0.938—Estação Central—America, Maria
—S. Paulo.

44—Engenho Novo—Mario Pinto Peixoto
da Cunha—Rio de Janeiro.

1.121—Praç t Duque de Caxias—Armando
Coelho dos Santos—Capital Federal.

RELAÇ-A- 0 DA CuRRESPONDENCIA ORDINARIA.

Procedencia—Destinatario—Destino
De ordem do	 Sr. coronel	 chefe da 6° Camps — ' ;ee Pessanha—Campas.

Divisão do Departamento da Guerra, faço
publico que, durante O prazo de 15 dias, a Ja ntei?	

ncisco	 Gil a- Rio	 de



CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE DOR- Jacarehy. 	 6.00 Norte 	
MENTES DE MADEIRA DE LEI, DURANTE O
ANNO DE 1910 Bom Jesus 	 6.17 6.33 Guayadna 	
De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço

publico que se recebem pr,,p e stas no dia 12
do corrente, ao melodia, nesta repartição, a
rua do Riachuela n. 287, para o forneci-
mento de dormentes de madeira de lei, du-
rante o atino de 1910.

Guarariona 	

Sabailna 	

Mogy 	

6.57

7.50

8.55

7.18

8.25

9.05

Itaquéra 	

Lageado 	

Pd, 	
Os dormentes deverão ser entregues na

Ponta do Cajti ou em qualqu e r ponto da Es-
trada de Ferro do Rio d'Ouro.

Suz ano 	 9.30 9.35 Suza,no.	 .. 	

As propostas deverão conter Pd, 	  9.45 9.50 Mogy 	

A qualidade da madeira que fornecerá em Lageado 	 10.05 10.10 Sabafina,
Inaor numero.

2° Itaquéra 	 10.25 10.30 Guararema.. . 	
A quantidade a fornecer por mez e lugar

da entrega. Guaya.dna 	 10.EO 10.55 Bom Jesus
3°

O preço por dezena de dormentes entre-
gues em qualquer dos pontos jj. menciona-
dos.

Norte 	 11.10	 	 Jacarehy 	

.. .
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Estrada de Ferro Central do FIrazil
Alteração no horario dos trens MP 9 e MP 10

De ordem da directoria declaro, para conhecimento do publico que, a começar de LO
de janeiro proximo, entrarão em vigor as alterações no horario dos trens MP 9 e MP 10,
entre as estações de Jacarehy o Norte, de accôrdo com a tabella abaixo:

VOLTA

MP 10

DE TARDE 

Cheg. I Part.

A

4.30

4.45	 4.55

5.15	 5.32

5.45	 5,50

6.08	 6.12

6.2)	 6.32

6.55	 7.05

7.30	 7.38

8.00	 8.08

8.0	 8.35

8.50

Estado de Sã-Dr. Felicio dos Santos -
Rio de Janeiro.

Ignorado-Durval Lopes Coimbra.
Ignorado-Ienni Claudi-Ignorado.
.gnorado-Osvaldo Corrêa de Sá, - Rio de

Janeiro.
Largo de Santa Rita - Maria Carolina- IDA

Barra do Piraby.
MP 9Ter° ira Turma da Primeira Secção da

Administração dos Correios do Districto Fe-
deral e Estado do Rio de Janeiro, 9 de se-
tembro de 1909. - O ajudante, Luz.: Al. de ESTAÇõEs DE MANHÃ ESTAÇÕES
Cerqueira Braga.

Inspecção Geral de Obras Pu-
blicas da Capital 'Federal

Cheg. 1	 Part.

Estrada de Ferro do Rio do Ouro

4°
O fornecimento deverá ser até o ma,ximo

de 80:000$000.
Os proponentes farão um deposito prévio

de 2003, no Thesouro Federal, mediante
guias expedidas por esta Inspecção, para
garantia da assignatura do contracto, ficando
entendido que perderá o direito a essa
quantia o proponente que, sendo prererido,
recusar-se a assignar o contracto dentro do
pra . ) de cinco dias, a contar da data, do
avis, que esta Secretaria lhe dirigir.

O proponente cuja proposta fôr acceita
fará um deposito no Thesouro Federal, cor-
respondente a 10 % da importancia total do
fornecimento, destinado a garantir a 11,31
execução do mesmo contracto.

Os proponentes devem declarar nas pro-
postas que acceitain as condições regula-
mentares existentes na Secretaria da Inspe-
cção e approvadas pelo inspector geral.

As propostas selladas e documentadas com
o recibo da caução prévia serão entregues
nesta repartição no dia e hora mencionados,
sendo abertas em presença dos concurrentes
o deixondo do ser acce,itas as que forem
apresentadas posteriormente.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 4 de janeiro do
1910.-F. J. da Fonseca Braga, secretario.

(-
•••••01.

Estrada de Ferro Central do
Ltrazil

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
TRILIIOS E ACCEsSuRIOS

De ordem da directoria, faço publico que
fica transferida para ás 12 horas do dia 3 do
proximo mez de fevereiro, na intendencia
desta estrada, a concurrencia para o forne-
cimento de trilhos e accessorios, durante o
corrente armo, convocada por edit Ll de 21
de dezembro ultimo para o dia 25 do cor-
rente mez, prevalecendo toda s as demais
condições do mesmo eti:'

Secretaria da Est--	 1 do
prazil, 7 de	 '
Manoel Fernanelel'

Direetori L Geral do Serviço
do Povoamento

CONCURRENCIA PARA O FoRNECIMENT)
DW I GAS E PRODUTOS PEARNIA , Et:TICOS Á

IMM GRANTES D\ ILHA DAS
FLORES, DURANTE O ANNO DE 1910

De ordem do Sr. Direct , r Geral, faço pu-
blico que não tendo se apresentado propo-
nentes ao fornecimento acima, na com:a p

-rendia effeetuada no dia 2,) do corrente,
acha-se aberta nora coneurreacia para o
reft, rido fornecimento.

As propo-tas serão recobitas e abertas em
presença, dos iotece,zsado, no dia 15 de ja-
neiro proximo, á 1 hora da, tarde, e deverão

apre,entadas em cart f,chn da, em duas
vias, sondo a primeira seila.da e ambas da-
tadas o assigna,tits, eseriptas á tinta preta
ou á machina, Sem emendas nem rasuras e
organizadas de accôrdo com as relações exis-
tentes nesta snb-directoria.

Para garantia da assi ,gna,tura do contracto
os proponentes deusitarão, previamente.
no Thesonro Federal e mediante guia desta
directoria, a quantia de 200$, perdendo ess
caução o proponente escolhido que não as.
signar o respectivo contracto cinco dias de-
pois de avisado para fazei-o, devendo antes
da assig,natura do contract ) e para garantia
do mesmo, depositar a quantia de 500$ no
Thesouro Federal.

Os proponentes deverão provar que estão
quites com o Thesouro Federal e Prefeitura
Municipal.

Nesta sub-directoria encontrarão os in-
teressados todos os esclarecimentos necessa-
rios.

Sub-directoria da Contabilidade e Movi-
mento Immigratorio, 30 de dezembro de
1909.- Eduardo Mendes Limoeiro, sub-di-
^ecfrv..

PARTE COMERCIAL
Camara. ?,sy 11,1ica. n (its-4 Jorro-

cores (10 1-i" ti iislio..; r, n.ht i cos
.i.t. Ca,pita.l Ve.1.!-r:L1

censo OFFICIA.I. DE CA N11(10 E MOEDA
METALLIon

Praças:	 9) illv	 A' vista
Sobre 1.01,,lueS ..... ....,	 15 5., :32	 15	 1/64

> Pariz 	 	 $e:30	 V37
s Hamburgo 	 	 $:76	 $75
s Italia 	 	 -	 $6:,7
» Portusfal ...... 	 	 -	 $331.
1 Nova York 	 	 -	 3::1:302

Libra esterlina, em moeda	 _	 ledi0
Ouro nacional, em vales, por 4000	 1$800

CURSO OFFOIkl, DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices :remes de ;; 	 imuda,g,
Ditas idem, idem, 1:000$ 	 	 999$000
Apolice- do emprestiino nacional

no 1897, nom. . . 	  1:0O2006
Ditas idem, idem, de 1969, nom 	 	 980$000
Apolices do em DIPSt11110 munici-

pal lo 890, p,,rt 	 	 I82;.n00
Ditas idem, ideia, 1906, pirt 	 	 178.=30e0
Ditis idem, de 1909, um 	 	 14,$500
Apolices de Minas Geraes, de

1:000$. 5 %, num 	 	 82000
Ditas do Estado do Rio de Janeiro,

de 1010., 4 %, port. 	 	 79$500
Banco Commerciad do Rio de

Janeiro 	 	 93$000
Comp. Docas da Balda c/50 si 	 	 15$300
Comp. Ferro Carril Jardim Bo-

tanico c/e0 0/... . 	 	 120$0n0
Ditas idem idem, intcg 	 	 200$000
Comp. Americana de Selos

Coupons 	 	 2201000,
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, l a série 	 	 2101000.
Debs. da Comp. Tecidos Carioca 	 	 202$000

Secretaria da camara Syndical do Rio de:
Janeiro, 8 de janeiro de 1910.- J. Claw),
dio da Silva, syndico.

Escriptorio do Trafego, 31,11, dez .„nnbro do	 J. de Sci Preire, sub-director.

(a

905z;n00-
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Junta dos Corretores
PREÇOS CORRENTES DA SEMANA DE 3 A 8 DE JANEIRO

Mercadorias

Preços

Mercadorias

Preços

Minimo Maxim° 1	 Unidade Minimo Maximo Unidade

Aguardente de: Banha nacional
Paraty 	
Angra 	
Campos 	
Maceió 	
Bahia 	
Pernambuco 	
Sergipe 	
Do sul 	

120$000
110$000
10 $0(10
100$000
Não lia
10' 'i000

Não ha
Não ha

125$000
115$i00
Iíi000
105.s000
Nã	 lia
1(i5$000
Não ha
Não ha

Por 480 litros.
>	 >
>	 >

D

>	 >

Do Santa Catharina, em dita de
2 kilos 	

Ideni,ide.m, em dita de 20 kilos
Americana, em dita de 2 kilos 	
Americana, em barril 	

Batata
Nacional 	
Estrangeira 	

Breu

63$000
57$000

Não lia
$900

$140
15$000

66$000
60$000

Não lia
$920

'4180
16$00a

Por 60 kilo„:

Por libra.

Por kilo.
Por 2 1/2 caixas:

Alcool (caldo) Claro 	 26$500 27$000 Por 280 libras.
De 40 grãos 	 150$000 155$000 A Escuro 	 22,0J0 23$000 >

Do 38 grãos 	  	 1409 100 145$000 P Café
De 3..5 grãos 	 130$000 135000 Lavado 	 Nomi nal Nominal Por arroba.

Alfafa
Nacional 	
Do Rio da Prata 	

AUoilão em rama

$200
$190

$210
$195

Por kilo.
D

Moio,
Mara gogipe 	
Typo n. 1 	
Dito n. 2 	
Dito n. 3 	

7$600
Nominal

7$900

8$300
Nominal

8$000
Ceará, l n sorte 	 15$200 16$000 For 10 kilos. Dito n. 4 	  7$700 7$800
Ceará, regular 	 14;;;;500 14$800 >>	 >> Dito n. 5 	 7$600 7$;7(i0
Mossoró, P sorte 	 15s2e0 157'800 >>	 1 Dito e. 6 	 7$5)0 7$700
Mosso' ó, regular. 	 14$00 1:,$600 >>	 >> Dito o. 7 	 7$310 7$500
Natal, 1° sorte 	 15$000 15.S ;00 >>	 >> Dito n. 8 	  7$100 7$300 )1»

Natal, regular 	 Nominal Num • uai Dito n. 9 	  6$900 7$100
Sergipe, Dores 	 14$5''0 > Diio n.	 10 	  Nominal Nominal

•	 Sergipe, Itahalana 	  14s000 14$700 >> Escolha 	 6$300 6$800
.Pernambuco, 1 ° sorto 	 15V00 16100 >> Carne secca
'Perliainbuco, 1 . sorte,	 do ser- Do Rio da Prata:

i ão 	  15400 16$ ICO novas 	 $7C $860 Por kilo.
Pernambuco, mediano 	 ,L1 i .1a I Ncuni nal Em patos e mantas	 velhas.... $610 $720 >	 D
Maceió, l a sorte 	
Maceió, regai ir. 	

1:-;200
1

WJO n

Nomina:
> novas 	Em puras mantas velhas._ $8 ;0

$600
n0

$,00
>

A
Paraliyba, I	 sorte 	 15-000 :300 D Da Rio Grande
Parahyba, mliano 	 i n Nom nal Systema. antigo 	   Não ha Não lia
Penedo, I n sorte 	 14$6 10 1;	 0a >	 platino 	  $56a $680 D

Assn,	 l	 sort,,
Pianhy, regular 	
Mar.tnhão, rgular 	

Arroz

1:',$21)o
I4.40

1(5,;100
14;;7,1)
15,j0j0

x
Cimento

Minerva 	
Albatroz 	
Nlonrce 	

15$0.)0
14::40 ,0
13;1.000

Por barrica.
3, 	 Z.

Nacional, superior 	 4S00 rs0000 Por 100 Mios. Cruz Vermelha 	 11$500
Dito, bom 	  	 I s700 4' ;$600 >	 P Visurgis 	 10$500
Dito, regia  r  	 •1$7,l0 4	 600 D	 1	 A Outras marcas 	 uono 11$500 3.

Estrairwiro, Rangoon 	
Estrangeiro, agulha, do ln 	
Dito, do 2 a 	  

.17.00
51$700
5l70

48$	 /O
60;;000

.,00

Zr	 1	 >
P	 3.

>

Farello de trigo
Moinho Fluminense 	

>	 Inglez 	  
3$600
3$600

3$700
3$70;)

Sacco de 38 ki109.
>

Assucar Farinha de mandioca

(Diversas procodencias)
Branco, usina 	
Di to, crystal 	
Dito, 2" jacto 	
Dito, 35 Eorto 	

Somenos 	
Maseavinho 	
Crystal amarello 	

$330
$280
$.50
$280
$210
$210
$250

$340
$340
$300
$300
$260
$':b0
$280

Por kilo.
P

D

D
A	 >

De Porto Alegre:
Especial 	
Fina 	
Peneirada 	
Grossa 	

De Santa Catharina:
Fie	 	

;rosa.. 	
	  Não lia

19$600
ltV00
15$100
14$200

13$300

21$000
17$800
16$000
14$600

Não ha
13$700

Por 100 kilos.
D

P
A

A	 A	 'fb

Mascavo, bom 	  $:10 $220 Farinha de triiro
Dito, regular 	 $200 $210 Moinho Fluminense:
Dito, baixo 	 $190 9	 Primeira qualidade 	 20$750 27$000 Por 2 1/2 sadeoZ

8Pgunda dita 	 25750 26$000 S	 0

Ba,calhão Terceira dita 	  	 24$750 25$000 p
Em tina : Gaspo. 	 39.$O 4?$000 Por tina.	 Moinho Inglez:

>	 Americano.... ...... Nãi ha Não ha Primeira qualidade 	 27$000 9	 9

>	 Peixeling 	 20$0•9 30$000 P	 Segunda dita. 	  -^ 26$000
Em caixa 	 39,AU0 4k000 Por caixa."	 Terceira dita 	 25$000 3.

Do Rio da Prata:
Banha nacional qualidade 	 .. 26$750 27$000

Do Porto Alegre, em lata de 2 Segunda dita 	 25$750 26$000
kilos 	  	 	 64000 64800

¡

Primeira

Por 60 ki100.: 	 Terceira dita 	 24750 25$000
Do Porto Alegre, em lata do 20 Americana, em barrica 	 Não ha Não ha

kilos _ 	 	 64400 64.:1800 1	 8Ne1OVI •	 ,._11 I
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Mercadorias

Preços

Mercadorias

Preços

Minimo Maxim°	 Unidade

1
Minimo Maxim° Unidade

Feijão Vinhos

Preto, de Porto Alegre, superior
Idem, de Minas, superior 	
Do Santa Catbarina, superior 	
De dores diversas 	

18$400
Nominal

13$400

19$200
Nominal

31700

Saco° de 100 kilos Nacional 	
Estrangeiros: Virgem 	

Verde 	
Co/iares 	

155.;000
	 	 270$000

2605;000
320$000

165$000
320$000
300$000
360$000

Por pipa.

0

0	 P.

Dito enxofro nacional 	 29 • 30 30$000
FRETES QUE VIGORARAM N. SENrANA. DE 3 A -8 DE JANEIRO

PARA OS EMBARQUES DE CAFÉ

Dito branco, estrangeiro 	
Dito amendoim, estrangeiro 	

40..400
44800

48$400
48$400

Fumo Portos europeus:
Em corda, do Rio Novo: Amsterdam 	 	 35 s / e 40 s/ n	 % por 1.000 kilos.

Especial 	  	 21000 .	 0.0 Por kilo. .kntuerpia 	 	 35 s/ e 40s/ e 5% par 1.000 kilos.
Superior.. 	 1$800 J.$900 >> Barcelona 	 	 38 frs. seCcOS p )r 1.000 kilos.
Regular 	 11;500 1$600 »	 >> Cadiz 	 	 38 frs. Sace.7.S por 1.000
Pomba, de la 	 1$600 4830 »	 > Copenhague 	 	 37 s/6 e 42 8/6 e5 sá por 1.000 kllos.
Dito, de 2a 	 1$200 1$500 »	 » Fiume 	 	 40 s/ e 5 ?,á por 1.0(10 ltilog.
Dito, baixo 	 $K10 l000 » Hamburgo 	 	 35 s/ e 40 e/ o 5 % por 1.000 kilos.
Do Sul de Minas, especial, de la 1V)00 •	 1$100 >>	 » Leixlieg	  	 31 s/ e 5 04 por 1.000 kilos.
Dito idem, de 2a 	 $900 4030 » Lisboa. 	 	 30 s/ e 5 sá por 1.000 kilo:.
Dito idem, de 38 	 $500 $700 Livorpool 	 	 35 s/ e5 ?á por 1.000 kl los.
De Goyaz, especial 	 2$003 4200 O Londres 	 	 40 s/ e 5 % par 1.000 kilos.
Dito, de la 	 1$000 1$8J0 P Malaga 	 	 38 frs. seccos pOr 1.000 kilos.
Dito, do 9a 	 1$200 •1$400 0 Rol torciam 	 	 35 s/ e 40 s/ e 5 % por 1.0 )0 kilos.

Em folha: Trieste 	 	 40 -V e5	 por 1.000 kiloz.
De Porto Alegre,amarello, de la. $900 $950 P. Vigo. 	 	 :18 frs. secos por 1.000 kilos.
Dito, de 2a 	
Commum, de la 	

, $650
Não lia

$700
:ao ha

D Bremen 	 	 40 s/ e 5 0,. por 1.000
Havre. 	 	 30 frs. e 11) sá por 600 kilos.

Dito, de 2a 	 » >>	 >> Southarnpton 	 	 35 si e 5 % por 1.030 ltios.
Da Bahia, marca P. F. S 	 0	 O » Marselha 	 	 4) frs. e 10 ?á por 1.000 Mios.

»	 P. F 	 A A Genova 	 	 40 frs. e 19S'g por 1.00
P. P 	 » A	 >> Bordos 	 	 ;0 frs. e 10 % por 930 kilos.

»	 »	 P. 	 0, >> Havre	 .	 	 	 lrs. e 10	 ?..	 por	 1.0.00	 Mios	 (:-,ara
Da Bahia, de la 	  2000 2$200 couros sUgados.)

' Dito idem, do 2a 	 1$700 1$800 Ha-vre 	 	 30 frs. e 10 %	 pjr	 1.000	 kilos (para
Dito idem, de 3a 	 1$100 1$200 >> chifres.)
Kerozene	 americano	 (Devoes 1-lavre 	 	 30 frs. e 10	 por 1.000 kilos (para ma-

Brilliant) 	 7$400 Por caixa. deiras.)
Ladrilhos de Marselha 	 - 1208000 Por milheiro. Porto	 americanos - Do Atlantico:
Ditos nacionaes, hydraulicos 	 4$500 O$000 Metro quadrado. Nova York 	 	 35 e/ e. 5 %, por s :coa de 60 kilos.

Manteiga
Nova Ocleans 	 ...	 35 c ,/ e 5 % por sa:ca do 60 kilos.
Buenos Aires. . 	 	 U.:230 por seca de 60 kilos.

Do Sul 	 2$200 9$400 Por kilo. Montevideo 	 	 1$200 por suco, de CO k.los.
De Minas 	 2$400 2$600 » Do Pacifico:

. Estrangeira (diversas marcas). 1$900 2$620 Por libra. Punta Arenas ..... 	 25s/ seceT; por 1.000 kilos.
Matte em folha 	 $460 ,^5(70 Por kilo. Corra] 	 •	 50 sl seccos por 1.1)00 lç
Milho amarello do norte 	 9450 95700 Suco de 100 kilos Ancud 	 	 50 s/ secros por 1.060 kilOS.
Dito idem da tora 	 8$500 9$030 D	 >>	 31 Coronel 	 	 45 s/ Seco s por 1.000 kil :s.
Dito branco da	 ....... 8$500 12$000 X.	 71 Talca.hyano 	 	 45 s/ SONOS por 1.001 kdcs.

' Dito do Rio da Prata 	 Não ha Não ha Valparaizo 	 	 45 s/ SeccOs por 1.030 kil s.
Oleo do linhaça cru b trril 	 - $980 Por kilo. Valparaizo, com opç5es.	 47 s/6 sece.:s por 1.001 kdos.
Dito idem em lata 	 1$000 »	 yr. 52 3/6 socos pir 1.000 kiins.
Dito de carcço de algodão 	 $660 Por litro. Caldera 	 	 52 s/6 sere( s por 1. 001kiks.

Phosphoros Taltal 	 	 52 9/15 seccos por 1.000 kilo:.
Marca Olho 	 63$000 64$000 Por lata. Tocopilla 	 	 52 siri socos por 1.0 )0 kilos.
Dita Brilhante 	 63$000 04$000 D-	 » Antofogasta 	 	 52 s/f') somos por 1 .000 ki los.
Dita Bandeirinha 	 62$000 » Iquique....	 ........	 52 si6 sc os p	 1.003 Mios,
Dita Palpite 	  61$000 A Calláo 	 	 52s/6 secos por 1.000 Mios,
Dita Curityba 	
De cera (marca Olho) 	

Pinho
	 	 77$J0

60$030
78$000

»

>>

Cali fornia 	 	 75 s	 suecos poi• 1.(100 ki:os.
Gu-tyanuil 	 	 85 s/ SecCOS por 1.000 kilo

Porto- sul-africanos (por 1.0)0 kllos com transbordo)
Americano. 	 $280 Por dnzia, COLIC. Em Nova-York:	

*De resina 	 84$000 »	 » Capetown 	 ....	 .	 42 s/6 e 5 1/2	 .
Spruce 	  82$000 D Alrl goa. Bay 	 	 42 s/6 e 5 1C2 %.
Sueco, branco 	 84000 b Mossel Bay.	 . 	 	 70 s/ e 5 1/- %. •
Dito, vermelho 	 84$000 W East London 	 .. • •	 50 s/ e :5 1/2 %..

Do Paraná Port Natal ......	 50 s/ e 5 1/2 %.
la qualidade 	 55$000 60$000 » Delagoa Bay 	 	 70 s/ e5 112 % .
2a qualidade. 	 45$000 0 Beira 	 	 Não rucebe.
Sal do norte 	 2$000 2$200 Por 40 litros. Em portos europeus:
Dito de Cabo Frio 	 3$000 3$200 I)	 80	 » Capetown 	 	 42 8/6 e 2 1/2 0A,
Dito estrangeiro 	 Não ha Não ha Alagoa Bly 	 	 42 s16 e 2 / [2 %.

Sebo Mwsel Bay 	 . •	 50 s/ e 21/2 %.
Do Rio Grande 	 $700 Por kilo. East London 	 	 50 s/ e 2 1/2 %.
Do Matadouro 	 .	 $640 Port Natal 	 	 42 s/6 e 2 1/2 %.
Do Rio da Prata 	 NOmil Nominal Delagoa Bay 	 	 70 s/6 seecos.
Telhas francezas 	 230$600 Por milheiro. Beira 	 	 78 s/6 somos.
Toucinho de Minas, superior... $700 150 Por kilo. Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1909.-0 presidente, Jokopito idem, inferior... 	 $450 sf300 > Sererino da Silva.-0 secret ano, SebasticTo 8. da Rocha.
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SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia, Metropolitana

ACTA DA ASSEMBLÉIA GERAL OR,D1NARIA, EM
30 DE DEZEMBRO DE 190g

Presidente- da mesa, Dr. Carlos Augusto de
Miran Ia Jordao—Secretarios, Manoel The°.
doro Xavier e Fernando Antonio de Oli-
veira Moraes

Aos 30 dias do mez de dezembro de 1909,
á 1 hora da tardo, achando-se reunidos 15
Srs. accionistas desta Com panhia, represen-
tando 9.900 acções Com 909 votos, como do
respectivo livro do presença, no escriptorio
central da mo ima Companhia á rua da As-
sembléa,.n. 72, 2° andar, o Sr. Dr. presi-
dente da Companhia, verificando sufficiencia,
de numero para constituição da assembléa,
geral convecada para esta data, abro a
sessão indicando para presidil-a o Sr. Dr.
Henrique Marques Lisboa, que, declinando
da distincção, indica o proprio Sr. director
pro-idente que, sujeita a indicação a votos e

approvada,.
O Sr. Dr. presidente convida então para

Seus secretaries os Srs. Manoel Theodoro
Xavier e Fernando Ant mio do Oliveira Mo-
raes e manda proceder á leitura da acta da
sessão anterior ; posta em discussão, som
debate, dá. por aaaprovada.

Fazendo proceder, em seguida, pelo Sr.se-
eretario da mes). á leitura do relatorio da
directoria, referente ao anno do 1908, ê esta
dispensada por proposta do Sr. commen-
dador Antonio Nunes Pires.

Convidado o Sr. relatos do conselho fiscal
procede este a leitura do parecor lavrado
sobro contas o gestão da directoria no refe-
rido anuo de 1908, o submattido 5. discussão,
sem que a houvesse. é approvado.

Esgotada a primeira parte da ordem dos
tra.balhos,suspendo o Sr presidente da mesa
por um quarto do hora a sessão para proce-
der-se a eleição do conselho fiscal e supplen-
tes, convidando os Srs, accionistas a muni-
rem-se das respectivas cedulas para a elei-
ção annunciada.

Reaberta a Ses,ão, procedo a mry a, á apu-
ração das 14 cedam recebidas, tendo dei-
xado do votar um senhor accionista, dão o
seguinte resultado:

Conselho fiscal:
Dr. Jr ao Frederico de Almeida, 859 votos;

Dr. Henrique Marques L i sboa, 809 votos;
Thomaz Rabello, 759 votos; Manoel Timo-
doeu Xavier, 100 votos; e Alberto Xavier
Monteiro, 50 votos.

Supplentes:
Dr. Joaquim Silverio do Castro Barboz a,

859 votos; Juno Paulo de Mello Barreto,
859 votos; Alberto Xavier Monteiro, 659
votos; o Dr. Luiz Carlos Ferraz, 200 votos.

Proclamados pelo Sr. p:esidente da mesa
es nomes dos tres primeiros membros do
conselho fiscal e supplentos, declara passar,
de conformidado com o annunciado,á sessão
extraordinaria, em continuação.

O Sr. Thomaz Rabello pede a palavra
pela ordem para ler a seguinte proposta:

«Os accionistas da Companhia Metropo-
litana reunidos em assembléa geral, tendo
em devida conta os importantes e reaes ser-
viços prestados pelo seu presidente o Sr.
Dr. Carlos Auzusto de Miranda Jordão, ha
largos annos pondo em prova a sua d di-
cação no sentido do correspoder ao mandato
que lho foi conferido ; o reconhecendo que
no ininterrupto exercicio das suas funcções
foi do uma tenacidado inquebrantasel,
quando pleteiou, perante os Tribunaes os
direitjs da companhia, na rescisão cies con-
tractos do burgos agricultas, e ainda mais na
alt a administração publica para alcançar a
indemnisação a que tinha ineontostavel direi-

I

to a referida companhia empregando esforços
pessoaes para com as relações de que dispu-
nha, fazendo despezas do seu bolso parti-
cular ; e por outros motivos que deixam do
ser aqui mencionados, mas que são do co-
nhecimento de todos :

Resolvem—Que 'seja abonado ao presiden-
te da comnanhia, o Sr. Dr. Carlos Jordão,
uma gratificação ou recompensa aos seus
bons serviços—de 400:00'0)0, consignando
tambem que os 's da companhia
louvam a administração proficua do seu
director-presidente.

S. R.—Sala da assembéa geral, em 30 de
dezembro de 1909.— ( Assiguado) Thomaz
Rabello.»

O Sr. presidente da mesa, director-presi-
dente da companhia, por tratar-se da sua
possoa, passa a presidencia ao Sr. secreta-
rio, que põe em discussão a proposta do
Sr. Thomaz Rabollo ; o commondadar Nu-
nes Pires manifesta-se duvidoso si essa pro-
p ista deveria ou não ser apresentada nesta
sessão ou na extraordintaria a seguir-se.

Consultada a assembléa geral, resolve
pela affirmativa e sujeita a mesma proposta
á sua deliberação, sem discussão, é unani-
mente approvada.

O Sr. Dr. Edmundo Jordão pede para que
se declare em acta, ter-se elle abstido de
votar.

O Sr. presidente agradece não só a dis-
tincção do que vinha do ser alvo por parte
da assemblea como tarnbein pela boa o em
seguida nos trabalhos.

Levanta-se a sessão á 1 3/4 da tardo.
(Assignad i)—Carlós Augusto de Mir

Jordao.—Manoel Theódoro Xavier .—Pern
do Antonio de Oliveira Moraes.

nnnnn•In1

Empreza Constrae tora
Monoli tho

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL DE INSTALLÁÇXO

Aos sete dias do mez de janeiro de .mil
novecentos e dez, em urna das salas do pre-
dio n. 40 da Avenida Central, pelas 3 horas
da tarde, achando-se presentes accionis-
tas da Despreza a installar, representando
mil e setenta e seis acções, o Dr. Ernesto
Babo, na qualidade de incorporador da mes-
ma Empraza, agradeceu aos proientes o te-
rem accedido aos convites feitos pela im-
prensa e em particular para esta reunião e
depois de apresentar o talão n. 36 do depo-
sito de 50:000$ ( cincoonta contos de reis ),
pediu que, nos termos da. lei que rego as
sociedades anonymas, fosse acclamado o pro-
sidento para a assembléa.

Levantou-se o Sr. accionista Arthur D.
Nunes de Soriza,e propoz que fosso acclama-
do o proprio Dr. Ernesto Babo, pois Mn-
girem melhor que S. Ex. poderia dirigir os
trabalhos da assembléa.

O Dr. Ernesto Babo, tomando assento á
mesa, agradeceu a sua acclamaçãa e convi-
dou para 1 0 secretario o Dr. Carlos Augusto
do Nascimento Silva e para 2° o Sr. Antonio
Monteiro.da Luz, os quaes tornaram assento
á mesa.

Em seguida, ainda na fôrma da lei, o Dr.
presidente prece leu á leitura dos estatutos
a serem discutidos e approvados, acompa-
nhando esta leitura a noticia do diversas
propostas vantajosas apresentadas á. Em-
presa e do explicações 'elucidativas dos di-
versos artigos dos estatutos.

Durante a leitura, os accionistas tenente-
coronel Dr. Mesquita, capitão Jucá, Dr. Cas-
tro Lopes, Heliodoro do Barros, João Dale,
Heineterio de Souza Silveira, capitão Cons-
tancio inescbamps Cavalcanti o Dr. Alvaro
Irnbassahy pedirani explicaç3es ao Sr. pra.
siderite que a todos satisfez, depois de
discussão minuciosa sobro os diversos as-
sumptos.

Finda a leitura dos estatutos foram oN
mesmos submettidos á discossão, pedindo a
palavra o Sr. capitão Desehamps que pro-
poz a substituição da redaceão do art. 19,
sobre preferencia nas construcções.

Essa proposta depois do muito discutida
foi retirada por seu autor.

Os Srs capitão Jucá o João Da/e propoze s
-ram para esse artigo a seguinte redação:

«a preferencia será. regulada polo numera
que tomar o requerimento acompanhado dos
necessarios documentos que provem estar ol ,
associado em condições de obter os favores
da Erapreza, segundo os grupos esta.tuidos
no art. 19.»

Esta, proposta, depois de muitos discutida,
foi approvada por 24 votos contra 19.

Continuando a discussão dos estatutos e não
' havendo mais quem pedisse a palavra, o
Sr. presidente submettou á votação, sendo
approvados por unanimidade de votos.

Approvados os estatutos pediu a palavra o
Sr. Eduardo Dale e propoz que nos forne-
cimentos, em igualdade de cendiçjies tives-
sem preferencia os forsecedores que fossem
accionistas.

Esta proposta levantou grande clamor
dos Srs. accionistas, que afirmando não ser
commercial a Empresa e cofiarem na di-
rectoria, pediram'a sua regeiçao.

Foi effeetivamente rogeitada a proposta
por unanimidade de votos. .

Passando-se a acclamação da primeira di-
rectoria, pediu a palavra o Sr. Dr. Nasci-
mento Silva e anpresentou proposta devida-
mente fundamentada, para que fossem ac-
clamados presidente e directores os seus in-
corporadores ; sendo assim- acalantados pre-
Write, o Sr. Dr. Ernest3 Babo e directores

Srs. Dr. Eduardo Braga e Casemiro Po-
isa Cotta.
O Sr. Presidente, depois de agradecer a
ia acclamaçã,'o. nos termos dos Estatutos
provados, accla.mou para o consolho

al os Srs.Dr. Josá Peixoto Fortuna. Dr. Ca-
millo Fonseca e José de Almeida Junior o
para supplentes os Srs. Carlos Euzenio Na-
buco de Araujo, Arthur D. Nunes do Souza
e João Date.

Nada mais havendo a tratar, foi levanta-
da a sessão as quatro horas o troa quartos,
'senso logo depois reaberta para a appro-
'-vação da presente acta, que. eu , Antonio-
'Monteiro da Luz, lavrei e assigno com o
'presidente, directores e mais accionistas
'presentes.

Dr. Ernesto Babo, presidente. —
E'duarlo Braga, di.sector technico. — Case- •

,miro Pereira Celta,, director constructor. —
Manoel Pereira de Mesqui Pa, tenente-coronel.
— Francisco Ignacio de Sou:a, monsenhor.—
Francisco .Nunes Junior. — Jayme de Moura.
Alvaro Augusto de Azambufa, capitão-tenen-
te. — Raymundo Magno da Silva, tenente-
'coronel. — Deito Augusto Brami:To, coronel.

Francisco 8. Rego Barros, capitão. —
gomo Coelho Seabra. —A:amor Jorge Guima-
ritos, — Manoel da Costa Azeredo. — Jocelyn
Murray. — «Tolo Baptista de. Figueiredo Ten-
reiro Aranha, 1° tenente. — Dr. 15.ancisco•
Ottoni Mauricio de Abreu. — Ileliodora Fer-
nanles. Barros. — Juvenal .Tardim. — Dr.
Alvaro hnbassahy, capitão de corveta. — -
José do Almeida Junior. — Domingos Leo-
nardo Pires de Castro Lopes. — Pranc sco
Josd Lemos de 31 igalhaes, tenente. — Benze-
terio de Sou:a Silveira, capitão-tenente. —
Alberto Amorico Maranhao, 20 tenente.-- Ar-
mindo Augusto Gonçalves. — Jolo Dato.

• Sebastiao Guillobel, c apitão de fragata. —
Francisco illves Machalo da Silva, capitão d.a

,corveta. — Arthur D. Nunes de Sota. —
.Manoel Lopes Carneiro da Fontoura, coronel.
—Manoel Verissimo da COS4 ,4.	 Constancio-
Deschamps C Icalcanti. capitão. e- Francisco
de Bar fos Pimenta . Caralcante, capitão.r Camillo Corrêa de Sci e Benevides,. 1 0 tomentos-
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Paragrapho unico. Aos directores será
abonada a taxa de 10 0 /0 sobre o lucro ligai-
quido da Empraza, que se verificar annual-
mente.

Approvados estes estatutos, e na mesma
assembléa, por proprosta do presidente serão
acclamados tres fiscaes, que formarão o
conselho fiscal, assim como tre3 supplentes.

Os ficam perceberão o ordenado mensal
de 20'4000.

Art. 12. Os fiscaes funccionarão durante°
prazo de dous annos.

Paragrapho arnica. Na auzeneia ou impe-
dimento dos efectivas, serão convocados os
supplentes, pela ordem em que forem col-
locados.

Art. 13. Aos fi scaes compete e;pecial-
mente dar parecer sobre os negocias e oae-
rações da empraza, no anno seguiu te, to-
mando por base o balanço inventario e con-
tas da administraaão.

Dos directores

Art. 14. Ao director tochnico compete a
gerencia do movimento de construcções, or-
ganização do escriptorio technico fiscaliza-
ção do plantas e execução das mesmas, no-
meação de seus auxiliares, organização de
orçamentos e do archivo especial da secção.
Compete-lhe mais a administração externa
de todo o serviço, podendo deleg,al-a a pes-
soa idonea o de sua confiança. • Compete-lho
ainda substituir o proskente.

Art. 15. Ao director de construção com-
pete a acquisição de materiaos, a fiscaliza-
ção immediata da applicação e distribuição
desses ; a escolha de operarias e mestres
para as obras ; a fiscalização da folha de pa-
gamento a operarias, em a qual para o seu
visto ; percorrer os predios em construcção;
acompanhar as oscillações dcs preços de custo
do materiaes, organizar unia tabella. bi-
mensal.

Dos avs:ciados

Art. 16. Os terrenos que a empraza ad-
quirir para seus associaaos, como os predios
construidos, ficarão gravados do hypotheca,
não podendo os associados durante o prazo
do contracto dal-os em segunda hypotheea,
fiança, ou graVaaam de qualquer modo.

§ 1. 0 As despezas com escripturas, saibos,
impostos, registros etc., correm -por eonta
do associado e entram no total da divida.

§ 2.° Todos os predios construidos pelo
nosso systema serão seguros contra fogo,
correndo as despezas por conta do associado.

§ 3.° A empraza, cantractará caso seguro
com Companhia de reconhecida idoneidade,
si não convier á propria empraza organizar
esse serviço.

Art. A Empraza, na conslrocção dos
predio3,observará o regulamento em vigor,
adoptado pelos departamentos publicas mu-
nicipal e federal.

Art. 17. O associado que não fôr futicai-
onario publico, é obrigado a dar um fiador
que se responsabilize pelo preço total da
construção até seu real pagamento.

Paragrapho unico. Só serão acceitos fia-
dores : firmas commercia.es de reconhecida,
idoneidade, a erlterio da directoria, au hy-
pothecas de predios, caução de apolices eia
Divida Publica, ou de titulas que a directo-
ria julgar bons.

Art. 18. Ao associado,durante a vigencia,
do conta acto, não é permittido incumbir a
terceiros de qualquer obra, concerto ou re-
paros que o predio precisar, ficando esse
serviço a cargo da Empraza, que levará a
despeza a debito do asscciado, si este não
puder solvel-a de momento.

laccragrapho • unico. A Empraza fará pre-
viamente o exame, da obra, que o predio
precisar, e dai á ao associado uma conta
dessa despoza,- «haverá para isso um livro
de recla inaç5es na portaria.»

	 À'

Art.19. A empresa dará preferencia paras
canstrucção ao associado que o fôr accionie-
ta, que concorrer com sua consignação des-
de o inicio , da construcção, ou que entrar
com quantias adiantadas.

Paragrapho unico. A preferencia será re-
gulada polo numero que tomar o requeri-
mento acompanhado dos necessarios do-
cumentas, que provem estar o associado em
condições de obter os favores da Empresa,
segundo os grupos estatuidos no artigo
supra.

Art. 20. Os contractos entre o associado
e a Empraza, serão feitos por escriptura
publica.

Art. 21. Os associados que pagarem suas
cons i gnações desde o inicio da construcção
terão 03 juros de 6 % sobro as prestações
adiantadas ; da mesma fôrma; gosarlta dos
6 % os associados que fizerem- entrada de
qua.esquer quantias adaantadamente,sompre
superiores a 50$. Esses juros serão contados
por um anno, tão sómente.

Art. 22. 0.3 'associalos que forem funcei-
onarios publicos provarão previamente
que podem fazer suas consignações á Era-
preza.

' Art. 23. Não é permitticlo ao ass)ciado
transferir a terceiros o contracto celebrado
com a Empraza.

Art. 24. O associado fará a praposta de
construcção par escripto, assi g nará a planta,

, acceitará o orçarneato, declarará a consi-
gnação mansa' que faz, e e.:sea documentos .
farão parto do corpo da escrintura publica.

Art. 25. Ao associado • é permittida a fisco:
lização da obra, sena comtudo abrir mão
Usai fiscalização a Emprazs; si o associado
verificar qualquer irragul tridado deve im-
mediatamento dar d•as conhecimento á di-
rectoria, que providenciará incont;nenti.

Do al»wrarifado

Art. 26. A secção do almoxarifado rece-
berá todos os - mi ateriaes comprados o terá
sua escripturação em fôrma mercaatil.

Men;alniente o incumbido d. secção en-
viará o balanço dos matariaas adquiridos,
dos empregados em obras, e das exir,entes,
ao escriptorio central.- Só serão entregues
ma,teriaes a mestres, mediante pedido es-
cripta e vindo por um dos directores. •

Dos assembléas

Art: 27. Haverá uma assembléa ordinaria
em junho e dezembro de cada anu.

Para sua. realização serão convocados os
accionistas com o prazo de 30 dias. - Nos
tres dias que antecederem o da reunião (ia
assembléa geral ordinaria, ficara suspensa
a transferencia de acções, salvo para extin-
ção ou constituição de penhor.

§ I.° A mesa da assernblé.1 geral 'será
formada por um presidente e dous secreta-
ries, sendo aquellt.3 acclamado e estes no-
meados pelo presidente.

§ 2.° A assambléa geral representa a to-
tali.iade dos accionistas - e as suas delibe-
rações obrigam a todos, auzentes ou dis-
sidefites.

§ 3. 0 Todos os accionistas podem fazer
parto da assembléa gera l

'
 quer possuam

suas acções livres, ou as tenham dado em
penhor.

§ 4.° Cada grupo de cinco acções dará di-
reito a um vata até o maximo de 200 ac-
ções; o accionista poderá representar outro
'o neste caso votará pelo mandatario.

^ § 5. 0 0s que possuirem menos do cinco ac-
ções poderão discutir, propôr o que lhes pa-
recor convealente, tomar parte em todas as
discussões, mas não terão voto.
•§ 6.° A assembléa geral ordinaria só poderá

constituir-se e •deliberar,achando-se presente..
um numero de accionistas que rapresente,
pelo menos, a quarta parto do capital so-
cial.,

\n-Eduardo Vale. .L Raul Marcondes do Ama-
&, P tenente. -- Francisco Pinto, alferes.

Olympio Delduque. - Antonio José dos Reis.
-Joao Preire Jucct. - Dr. Carlos Augwto do
Nascimento Silva.

Estatutos da Empraza constructora
Monolitho

Dc empreza, sdde, fins e duraçao

. Art. 1 0 . A Empraza Constructora Monc-
litho, sociedade anonyma coastituida de coa-
ãrmidade com as leis vigentes, rege-se
.pelos presentes estatutos e tem a sua séde e
fôro juridico na Capital Federal.

Paragrapho unico. A Empraza poderá es-
tabelecer agencias onde fôr conveniente.

Art. 2°. E' seu fim:
a) a exploração do construção de predios

para habitação;
b) introduzir o systema de construcção

americana Monolitho;
c) adquirir, por campra ou outro modo

legal, terrenos não só nesta capital, como
lana qualquer outra cidade, onde seja estabe-
lecida.

d) para a consecussão desses fins manterá
relações com as praças estrangeiras.

c) a observancia fiel das clausulas do pros-
pecto n. 1.

Art. 3°. A duracão da Empraza será do
35 annos.

Do C pilai

Art. 4°. O canital social é de 500:000$000,
dividido em 2.509 acções de 200$ cada uma.

Art. 5°. Não entrará como parte do capi-
tal a consignação 'mensal do associado, mas
nos termos estrictos do prospecto de n. 1.
• Art. 6°. A Empraza, si tiver que alargar

suas operaaõcs, poderá contrahir empresti-
M03 mediante garantia pignoraticia, ou hy-
pothecaria de seus bens sociaes, emittir obri-
aaaçõos, Debentures nominativas ou ao porta-
dor até a importanc'a do capital nominal, e
para esse fim fica o presidente investido de
todos cs poderes necessarios para efectuar
operações o regular-lhe os efeitos.

Art. 7.° As acções, antes de integradas,
serão representadas por cautelas assigaadas
pelo presidente e um director, declarando-
se nellas o valor nominal que representa-
rem, bem como da importancia das presta-
ções efectuadas e demais exigencias
lei.

§ 1. 0 Cada acção é indivizivel com rola-
çtTb á Empraza, a qual não reconhece moas

- de um proarrieta,rio para uma acção.
§ 2. 0 A transferencia das acções só róde

ser feita no escriptorio da sede da Empraza,
por termo assignado pelo cedente o pelo
oessionario, seus representantes legaes, ou
procuradores com poderes necessarios e ex-
pressos e pelo pi eoidente.

§ 3.° O accionista que quizer vender
suas acções dará preferencia á directoria.

Da administrago

Art. 8.° A Empraza será administrada por
tan presidente e deus directores, que func.
cionarão pelo prazo de dez annos.

Paragrapho unico. A primeira directoria
aerá por acclamação, sendo seu presidente
una dcia iniciadores e incorporadores.

Art. 9° Findo o prazo a que se refere o
art. 8°, poderão ser reeleitos os membros da
directoria cujo mandato findou.

Art. 10. Ao presidente compota dirigir,
gerir e administrar a Empraza, assumir res-
ponsabilidades em mane desta, Las termos

• da lei, ;sem limitações de poderes e nos
quaes se compreheadem os em causa pra-

ia.
Art, 11. Ao presidente e aos directores

aaberá, uma remuneração mensal, nunca
AperioÈ a 2:000a para cada um.



1.036:542020
18:158$750

193.5/6$000

194:291$404
5:00000/

40: 0i$C00
657:124051

2:000000
4.395í815
8:000$000

-------------
2.158:949$510

1.504:200$000

169:065W51
40:000000

100:062$780
240:020$809

-------------
2.158:949$510

1.000:000$000

120:900$000
5:730$0J0

34•00
----------- --
1.120:680$600

1.000:000$000
4:101000

92,:493
• 75.2$1U4

120:900$000

1.123:t80$C00

Domingo 9 .	 DIARIO OFFICIAL
	

Janeiro - 1910 — Rs23

A reforma dos estatutos só poderá, ser ef-
fectuada da .data-da; approvação destes ha
sois annos--o ""para osso fim deverá a assem-
bléa reunir um numero de accionistas que
represente pelo menos 2/3 do capital so-
cial.

' Fóra das duas assemblilas ordinarias, po-
derá a directoria, sempre que julgar con-
veniente, convocar as.,iembléa e,xtraordina-
ria, que annundiará previamente.

Art. 28. Semestralmente tirar-se-ha uma
quOta que serálnsc,lpta como reserva, com
cuja impertancia a empreza favorecerá -aos
successeres do associado falecido, que fica-
rem em penuria, para levar ao credito da-
queles, conformo o prospecto de n. 1.

Art. 29. Ficam os incorporadores auto-
rizados ás despems de instadlaeão, publica-
ção de estatutos o outras neeessarias.

MI. 30. Os casos 01/11Izsas serão regidos
pelas leis em vigor.

Rio, 7 do janeiro . de 1910.
~NI

Banco do Credito Rural
Internacional

BALANCETE EM 31 DE DEZEMBRO DE 1900

Activo

AcOese &Untares 	
Apolices estaduitos. 	
Apoiices municipa,es 	
Contas correntes de movi-

mento, 	
Lettra.s a receber 	 	 .
Deposito da. d;rectoria.....
Fundos companditados....
Mobilia 	
Caixa.. 	
Diversas CJntas 	

Passivo

Capital 	
Contas correntes de movi-

. mer.to 	
Caução d t, directoria 	
Fundo de reserva 	
Diversas contas 	

CREDITO REAL

Activo

Carteira commorcial 	
Lettra.s hypothecarlas a re-

emitir 	
Letras a raceber 	
Despezas judiciaes 	

Passivo

Capital 	 	 ...
Letaras sorteadas...
Juros a pagar 	
Contas correntes 	
Lettrds hypothecarias a

pmittir  •	 , •

S. E. ou 0:—Rio do Janeiro, 7 do janeiro,
de 1910.— L Berta, presidente.— Julio
Pinta de Castro, chefe da contabilidade-

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

OBRAS A VENDA.

Acham-se á venda, na thesouraria da Im •
prensa Nacional

(1.oi sobre fallencias», n. 2.024, do 17 de
dezembro do 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decreto n. 2.044, de 31 do dezembro de
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria,; o regulando as operações cam-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercicio de
1909 (leis as. 2.033 e 2.050, de 29e 31 de de-
zembro do 1908). Preço 1$ cada exemplar.

Tabelas do preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição de Policia, para car-
ros e automoveis do praça, custando 200
ris o exemplar cartonado.

--
Accorciãos do Supre-

mo Tribunal Federal
de 1895 (M) 	

Idem idem de 1896 (M) 	
idem idem de 1897 (ND .....
dum idem do 1 ;98 (1n 11)
Idem idem de 1899 (M) 	 ..
Idem idem do 1900 (1)
dem idem do 1901 (M) ......
Apontamentos para o Dic-

eicaitrio Geographico do Bra.zil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, vilas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	

As minus do Erazil e
sua Legislação, pelo
Dr. J. Paaidiá Calogera,s, 10 vo-
lume 	

Ideni, 20 volume 	
demo, 3 . volume 	
13oleti ui da Pro prie-

dado Industrial, (Publi•
cação mensal) cada fascinai°
(M) 	

Codixo das Relações
-Exteriores (2 vols.) (NI)

Constituição da, Repu-
blica do Urazil 	

Consultas do Conselho
de ,Esta.do, secção do Fa-
zenda, tomo 2° 	

COUSili tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, temo 5° 	

Consultas do Conselho
do Estado, seceão do Fa-
zenda, tomo 6° 	

Codigo Penal da
publica, dos Estados
ljnicios do Drazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, Systema penitenciado,
colidas, etc., por um magis-
trado mineiro  , 	 ...

Consolidação das Leis
das .A1 fancleg-as O Me-
sus de Rendas (3I)...

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tonai) 7° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	

Consultas dO Conselho
do _Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 4° 	

Condições de - ad.mis-
são no Gymna,sio Na-

'	 .. 	 	 ••

Consolidação das
da Justiça Federal..

Consolidação das I..,es
referentes' á ' organização muni-

. cipal do Districtci Federal, 	
Constituições o Leis

Org:-.Lnicas da, Repu-
blica, 	

Consul tas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 8° 	

Consul CaS C10 Con.selha
do Estado, secção de Fa-
zenda. tomo 9° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 12° 	

Decisões de 1832 	
Decisões de 1833
Decisões do Governo Provi-

sono (1° e 2° fascículo). 	
Decisões do Governo Provi-

sono (3 0 o ultimo faseleulo).... 	 2$006
Decisões do Governo Provi-

sono (Additamentos)
Decisões de 1891 	
Decisões de 1892 	
Decisões de 1893. 	
Decisões de 1894 	
Decisões do 1895. 	
Decisões de 1896 	
Decisões de 1897 	
Decisões de 1898 	
Decisões do 1899 	
Decisões do 1900 	
Decisões do 1901 	
Decisões de 1902	
Decisões do 1903	 ..
Decisões do 1901
Decisões do 1903 	 	 ..
Decretos do Governo Provi-

s,,rio, novembro e dezembro de
1889 	 	 3$000

:Decretos do Governo Provi-
sol	 2$000do, janeira do 1890  "

Decretos do Governo Provi.
.sono, fevereiro do 1890 	 	 1$000

Decretos do Governo Provi-
sono, março de 1830 	 	 2000

Decretos do Gwerna Provi-
, sorio, maio de 1890 	  .....	 4;000
Decretos do Governo Provi-

sono, junho de 1893 	 	 2$000
Decretos do Governo Provi-

sono, julho de 1890 	 	 2$000
' Decretos do Governo Provi-

sono, agosto de 189J 	
Decretos do Governo PrOvi-

sorio, setembro de 1890... 	 .	 Z$000,
Decretos do Governo Provi-

sono, outubro de 1890 ...... 	 3$000!
Decretos do Governo Provi

sorio,novern. bro do 1890 	 d i$.959á

(•

2$500
4$000
6;5000
8$00

9$000
9000

10$000

20$000

6$000
6$000
6$00o

1$500

8$000

1$000

2$000

2$000

2$000

3$000

6$000

2$000

4000

2$000

• $200

5$000-

$5Ó0

5$00C'.

1$50

1$500

5$000

4$000

2$000
3$000
3$000-

3$000

1$500
4$500
4$000
2$50O
4$006
8$000
3$000
3$000
4000
3$300
3$000
3$000
3$000.
4000
.4$500
4$500

3$00.Q, •



Historiados ires gran-
des capitães da anti-
guidade ( Anniba,l, César e
Alexandre), pelo Dr.Cesar Zama.

Historia Financeira, o
Orçamentaria do
perlo do 13ruzil, desde
a sua fundação, precedida de
alguns apontamentos ácerc,a
sua independencia, polo Dr.
Liberato de Castro Carreira,
1 grosso volume de 791 pags.
em 8. 	

1-Tagonianas — Poesias de
Victor Ilugo, traduzidos por
poetas brazileiros, precedidas
da biograpilia do mestre, por
Mucio Teixeira 	

11-ydrographie
Haut San-Francisco,
por Em m.Liais 	

Instrucções para o
alistamento de elei-
tores na Republica,
Decreto a. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1901 	

Tilem-mações e fragmentos
historicos 	

Instrueeiíes para o serviço
de propbylaxia especifica da fe-
bre amgella 	

Instrucções para exames'
parcellados 	

Iustrueções para a Policia
Federal 	

Lei n. 221—Justiça Federal....

Lei n. 420—(eleitoral) de 7 do
dezembro de 1896 	

Lei n. 628—Amplia a acção pe-

.....•

••

Leis de 1842 	

Leis de 1843 	

Leis de 1844 	 • 	
Leis de 1845... 	

Leis de 1846 	

Leis de 1817 	
Leis de 1848 	

Leis de 1849 	
Leis de 1852, 2 volumes
Leis de 1853, 2 volumes...
Leis do 1908 (2 vols.) 	

	

Leis do 1820 	

	

$500 Leis de 1821 	

	

Leis de 1822 	

	

Leis de 1823 	

	

Leis de 1824 	

	

Leis de 1825 	

	

Leis de 1823 	

	

Leis de 1827 	

	

Leis de 1829 	

	

Leis de 1830 	

	

Leis do 1831 . -2 volumes 	

	

Leis de 1832 	

	

$530 ',eis de 1833 	

	Leis de 1831	

	

Leis de 1835,	 2:volumes 	
Leis do 1836

Leis de 1837

Leis da 1838

Leis de 1839

	

2$000 Leis de 1810 	

1$°°° Leis de 1841
4500

1$000

$500

1$000

$500

$500

$500

$500

$100

$300

$500

1$003

1$000

1$000 -

5$000

• •	 •

•••:

2$000

2$000
2$000
2$000
2$ócw
2$000
1$500

2$000

3$000

2$200

3$200
4$000

4$600
3$200

4$000

38600

3$000

2$300

1$400

2$000

1$900

3$500

2500

2$800

2$300

2$600

2$600
1$800

3$400
5$200
4$600

19$200

Rio de Janeiro — Imprensa Na.cional — 191 .

1
Lei , do Orçamento-1895 	 	 $500
Lei do 04amento-1897.., 	 	 1$000

Lei do Orçamento— 1898. .. 	 	 1$200

Lei do Orçamento-1899...., 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1901. ... 	 4500

Lei do Orçamento-1902... 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1903 	 -	 1$000

Lei do Orçamento-1904 	 •	 1$000

Lei do Orçamento-1905 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1906 	 1$000

Lei do Orçamento-1907. 	 	 1$500
Lei da receita e despeza para

1908 	
Lei do orçamento

3$000

•

5$000

1$000
para 1909...	 1$000

	

Leis de 1808 a 1809 	 	 2$500

	

15$000 Leis de 1810 a 1811 	 	 2$500

	

Leis de 1812 a 1815 	 	 2$000

	

Leis de 1810 a 1817 	 	 2$000

	

Leis de 1818 a 1819 	 	 2000

2$000

• *.f..."1.0.	 Domingd 9	 • -`‘
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Decretos do Governo Provi-
sono, dezembro 'de 1890 	 	 .3$000

,Deeretes. ão Governo Provi-
. sono, janeiro de 1891 	 	 2$000
Decretos do Governçarovi-
'sorio• fevereiro de 1891 	 	 2$000

Decreto n..--3.271 de 2 de
'I' • maio de 1899 = Arrecadação 'de

bens de defuntos, etc 	 	 2$000

Dedretti' n: S.0.8 —
varias disposições da

tonsolidaeão das Leis das Alfan-
degas

f'Decreto in 1.178 '— Crea
o logar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	_

[Decreto n. 1.82 de 28
- • de novembro de 1907 — Banco

Agrieola 	
i'Dicelouario 13 ibl i o-
I- graphico 13razileiro,

contendo nitieias das obras e as
v. biographias de todos os escri-,

, L ptores brazileirosi .xelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-

' mento Bla.ke, 7 grs.vols. ia 80 	 	 15$000
r-D. .

iccionario €leogra-
- phico .das Minas do
Brazil, p&o Dr. Francisco

_ Ignacio Ferreira 	 	 6$000
Direi t os auto raes (Lei

	

". 31. 495 de 1 de agosto de 1898). 	 $500

! Decreto n. 1.000—Crea
r o Miniterio da Agricultura 	 	 $500
Decreto- n. 1.839 —Re-

' gula o deferimento de herança
fio caso do successão ab-intes-
tato 	 .. 	 $300

Decreto n. 2.110 de 30 do
setembro do 1909 —(Estabelece
penas para os crimes de pecu-
lato, Moeda-falsai etc... 	 	 $500

E
1 Esboço13io‘...-,ra..phico

de A.bralurib "Ancorai,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz 13arreto..

r Escripturação Mer-
cantil 	

Estatutos da Escola
Polyteohnica 	

Escola . Correccional
111; de Novembro (Regu-
lamento da) Dec.n. 4.780, de 2
de março do 1903. 	•

r- -_Factura,s Consulares
. (Doc. 1.103, de 21 de novembro

de 1903) 	
LIrormulario do Pro-

cesso Criminal Mili-
tar	

j Fallenelas (Lei n. 2.024 do
— 17 de dezembro de 1908........

G.
rei-enera et Species Orchi-
` dearum Novarum nuas col-

legit,descripsit et iconibus illus-
travit. r. Barbosa Rodrigues,
2° volume •	

1 -Gly mnasio Nacional (Re-
•gulamento do) — Dec. n. 3,914,

5 de 26 de janeiro de 1901... 	

• $100

1$000

$500

$500

3$000

$500

$600

1$000

nal 	

Lei n. 1.269 — Legislaçáo elei-
toral 	

Lei do Casamento Civil e reca-
1$000	 pittilação m ordem alphabetica

por M. André da Rocha 	
Lei de fallencias 	

Lei de fallencias—comparada 	

1$00 Lei das Sociedades Anonymas e
Ilypothecarias 	  ..

Lei Torrens 	

Lei s Agre fa.11encias 	

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de agosto
de 1903 e 4.956, de 9 de setem-
bro de 1903 	

	

I$000 Lei do Orçamente-1889.	

	

Lei do Orçamento-1892 	

	

$500 Lei do Orçamento-1893 	 ;


